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PREFEITURA MUNICIPAL llE RIBEIRÃÍI DÍI PINHAL ESTABÍI tlÍI

PARANÁ.

TNEXIGTBILIDADE tlE LICITAçAÍI 1;.0 @/2p.4.
Cc'5lJL) \

PRoCESS0 AIIMIN|STRATIVI} N.o 07212024

S0LICITANTE: SECRETARIA DE ESP0RTES.

0BJE[0: LIGA PARANAENSE BE }|AN0EB0L.

RuaParaná983-Centro-CEP:85.49G'000-Fone:(43)35518301-Email



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

F§iÉ'

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento) SECRETARIA DE ESPORTES

Responsável Demanda: DE MELO

DATA:1210612023

E-mail: Fone: (43) 355

VALOR ESTTMADO PARA A AQUtStÇÃO: R$ 3Q000,00

CREDITOS 0RÇAMENTARIOS: LIVRE

PREVTSÃ0 PARA UTTLTZAÇÃO DOS MATERtAtS/PRODUTOS: FEVERETRO 2024.

1, OBJETO: CONTRAT DE LIGA DE PARA O ANO DE 2024

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a contratação da LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LXpn - CNPJ

05.356.0320001-rl8 com sede na Rua Ministro Cirne Lima - 4180 na cidade de Toledo Paraná. Esta contratação é necessária para

que nossos atletas de Handebol (Masculino e Feminino) tenham a oportunidade de continuar a participar dos campeonatos

promovidos por esta instituição que é a única no PARANA. Nosso município conta com 04 categorias composta por 14 atletas cada,

sendo equipes bem estruturadas e competitivas aptas a participar dos eventos ao longo do ano. A escolha em participar de tal LIGA e

pelo fato de ter uma tradição de mais de 30 anos no desenvolvimento desta modalidade, não sendo viável ao município participar de

outras ligas fora do estado pelo alto custo no deslocamento, estadia e hansporte das equipes. Como já participamos a anos dos

campeonatos de handebol, pretendemos dar sequência tendo em vista a qualidade na prestação do serviço ofertado por tal instituiçá0.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA

ITEM CATMAT DESCRTÇÃO QTDE UNID. VR UNIT TOTAL

25232

Campeonato Paranaense de Handebol - Categorias:
Sub-10, 12,14,16 e 18. Participação de 14 afletas por
equipe Masculino e Feminino. Serão realizados em 2

Pagamento inscrição eventos.

AS U6 17 4etapas para categorias 15, E etapas paru

19. eLocais datas serem deÍinidos.

10 Categorias 3000,00 30.000,00

E QUANTIDADES3.

4.1 servidor indicado para Íiscarização do contrato/ata: JULTANO BRAZ
4'2Local da Entrega: Secretaria Municipal de Esportes . Avenida Silveira pinto, n.o,t253 . Centro.
4.3 servidor responsável para esclarecimentos e acompanhamento: Deívid Júnior De Melo
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Handebol 2024
Lista de atletas

MASCUTINO

Sub 17

FEUPE BARcEros DE ouvEtRA l3tlt2lzoogl

JoÃo EMANUET Dos sANTos {Lolo3l2oo6l

JOAO GUTTHERME CELSO DE L|MA lLLlL0l2OOTl

JOAO PEDRO DOS SANTOS EUAS (20109/2008)

JOÃO VTTOR GENEROSO STLVA (10/10/2009)

JosÉ MURtro RoDRIGUES rrnnórro lollrLlzoosl
KENNEDy RAFAET DA slwA sANTos l24lo7l2oo7l

rucAs GABR|ET MENDES (t3lt0l2008l

MATHEUS DONTZETE PORTO DtONtStO (2tl07l20O8)

RlígounRoo DA strvA lzslozlzoogl

RODOLFO CESAR MARqUES DA STLVA 10L105120[71

SAMUEL FRANKLTN DE OUVETRA ltu0slzooTl

vNícrus MAIA RAYMUNDo (o8/03/200s)

vrToR HUGO RODRTGUES TtMOÍEO Í22lu5l2m6l

Sub 14

DAV| MTGUET BARRETRO FRETTAS (09/072011)

GUTLHERME rARA FERRETRA l24l ttl20ttl
Gruuo soRAcE .26 I 02 I 2OtOl

JOSÉ PEDRO STEMP|NHAK| MTSSURA \OS|LOI2jOLO)

KAYO RODRTGO ABADE (31/03/2011)

LU|S FErrpE pEREtRA SENA (09/09/2010)

MOACTR DA ROSA lUULOl2OtOl

PTETRO ALVES CARIOS (22103/2010)
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Sub 12

AUGUSTO cÉsAR DA S|wA lLslLolzoLsl

JoÃo AUGUSTO ANDRADE lL3l0íl20t3l

JOSÉ PEDRO AIFREDO líLsl0glz0L3l

LUCAS OI|VETRA BRAGA 0(7/08/2013]

MATHEUS orÁvro tnalr lstloTlzoLzl

vrNrcrus ATMEIDA os cassto losloLlzot3l

WAGNER FERRETRA DE qUEVEDO JR lOLlOSlzOt2l

Sub 10

ENzo FERNANoo JoFRE lt7lo7l2o1.5l

roÃo r-ucls FRAGA (09/03/201s)

JoÂo rucAs BrsPo (lg/ouzols)

rauÊ lruonaoe cAMPos lzTl::-l2otsl

rucAs MTGUEL DE OUVEIRA lOzlLLl2OLSl

rúÁRro clentrr EMANUEL logl0/.l2otsl

THALES OLTVETR A lL2 I 06 I z0Lsl
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FEMININO

Sub 17

ANA rUrZA MENDES CARDOSO DOS SANTOS l2uL1-l200gl

DArsY DA SrrVA UMA lO3lO4l2OO8l

GABRTEU MARflNS DA ROCHA (0s/0s/2008)

GREICI KELLY DE PAULA PEREIRA (LLIOTI2OOTI

MAR|A tUrZA DA S|LVA 12610812007l

MAR|A TSADORA BRrrO (03/03/2008)

MAR|A RAQUET FONSECA DA CRUZ (t0l0glz00gl

MAYSA CRTSTTNA DA S|LVA SANTOS (20106/2009)

MyKAEttY MAR|A PEREIRA TEODORO lLz/lLlzOOTl

Nrcou DE cÁMPos PULCTNEU DE OUVEIRA (05/08/2009)

yAsMÍN KAROUNE NASCTMENTO GORDTANo ltglo3lzoogl

SARA STQUETRA ILS I 02 I 2OO8l

Sub 14

RAQUET CRTSTTNA LTSSAT MORAIS lLu04l20ltl

ANA CLARA CHAVES BORGES lzBlOl,lzOLOl

ANNY EMAUELT RTBETRO TOPES DA SIwA l26l05l20L2l

EMTLTY DAMÁS|O DE OUVETRA lt3l07l2o,.:0l

GruuA BALZANETO DE SOUZA 129lO8l2O1Ol

tzABErry DE OLTVETRA BAT|SÍA (27103/2011)

KAUANY BEATRTZ rUrZ CORRÊA l2slO1l2OLOl

MAR|A GABRTELA RAMOS (19/09/20111

MARrA ELENA SOUZA SORACE lzglLzlz0t0l

MAR|A TSABET DE MORAES uJtZ (26107l20r0l

l
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Sub 12

AMANDA Rr BE|RO l0sl0sl20L4l

arul lÍvra RlBErRo ropEs eUTNTANTLHA (19/06/2013)

GABRIETTE FERNANDA MARQUES DA SILVA (2LIL2I2OI4I

rsABErE D|AS LEOPOTDO l30l 06 l20t4l

JOANA MTTLENY DE MATOS (08/10/2013)

rARA FúV|A RAMOS DA S|LVA (2sl09/2014)

TAURA VITóRIA ARAÚJO FRAGA MARINHO IL4IO4IaOL4I

RAYSSA DE ússra S[va lO7loslzor4l

Sub 10

ANA JÚUA pUrCtNELu MARTTNS 29lu3lz0t'l

ANA IAURA RosA (13/04/201s)

ANA LAURA CUNHA RTBETRO l28l03l20t3l

ANNA rETíCtA PULONETU CORDÊIRO lL6lOsl2OtS)

ANNy EMAUELT RTBETRO LOPES DA SILVA (26l0s/201sl

LARA EEATRTZ FERRETRA ELtZTARTO L9lO8l2O15l

MARTA CrARA rMAr DE QUEVEDO l20l0sl20lsl

RAFAELLE AVELTNO DOS SANTOS DE CARVATHO l28l06l?:0t5l
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11101t2024, 16:28 Gmait - sol lctTAÇÃo DE PRoPoSTA cAM PEONATO LIGA HAN DEB OL 2024

,!fl Gmail

solrcrTAçÃo oE PRoPoSTA CAMPEONATO LIGA HANDEBOL 2024
't mensagem

Ribeirão do Pinhal

RibeiÉo do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Paraná Handebol <parana@paranahandebol.com.br>

11 de janeiro de às 16.27

Boa Tarde.
Solicitamos o encaminhamento de proposta de preços conforme modelo em anexo para que as equipes de handeboldo município de Ribeiráo do Pinhal
possam participar dos campeonalos em 2O24.
Favor encaminhar proposta de preços e os documentos abaixo para realizamos o processo de contratação o mais breve possível.
i - Esiatuio;
2 - Na da diretoria;
3 - Documento de idenüÍicação do presidente;
4 - Carta de Exclusividade emitida pela Confederaçáo Brasileira de Handebol;
5 - Certidão de Concordata e falência;
6 - Certidão Negativa Municipal
7 - Atuarái
8 - 03 notas fiscais emiüdas a outros municípios no período de 01 ano para comprovação do valor a ser cobrado ( Exigência da Lei 14.133121AÉigo 23 § 4').
9 - Declaração unificada (Conforme modelo em anexo)
Att
Carlos Alexandre
Adriana

DEPARTAMENTO DE COMPRA§ E LICITAçÃO
pREFETTURA üuNtclpAl DE RtBEtRÃo Do ptNHAL- pARANÁ

EFoNE (/(}) 3551-8320

2 anexos

* r í.2 - LIGA HANDEBOL 05.02.24.docxr 11'lK

., 1 DECLARAçÃO UiltFlCADA.Oocxa 17K

1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

PROPOSTA DE PREçOS

NOME: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ . LTIPR

CNPJ: 05.3 56 .0321 000t 48

INS.ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO: RUA MINISTRO CIRNE LIMA, N'4180, JARDIM COOPAGRO - CEP: 85.903-590

CIDADE: TOLEDO. PR

FONE: 044 99988 6768

EMAIL: parana @ paranahandebol.com

CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL 2024

ü(

ITEM CATMAT DESCRTÇÁo QT
DE Unid VR POR

ETÀPA
TOTAL

01

25232 PAGAMENTO TNSCRTçÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCR|çÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Categoria Sub-70/72 MASCULINO. Participação de
14 atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeveúoestot
inclúso ho wlor os d$pesds com todas os taxú ddministtdtiv$ de inscdçõ6, registro e

üorcÍe rê ncios de otletEl -

01 Etapa
2.000,00 2.000,00

02
25232 PAGAMENTO TNSCRTçÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCR|çÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Categorio Sub-70/72 FEMININO. Participação de 14
atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeve,ão estar
ircluso no volor os despesos com todos os tox6 odnínist,otiv6 de inscições, rcg:§tro e
ttuBÍe Íê n ci os de otlet6l.

01 Etapa
2.000,00 2.000,00

03

25232 PAGAMENTO TNSCRtÇÃO EVENTOS.

TAXA DE tNSCR|çÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegoria Sub-74 MASCULIÂIO. Participação de 14
atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. {oqeão estor

íncluo no wlor u dtpesos con todos os tü6 odminísrolivos de irecições, rcgiiüo e
t rcníe íê n cios de otlel6l.

02 Etapas
1.750,00 3.500,00

M
25232 PAGAMENTO tNSCRtçÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCRTÇÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Categorio 5ub-74 FEMINIí\,O . Participação de 14
atletas por equipe. Locais e datas a serem definídos. ÍDeveúo estor

inclEo no volot os d$pesqs @m todos os tax6 odministrotiv$ de íMilções, Íegistro e
truÉÍe é ncids de otlet6).

02 Etapas
1.750,00 3.500,00

05
25232 PAGAMENTO TNSCRTçÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Categorio Sub-76 MASCULIIVO. Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lleverão estot
ircluso no voloí 6 despesú tom todos os tox6 odfrínistlotivú de irecições, registto e

truNÍe tê ncía s de dtlet6l.

o2 Etapas
1.750,00 3.500,00

06

25232 PAGAMENTO TNSCRIçAO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIÇÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegoria Sub-76 FEMININO . Participação de 14
atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDserão estoí

incluso no wlot os dspesos com todos os tües odtuinísttotivos de inscições, tegistrc e
tro reÍe íên cí os de otlet6l.

02 Etapas
1.750,00 3.500,00

07

25232 PAGAMENTO tNSCRtÇÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCRTçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Categorio Sub-78 MASCULINO. Participação de 14
atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeveíão estar

incluso no volot os d$pesos com tod6 os tuas odmínistrotivos de ínscriçõ6, tegistío e
t rureÍe rên cios de ot let6'1.

o4 Etapas
1.750,00 7.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico U{yylryltbellêsdoplnf!ê1.p!.,.qov.U[ - E-mail plllfpr4-Lr-al@Co!.çqqlbI e çqIlpfasgI[pt4bêl@S!!ê!l,co]n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

VAIIDADE DA PROPOSTA: 120 Dias

coruotçõES DE PAGAMENTo: Até um dia antes da realização do evento

IOCAL E DATA: Toledo - PR,22 de Jan€iro dê2O24'

Íme Ferrelra
Prerldent. LHPÍ

RG' 4376,6ô5iA - CPF: E{r169a3O9(X'

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

7.000,00a4 Etapas 1.750,00

25232
TAXA DE tnscnlçÃo No cAMPEoNATo PARANAENSE DE

HANDEBOL - Categoria Sub-78 FEMINIÂIO . Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos' (Deverão estat

íncluso no volo. os despesos cofr todos 05 toxos odministrctiv6 de ínscições, registrc e

PA6AMENTO I EVENTOS.

08

2.000,00 2.000,0001 SRV25232 pacnue ruro lNScRlçÃo EVENToS - ANUIDADE

09

34.000,00TOTAL

Endereço
compras. Pmroinhal@qmai l. com

I

t.dn<f P rê n.i d< dc otl ctÉl.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA

05.355.032m00r a8 õotrlpnovlnre oe tnscRtçÃo E oE slruAÇÃo
CAOASTRAL

23t101200?

LIGA DE HANDEBOL OO PARANÂ ' LHPR

OEMAIS

93.12.3{O -Club6s soclais, ã§portivos e 6lmllaros

ü
l,Ü

93.19n{l - Produçào ê promoçáô de êvêntos esportivos
93-19-l-es - oslre.lividadê6 *ponÚ8 nàô 4pecin€das ãhtêrioment

E OESCÊIçÁO OA MTURPA J

399-9 - Associaçáo Phvada

R I/IINISÍRO CIRNE LII1IA PAViITOGINÂSIO DE ESPORÍES4't80

85,903-590 JARDIM COOPÀGRO TOLEOO

(45) 9352-1 1 60

03íl/2005

"aRAia@PARANAHANDEBo!.coM.BR

Aprovado pela lnstrução Nomative RFB n" 2- I 1 I , de 06 de dezembÍo de 2022

Émitido no dia 2,f/01Í202,t às 14:25:15 (data e hora dê Brasília).

âboul:blank
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LIGA DE IiANDÊBOL DO PARANÁ . LHPR / PAí t HANOEBOL
FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 /.14 SS88 676E

www.oaranahandebol.com.br I @
Filiada à coníod6ração Bra3ilearâ de Handobol / CBHb

ATA OA ASSEIIBLETA GERAL ORDINÁR|A

PROCESSO ÉLETIVO - 2022

Aos treze dÍas do mês dê merço d6 dgis n)il e vlnte e dor6. § mze hoas. no Àuditório dg UnryerskJade

PâÍsnaense/UNIPAR - Campus lll - Bloco Educçáo FÍsrca Avenda Trradênte§, 3240 Jerdim Parals - 87505'

090 - Umuarrma/PR. reúniram-s6 os msmbros da diretoíia da LHPRtl'araná Handebol ê os íepíesenlsntes dG

ciubôs tl6dG à LHPR/Paranâ HandÊbol para Ass€mblere Geíal Ordtnâria Elêtrva (Anoxo - Dc. 0l) p3Ía

ratar da el6rÉo da direlona quadíiênio rorÇo de 2022 a feverêiÍo d§ 2026.

Em seguida íoi designsndo parâ PEsdir da As*mblêra Ordinária o Sí Pedro Lu€6 Pinhotro que leu o

edital (Anrxo - Oc. 0t) dâ convGÇáo da .eÍerdâ assêmblo€ oÍdinâria e âPrcvou lunto aos presântês a

pauta (Arcxo - Oc. 02) da mesre, aÉs o Piesdente convmu pâre a @nduÉo dG tBbâlh6 a Com6sào

ElÉito.âl (Anüxo - Doc. 0t) oresidda pelo Sr Máuío José An6olin e @mo stríêtáÍio Sr. NaEl Henrquê Vilela.

Dando rnic6 ao píocesso oleitqal, Sr Mauro Josê Ansliô apresentou â06 pÍasnts o Regirento lntemo parâ

o Prmêsso Elerloral 2022 - LHPR / Ptrêná Hâodobol (ÁD€ro - OoG,03r, e apr6entou a únrca chapa in$nta

no proces atê â data lrmite 10iO2,2022, chapa "Handebol é nos§o Esporte'cândidata â geêtâo da

LHPR/PaÍaná Handebol paí8 o quadíiánao 2022J2026 (An.ro - Do.. 04). ãÉÊ â apÍNntaçâo dâ chapa

rnscrits o PÍêsidênte da ComÊsâo El€doÍal em cumpÍimsnlo do Arligo 31 do Estetutc de LHPRlParenâ

Handebol apreseôtou a íelaÇâc dos club$ com direrto a voto e pes do volo de €da clubê (Anaxo - Doc,

05) os sssuntos Ío.am refeÍendados pela plenária onde íicou deÍioido que dêntre as 51 {cif,quonla e umal

p.,ssibrldedes de pârtrcipaçâc dos clubes com €qurp€s rcs evantos íealizados psla LHPR/Paraná Handebol

entre 20'19 a 2021, o peso do voto íoi stabêlecido dB sêguintê íoma. pe§o um {01} de 2% 8lé 16.660Á de

participaçôes. pÉo do§ (02) de 1ô 67% atê 33,33% do peftcipaçies. p€so três (03) de 33,34% 8tê 49,99% de

partrcipaçôes, pee quako (04) de 50 000Á âtê 66.66% de paÍtrcpaçôes. pêso onco (05) de 68,660/o atê 83.33%

de partrcipàçÕ€s e pêso si§ (06) de 83.34% atê 100y.. Devrdamsntê esclârêcido a forma de votaÇâo ê ó pêso

de voto de Éda clube pelo Presrdente da Com6sâo, ele deu rnicp a votação. chamando um a um os pre§entos

com dtreito a voto (Anoro - DG. 081 para o €fBtuaÍ dê í,rma sEilosa e segurâ o voto. Ao téímino da votaçâo.

reuniíam-s os membíos da Comissâo Eleitoral. qG caôv'clou a SÍa Catarina TÍichê6 Pelfr reptesentsndc cs

clubes paE ápuÍaçáo e conlagem dog votos. Cof,r os vols apuÍadc em vtnte e um € Íavor da chapa rn&flta

pâÉ o pleito ê nenhum voto nulo, o Sr. Msuro Jo6ê Ansolin, President€ da Comissáo Eleatoíâl homologou a

châpa "Handêboi ê o nosso Espoíte' vencedora do processo ele(oÍal ptr mapÍia gimples de yotos e deu posse

ímedista (Anexo - OÕe. 07) à nova diÍstona nos cargos pÍevi6tos em Estaluto pãra âdminEtlar a LHFR/Pâ.âná

Hendebol no pÊíiodo d€ 13 t Ma.ço I 202? a 28 / Feve.erío i 2026, quê sào: 8g!19!]E! Roberto Fsreira

Niêro. bÍasilBro. msâdo, pÍofe3soÍ, poítâdoí do RG o'4.376.846-8/PR. inscrito no CPF/MF no801.698.309-00,

csidente e domicrliãdo no munrcipro de Íoledo. Estãdo do Parilá, na Ru Santos Oumont, 1937 Ap 21.

Editico San Mânno - CEP 85900-010, y!99 --P&dt&4!C. Eryalto Santos de Ollver8, bEsileiro. casedc,

proíespr. fprtador de RG oô2.015 594-9/PR insí,to noCPF/MF n'327 681 849-34. resrdente e domrcÍiado no

munrclpE de Gooeíe. Estado do PaÍaná. na Ruâ Fortaleza 165 Jadrm LrndóE. CEP 87.360-000 - Sscrâtlda:

Sheila Flsvians Wayhs. bra§,iêira, cásadâ, profossoía, poÍtadôr do RG n'5.373.132-5/PR, rnrrito no CPF/MF/

lffi! / LrcA DE HANDEBoL Do pARANÁ - LHpR, pÂRÂNÁ xaxoEsot-
lmi t -'- 

FUNDADA EM 21 DE MARÇo DE 2001 / '!t ss88 6768
i€É' www.psÍanshandebol'com.br / DsÍanr@ErrânâlanqcPo!.ç9p.ilr
,§!p, 

- 
Fltiadr à' ConÍedoÍ.Éo BtasllêiÍa de Handebol 

' 
CBHb

centÍo cEP 8598&000 " Direloí admlnlttr.tlvo G Tiaoureirc: PedÍo Lucas Prnhsro, brasileiro, §ollafo

professoÍ, poÍtadoÍ do RG n,'8 41 7 593-5/PR. rnscíto rc CPFIMF n'059 384 839-05, ÍÊsidonte e domiciliAdo nO

munictpio de tjmuaÍama. Estado do PaÍaná, na Avenidâ MaÍrngá, 5489. Ap 002 Zona lll cÉP 8?502.08 '
DiÍeto.Íómico:GentíSoaresdeLlmabG§l|e|ío'€sdo'p.oíêsgor'portâdordoRGn.3204'6.36/PR
jn§cíto no oPF/MF sb n 474.334 g3g-72. rêEidente e domrciliado oO municipio de umuarama, Éslado do

paranâ na Avên.de MaÍingâ. 5600, Ediííco Orion. Ap 803, CÉP 87 502480 ' çlglCütídllkob§! AndÍâ de

otivei.â Di4. bÍ$iteiro. solteiro prc,essor, portador do RG ho í0.610.913.6,/PR inEctito no CPF/MF sb n'

092.423,789-S2, r6rclente e domicil@do no municlpio de Goroere É§tado do Pa€ná, Rua Josê Boniíácro 0'19'

Centío CEp g7 3ô0-OO0 - Dlotor do 

^ÍôitBi 
Nswtof, Tírndede Junor. brasilsÍo, 6sado, pÍoÍ6soí ponâdoí

do RG n"6 378.816-3,rPR inscrito nO CPF/MF no366 192 999-20, rêsidenlê e domiorllado no mniclpaÔ de

Craooíte, Eslãdo do Paraná, na EstÍada DG Amíes Ar 552 Cx Postal 123, Zona Rural, CÊP 87 200 970 '

cooÍdanrdor Arbitrâoâm; cassrmiÍo Augusto Morelâlo Paludêtto. brasrleiío, casado, pÍoíessoÍ portador do

RG no8 639 78g-7i pR. inrcnto no CPF/MF noo63 901.269-80 residentê e domiCiliAdo nO municípp de ÂndiÍá.

Esrado do Paíané. na Rua Cassrmr.o Paludetto, 10. CEP 8ô 380'000 ' 9!9§!-!l9..lPgpg!â89!ts$ Renalo

GaÍdasz bÍasileiro,ca§ado.9íoíâ8soí.portedoÍdoRG9859251-2/PR,rnecritorcCPF/MFn"076.080199-13,

residente ê domrcttEdo no munrclpro de Pato Brânco, Estado do PaEnâ, Rua Altemira, 1172. Rês 01, Odr

1293, Lt OO5. Bonstto CEP: 05506-420 - §gqCAlhC-flrgíL Sllvio Oonçrlves. €sado, proíassoí. ponâdoÍ do

Rc n'5 750.597-4/pR. rnsc.ito oo cPF/MF nc815.667.519.34. rêsadente e domEiliado no municlpio 0e coÍbélia

Es(sdo do Paígná. Rua Lilás 2364 CasE A, BaÍro Saita Côtraíns, CEP 85.{20-000 - Ali!!Êndro Jurlo

L6ngrro casado, p.oíesso, portadoí do RG no5.311047-9/PR. inscrdo nO CPF/MF no015.603809-93

rêsúênte e domnhâdo no munrcipto dê lpoÍâ, Esrado do PâÍaná, Av 31 de rorço. 821 Centro - CEP 87560"

oo0 - JetÍ GÍrs3o, casedo. prole§soÍ, poÍtador do RG n.'1 570 50'l/PR, lnscrito no CPF/MF nô327 739 359-3a.

resúenle e domÉitiado no muncípao de cempo Mouíâo, Estado do PâÍaoá, Av Josê cu6tod0 de oliveira,

19.16 - CentÍo - 87 300 - C20 - consslho Fltcal / suolent$: Mrttl chrEtln. Dlmrcono. divoíciada

proíessoÍa,portâdoídoRGno46,43048-8/PR rnscÍrtonoCPF,'MFn"903706439-6S,Gsidenteadomroiliado

no munrcipro de Astorga. Éstado do Pãrãná Rua AíacâJu 729 Coniunto Antônio Lourenço ll c€.P 86730"000 -
Lsvl Ap.Ísldo xavhÍ câsado. pÍoíessÍ, poítâdor do RG nS.020 375-0/PR rnscrilo oo CPF/MF

n'979.82a 159-20, resrdent€ e domlcilrado no munrclpio de tuapoogas, Estado do PâÍaná, Rua Múum

Porânsa,2O2 JaÍdin Cênlauro. CEP E67OS24O - Dorll Ozlr Steln. gltêiro, prcí€§mr. poísdor do RG no

8.600 957-9/PR. inscírlo no CPFTMF n"O47.221879-40 Í6rdent€ e domnilisdo no municlpD de Casvel.

Éstado do PâÍâná, Ruâ Curtba, 5ô5 Ap 75, Maria Lurza, CEP 85 819-730 - (Anoxo ,l D@s. Írl.mbG d.

DiEtoria t aÍ2022. Foyr2o26 - O8), €m segurda deu por enceÍrado o pí6ês$ abrtoíal, ê o sr Mâuío José

AÍrsotin passou a patavrâ ao p€stdente elêito parâ gestâo MaíÇo/2022 a FevereÍo/2026 Sr. Robeno FsÍ€ir8

Niero qre proíênu 3eus ag(âdElmntos

Às dozs horas e cin@ minulos, Sí PedÍo Lu€s Pinheiro Pre§denle dB Assmbleis deu por enerrada

esta Assêmbt€,â Geíal Oídioáris Elâtivs 2022, ag.ad€cendo a todos os píc*ntês nada maiÉ a Íslatâí §obíe a ' . . -

paesente a§senrbleÊ eu Pedrc Lu6s Prnhero encerro a p'esenle Ata que val assihada poÍ mim pelo s'
Meuro Jose Ansoln presrdênte da Comissáo Eleitôíal ê pelo Sr Roberto Fe(€iía Niêío Presidenls êleito da \

,"\ \
-/ I 2'/ I

\l
^'026.500 

759{8, r6rdente e doôicüiádo no hunGlpio de Entrs Ros, E6tido do_Pffiá. R@ Uru?Jt6'.
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LIGA DE HANDEtsOL DO PARANÁ . LHPR / PAÁ ,T HAI{DEBOL
FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 / rr4 998E 6768

www.oarenehand€bol.com.br / parane(Aoartnehendôbol.com.bt
Flliada à ConÍederação Bresiloire d€ Handobol / CBHb

LHPFUPaíaná Handebol para Gstâo Marl2022 - FeYno26 e pslos d€mâis pres€nts (Amro - Ds. 09) o

(Amxo I D@!. Ccrtidôs L[IPR/P.r.nú Hrndsbol . 09)

Clanorte, 13 de maÍço dG 2022

Pedro Josê Ansolio

Presd€nte dâ Assemble6 OroináÍra - 2022 da Comissáo Eleitqal

Prffiso Elertoíal 2022

Robeílo FeÍrerra NEro

PÍesideote da LHPFUPsTanâ Hãndcbol

Gêstâo Mãrço 2022 / FeveÍer.o 2026

ANEXO O1
LIGA OE HANDÊBOL DO PARAI{Á / PARÂNÂ HANOEEOL

FUNoADÁ EM aí DE MARÇo oe ?001, t U 99gg 6769
ww.paranlhtnCohqllhqr.gom / p!!B!g@pÊraE!ggg!9l§eo.br

Fittada à Confodaraçáo Brarfletn oe HinããEõú!§Fb-

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ELETIVA

EDIÍAL DE CONVOCACÃO OO1/2022 - PRESIDÊNCN
o Píosidsle dâ Ligâ dG |&.nd€bol do PoÉná/Po€ú Hôndêbol no us de s6s rtribslçôo3 ostEtütÉri*.

s de a@.do m o 6tÊ&ro ds êntdade, coNVocA 6 Membrc8 E êürcr Fllads quo 6tào !m ptorc geo d€ seu6
di6ll§. p€€ Assêmble Ocrd Oídiná.iâ El.tiv. quÊ !e Erlize.á no diâ 13 do mlrço d€ 2022 ss llhoo 6m primrB
@nvgcaçáo c as í t h30 êm $gunda mvg€çâo, no AUDtÍôR|o d. Ut{tpAiyuhuaramo - Crmpus lÍ / pR, Ayenld!
Tiadent .. 32/O Brirro: Zon. lt - JrÍdih p.r.iro CEpi ETSOS.OSO. na cidad€ do UmEEma_ p..aná. @m â soguinlo
qd€m pDE os tabâlhos:

€) AàcrtuE B @mposlçãg d8 mcss rosponúvêl pala @duçào d@ t sbalhos:

b) Eloiçào pü voleÉo smta pa€ óâpÊ mplrta conb.ms dôlmjna o estatuto da ontidado. paE msndío
@opÉendldo dô mrrço dÉ 2022 a ÍgvcmiÍo d€ 2026:

c) Dar poss @s ololtos.

Por mig ô9s!B Í€ institulCo a Comtstao Etqit@l @ôpo!tâ prb! tggutítsr remb.6:
. P@ld.ôr!: lúAuRo JogE aNsoLlN;
. tl.mbb: ÉSILODE!úELLO:

. X.mbF: ELCI,À REGtÂIt ptCOtOl

. s.or.táÍlo: NATALHEilnKlUEV'LELÂ.

O cMogema o.iabalocldo prla Cmiisâo ElolloBl psE a gr@çâo do pl@se eteitoEt sgvi.â o
sgúnto:
â) Âta'lEr0í/202:1 DiwlgoÉo do R.gimcdo Espeí,ico psre o plwo Eteitqrt spovsdo rto Cmksáo

Eloitoral â Rolaçào dos Votontca;

b) Atóí0/02/2022 Dâtaltmlt€paBlnscrlçâodoChapâ;

c) AL 16l02ltu22 Otvutgâçáo rc eib dâ LHpÊVpsEÍÉ Hsndsbot dss ch€pq! tosttâEi
d) Í 3/0t/2022 Vgtsçâo scFta e presqociâl nâ Assêmbllh G€Él OídlnáÍla ÊlstivB:

s) í3/0L,:1022 ApurÉçàodosvobs,divutgsçâodeíeÊunâdo€darposeê&!ctrtt6;

0 Aú I ü03121122 Oâta tamill! pá.a intorpgsháo d! í@rs.
A8 ln8qlgõ$ 6 regislo dc c+Epas dqverào egÍ tomrtizrdss conhrrc pBC E3l,ltulo da Êntidrde

pôsinar 09, 10 e 1 ,, no Títuto ilt - Do Pr@sso EtBnsat AÍtigs 26, 27,28, 2S, 30, 3t. e 32 ( 2O1B Êstahrbo Ah8[zôdo e
Rtrlstsado . Asmbleia 6dal en 24l02/2ol8.odí ). alGvés do reg6rimBntg @ntendo o nomo mploto p.E @d.6190
dâ d4loíls o dovidamontô assinsdo pgto qndidsto â pmidônciâ. O d&umonlo drysú m, €semado o onvl.do pffi o
Endeeço glgtrõni@ iííqoado sbsko até o dls loi02/2022 o a portsrq cm suâ Íorma oíiglnal p€E o 

"nds,ôço 
lloi6 da

Efl it amiswl6it@l@mnahândebd.@m.b.
Ênd.rrço: LNFR/Prr.nó H*d.bd / cô-rrlro Ehrrord . R6 Minlstp cimê Lims, 4180. J6ídrm coopAcRo. cEp
85 903.590, Íot€do . Pâranó.

Tolodo. Públlcldo Êm t0 do llnelrô d. mírdc

ôp

TEL 4 me08 07m / Eilll: Í,aqnn§ewiíg&llLg.E / F^OM:
Pá8inr I
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( ANExo oa

LtcA DE HANDEBoL Do plRÂÍ{Á / r_xpn
FUNOADA EM 20 OE MARçO OE 2OO2

Flll.da à Cooíidqeçilo 8or[.tE d. ]lrndcOqt t CaXU

ANEXO 03
LlcÂ oE HANoEBoL oo PARÂNÁ / paRANA HANoEBoL

FUNDAOA Et\,i 21 DE MARçO OE ZOO1 / 44 9980 6768
Filiáda a Confod€râçâo BÍasitst€ do Handebol / CBHb

GOMISSÃO ELEITORAL
PAUTA ASSEMBLEIA GERAL ORD]NARN

ELÉTIVA GESTÃO FEV/2012 A FEV/2026

UMUARAMA / PR

,,ru;'{'
Roberto

Píê5idente da

Â6:43768Á68

cPf tor.698'304'00

Â Comi6são Elcilorâl íqmada psG o processo olatorâl 2022 da Llgr d! Hendabot do psnna -
LHPR, no uso de suss atÍibuiçóes legâis,

PUALICA

I' REGIàIENTO INTERNO PARA O PROCESSO ELEITORAL 2022 - LHPR 
' 

PARAIIÂ HANDEEOL

CAPITULO r -OA Of,c^NtzaçÂo
l. As olsi@s da Olretotia e Cmetho Fist ds Liga do Handebot do prãná, pss gtsstâo óo p€dodo dc

Março/2o22 6 F6v@irc/2026 se.á cgira pqlio artêtuto da entidadc o €ste Ícgircnto.
2. A comissáo Elêitorar doeignada pora.turr Di'toÍra de snrdadâ *nduirâ o po&eo orortoÉr âtó â

horclogâÉo o posss dê novs OlÍotqi6 c Cmsalho Fisãt.
3. O pleilo das €hbó€s o@reíá iunto s Asffibhia 6êral Ordinâíia, pÍogBruds paÍs o dia ,13 de msrgo

de 2022, as ,1h00, no Municlpio de UflusrâmapR, conÍoÍmo sndocço pÍovi8to no Edltal O0irZO22.

cAPtruLoü-oÂvoraçAo
'l' A5 enldades dg prót@ ecportivâ Íilladá§ d onildâdô € com ríêtivâ psrticipaçâo do evantoa dE enlrdado

rc8 anc do 2019, m20 c 2021 terào direito a 01 (um) voto. @m p6s dta,nciedo @nbmc o númo
dE paÍüdpeÇóos nos psiodos eoim.

a. A Comi6sâo Eloltoral 6pEscnlârá ogtudo d§ 6tíbulqáo do peso pa€ os rclog.
2, O voto ô úni€ s wto. gúantkto pele Comhsào Éloitorot slstem€ dg íecolhimento do volos imun€ a

íEude.

3. Os endldatos o os môlos de comunlGçâo tsrão direito â scompânhar o apumçáo do3 voto6.

caPtTULO ilt - Dt§PoStçôEs cERAts
í. Os @§$ missoB a €stê regirento sêrão dffididc pola Cmissào Ebilor€l@ngultando a Assmblsis.

2. RELÂçAO OE VOTAI{'E PARÂ O PROCES§O ELEIONÂL 2022 - LHPR / PARAÍ{Â HAilDEEOL:

3. UODE|-O O€ OFIClo DÉ rXsCRrçÀO pÀm o mocÉsso ErEÍtoRAr 2ot2 - LHPR / paMr{Â HATDEBOL

Toma Clêncla o Cumpra.se

Íoledo (pR), 0Z da FcvoQlre do 2022

Comlt3áo ehlorât - LHpRJp.6ná Hardebot

-

*ro u^,ar"
IEL 4 C#88 S7U ' E.MAL !!:l3iift.n:i,.,nscl?qr.íJnit / pA6lMr lvw !à,a,,I,OU»yfW U págiN 23

Rua Mi*mo crRx€,r!a.4180. Jo coopA.so. ctp gi.iotsy, niõ:;mÁ"iMt*.*,,rm;;-
Ít! n 999E8 6768 / t MA,t: gIrt!_À,E:*nht!r!pl.an).N, / pA6itA: m.raamh.nd.bo! coB.bí

PáÊinâ 1

Âtuallrado . 01101/2022 09: tg

DIA HORA ffi

1 1:00

I'{STALAçÁO DA A9SEiIBLÉIA
INÍClo DOS TRABALHOS. OslgoEçào do PEsilente dos TEbalh6. Dosigneçáo do Ssrotário. C@fimaçâo da Agenda

íí:1§ VOTAçÃO SECRETA E PRESENCIAL.

I . ApuRÂÇÀo oos voTos, otvulcAçÀo DO RESULTÀDO.
11t45

12:00 POSSE AOS ELEITOS.

Roô9o=aÉ.
É8

12115 ENCERRAMENÍO OOS TFEBALHOS.

lrEqp
E§qIw

OATA: 13 / MÂRçO / 2022 - Oomingo

HoRÁRto: 'lí:oo

LOCALT AUOIÍÔR|O da UNIpAR/Umuâíânâ -Càmpus l[ / pR

ENDÉREÇo: Avenids Tirsdenies. 3240 Bairo: zma il - Járdim parâiso cEpi g75o$090 umu8mma - pR

,/
,.'*,f,'r&-'&/

ü
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ANEXO 4

Oíicio Íoledo, 08 dê Íêveíeiío dê 2027.

Prezado Presidente

Vinros através do prêsente soliciteÍ â Vo6sâ Sênhoriâ a inscrlçáo da

chapa dmomineda 'HANDEBOL É O NOSSO ESPORTE" com §ua composiÉo êm

anero, pera o procêsEo sbitoÍal da LHPR/PaÍaná Handebol que s€ íeelizará no dia 1 3 dê

meÍço de2022.

Sem meis pera o momsnto, aprovêitamos pÊÍa Íênovar nossas

cordiais saudaçôes esportivas.

Atsnciosâmente,

ANEXO 4

Nom6 da Chapa: "HANDEBOL É O NOSSO ESPORTE'

Gestiio da LHPR/Paraná Handobol

Pêríodo: [Vlarço/2022 a Feverelro12026

A. DlrotoÍiâ

a) Pre8idênte: Robêrto FeÍreiÍe NieÍo

b) Vice - PÍesidenlê: Erivalto Sentos de Oliveira

c) Secrotârior Sheile Flâviene Wayhs

dl Diretor Adminiôtrativo ê Tesoureiro: Pedro Lucas Pinheiro

el Diretor Tácnico: Gentil Soares de Lima

l. Coordanador Técnlco: Andrê de OliveiÍ€ Dias

0 Dirotor de Áôitros: Newton Trindedê Jr.

l. Coordenedor ArbitÍagem: Cassimiro Auguslo Morelato Peludetto

g) DirotoÍ de DopaÍtamontos: Rênâto Gardasz

B, ConrelhoFlrcal
a) Silvio Gonçalves

bl AleEsendro Junio Langaro

c) Jair Grasso

c. Com€lho Flecal / Suplentea

e) Marli CÍistinâ Damacêno

b) Levi Aparecido Xavier

c) Oerli Ozir Stêin

Membro da Chapa "

Assinatura

**:',i'iIl,ü}"
llmo. Sr,

Mauro José Ansolin

Presidente dâ Comissáo Elêiloral
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LIGA OE HÂNDEBOL OO PARANA / PARÀNÁ ÍIÂNDEBOL

f l-rNOAI)A EÀl 2l oe t4ARÇrl DE 2OO I '14 
8988 6768**rffiirm#l§mffiffir

asseMgtete cERIL onDtNÂnn euertvl

\\ltfl*Nrr.lhüi\rrrtlnriltil\lor.,,,,rtrnltlr,l\,1r\rrrul,rlltlr(ltIlttrtrloIhnxlouoldopn?oná
. I I ll\lt;ltiltsllil I l{l\hllNt rrtr ,f!ü AII(r .. ,tt,, (h l, r . il rníllitrír dÊ oailílkttttt7i ró aaÍar' .1r\\'t[$hslrntr{r$tÍrrrstn,tFl,,,r I'tirtr,,l],rrr(;olôült,l,lrlkr.ál0alththcldopal
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TILIAOÀ Â COXfED€RAÇÀO BRÂ§ILEIRA DE HANOÊgOT

r 

^sÊMaLErÁ 
GÉür oRolilÂRrÁ - ElÊÍtva cÉsTÀo MAR/2022 A FEV/?02ô - 13 E IARçO OÊ 2022 i&

Ef,ffiI
§àLiltssv

/l,rcvc'l
LIGA DE HANOEBOL DO PARANÁ / LHPR

FUNOADA EM 20 OE MARÇO DE 2OO2

Filiado à ContedeÍaÇlo Br.!llclrr dê Handâbol / CBHb

TERMO OE POSSE DOS ÍIIEi'BROS ELEITOS
LHPR/PARANÁ HANDEBOL

GESTÁO MARçO 2022 A FEVEREIRO 2026

Pelo presente tomam pose solenemênte os membros eleitos da Dtêtoria R Conselho Fisal

d2 lHPR/PARANÁ HANDEBOL. estabelsidê na Rua Mrnrsrío Crmê Lrme. 4180 Jd COOPAGRO. CEP

85 903-590 Íôlâdo - Pâíenâ - CNPJ 05 356 032/0001-48 para ereícaí mândato de 13 de rurço de 2022 a

?6 de Íeveretro de 2026 Os membÍos âbaixo discÍmrnad6 e írrmados. êleltos ne Assâmbleia GeÍâi Ordrnâria.

reatizadâ êm 13 de maíço de 2022 rc AUDITÔR|O da UNIPAR/UmueÍâm - Cámpus lll / Bl@ EduÉÉo

Fiecã Avênrda Tuadentes 3240 Bairío Zone ll - Jardrm Paraiso CÉP 87505-090 UmuâÍama - PR, ao

a§srmtr aua6 funçôes o íazem sob o comprom,Sso dê lespertôr fielmente o Eslatuto Socral da Entrdade PoÍ

se. expressâo da verdade asgnam g segllr

FUNçÃO ESÍÁTUTARtÂ
tlctlêdo Ferferra Nrero

Píêsidentê - RG 4.376 846-8

Vie Prêsidente - RG 2 015 594-9

Shêila Fiaviün6 Wayhs
Sftíelána - RG 5.373 13?-5

-" 
Peoió rulas Éiíneio

Drrelor AdministÍâtivo e TesourêiÍa - RG I 41 7 593-5
'- -- 

G€^t,t SmÉ oã riúã-- -

Dü6tor lêcnr@ - RG RG 3 204 643-6
'Ã,ià.é 

de oireiãõãs
C@rdenâdôr Íécrrco - RG 10 ô1ô 9036

Neúon Trindado Júnioí
OiÍetoí d6 Arbrtros - RG 6.378 8t5-3

calúmrro Ãuguãio úôetaio
Cooídenador de AÍblkagem - RG 8.639.789-7

Renato Gardasz
OireloÍ de Depsnamcnto! - RG 9 859 25'l-2

Srlv0 Gonçalves
Consêlho Fiscal Etutivo - RG 5.750.597'4

Aieséánd.o
Conslho Fiscal Eístvo - 5 31 1 047-9

-t
'- 

.raiiôrà-sso -
Con*lho Frsc€l Efetivo - RG í 570 501.9

ruaa, Crriritre OáóaCenô
Conslho F6cal Suplente - RG 4.643 04Ê8

Xavier
Coôselho Frs@l Suplenle - RG 6.020 375.0

ó-dtrõ-zrsü,n
Conselho Fscal Suplenle - RG 8 600 957-9

Íoledo. 1 3 de março de 2022.

RU Mlil§mO C|RNE LrM..t &. JO COeÂGRO CEP 85 tO3.á$. ÍNDO - PAMNA- CiPJ 05.:
ÍEL 44 99988 6:60 / E.M!L ularsL!0âÉ.rrnideüi (i.' D. r PÂGINA. qnr{claljgr4qF9r.§gluI

356 032!00r.€' PagrÉ 26
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ctda& Nfi. Comphb Caldaí 06 ROTCPF \',1 ,agimtuía

cAMPo MoURÀo RICHÂRDE CESAR SLVAMR ,4 W 78 6€?2
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DO PATRIMÔN|O SOCTAL (arts. 56.0 a 61.o).

DAS DISPOS|çÔES GERAT§ (arts. 62 o a 69.0)
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Aos vinte quako dias de fevereiro de dois mil e dezoito, as doze horas e trinta minutos,
Auditório da UNIPAR - univeruidade paranaenee, situado â Av. parigot de souza, 3636 -
Jardim Prâda, Toledo - pR, 85903-170, reuniram-se os membros dâ diretoria da
LHPR/PARANA HANDEBoL e os representantes dos clubes filiados à LHPR/PARANÁ
HANDEBOL para Assembleia Geral Extraordinária conÍorme Edital 002/2018 (Anexo - Doc.
01) para tratar de alteraçôes no estatuto da LHpR/pARANÁ HANDEBOL.

Dando continuidade o sr. Richarde cesar salvador presidente da LHpF/pARANÁ
HANDEBOL íoi escolhido para prêsidir os trabalhos referentes à Assembleia Geral
Extraordinária, depois de chamada dos presentes e constatado a pÍ€sença de 23 clubes
Íiliados e 45 pêssoas de acordo com relaçâo em anexo (Anexo - Doc. 02), confirmou-se a
pauta dos trabalhos (Anexo - Doc,03) o deu-se inlcio a Assembleia, onde por unanimidade
os pre§entes aprovaram na integra o Estatuto da LHPR/pARANÁ HANDEBOL atualizado
conÍorme redação a seguir;

ESTATUDO DA LHPR'PARANÁ HANDEBOL

SUMÁR10

CAPITULO I DA DENOMTNAçÃO, SEDE, OBJETTVO E DURAÇÁO (arrs. Í.o a 6.0)

CAPÍTULO il DO QUADRO SOCTAL (arts. 7.o a 18).

TíTULo I - DOS MEMBRoS (arts. 7.o e Lo).
TITULO ll - DA FtLtAÇÃO (arts. 9.o e 10.o).

TITULO ilt - DOS D|RE|TOS DOS MEMBROS (art. 11 o).

TITULO tV - DOS DEVERES DOS MEMBROS (art. 12..).

TíTULO V * DAS PENALTDADES (art. 13.o).

cAPÍruLo I't DOS PoDERES, D|REçÁO E ADMTNTSTRAÇAO (arts. 18.o a 55.o).
TÍÍuLo t- DA oRGANtzAÇÃo (aí. 1B.o)

TITULO il - DAS ASSEMBLÉnS GERAts (arts. 19.o a 25.o).
TITULO m - Do PROCESSO ELE|ToRAL (arts. 26.0 a 32.o)

TlrULo tv - DA DIREToRIA (arts. 33.o a 47.o).

TITULO V - DO CONSELHO FTSCAL (arts. 48.o a 50.o).

TÍTULO VI - DO TRIBUNAL ESPECIAL DA JUSTIÇA DE§PORTIVA - TEJD (AÉS, 5'!.O
a 55.o).

CAPITULO IV

CAPITULO V

TITULO VI- DA ADMISSAO E DA

SOCIAL (at1. 14.o a 17.o).

IA DE ÂSSOCIADOS NO QUADRO

CAPíTULO I - DA DENOiTTNAçÃo, SEDE, DURAçÃO e OBlrnvos

Art' ío ' A Lr-ipR/pARANÁ HANDEBOL, é uma associação civir de direito privado, sem fins
lucrativos, de caráter desportivo e composta por um quadro social de número ilimitado de
associados, regendo-se pelos presentes estatutos sociais, resoluçôes do Conselho Nacional
dê Desportos, confederâção Brasileira de Handebor e demais disposiçÕes legais que rhes for
aplicada.

AJL 2.o' sua sede, foro e administreçâo, estão rocarizadoe no Ginásio de Esportes
Aldanir Angelo Roesoni (Anügo ccR), Rua Ministro crrne Lima, 41g0, Jardim coopagro,
cEP 85'903'590, na cidade de Totedo - Estado do paraná. (Aprovado AGÊ.24nznofil

Art' 3.o - A associaçáo, Íundada em 20 de março dê 2002, tem prazo de duração por tempo
indeterminado.

Art' 4.o - sendo uma entidade de cunho despoúivo, tem por objetivo a direção do Handebor
em todo o Estado do paraná, com o fim de:

a) Manter, dirigir e incentivar a modalidade de Handebol, em

em suas diversas
I
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permanente e representativa do Estado do
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Parágrafo único: A LHPR poderá lirmar contratol, acordoc e convênrol com entidedes
públicae e privadas visando a methor coneecução de seus objetivos. (Aprovado AGE
02t04t2016)

Art. 50 'A LHPR/PARANÁ HANDEBOL, terá uma rogomarca nas cores branca, verde e azur

Art. 60 - A denorninação e os simboros da LHpR/pARANÁ HANDEBoL, nos termos da Lêi,
são de propriedade excrusiva dos mesmos, contando corn a proteção legal, válida pere todo o
território nacionar, por tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou averbaçâo no
órgáo compêtente.

Parágrafo único: A garantie legel outorgadâ à LHPR/PARANA HANDEBoL permite-thes o uso
comercial de sua denominação, simbolos e nomes.

CAPITULO II . DO QUADRO SOCIAL DA LHPR/PARANÁ HANDEBOL

TITULO I. DOS MEMBROS

Art. 7.o ' são considerados Membros, os crubes, AssociaçÕes e AgrêmiaçÕes que
desenvolvem a prática do Handebor, com personaridade jurídica própria, tendo seus atos
constitutivo§ devidamente registrados junto aos órgãos competentes, no preno exercÍcio de
seus direitos ê d€veres.

Art' 8'o - seu quadro social será composto por um número ilimitado de membros, distribuídos
nas seguintês calegorias

a) Membros Efetivos: crubes, Associaçôes, AgremiaçÕes e a comissâo de Afletas firiados
em caráter permanente;

l. Comíssão de Attetasl Funcionará Presldência da LHpR/pARANÁ

composta por 03 (três) membros,

i' A Comis§ão de Aileta§ terá etriburção consultava e do
assessoramento aos atos de gestão do presidents da
LHPRTPARANÁ ulxoggot, e raunrr,se-á aempre guo convocada
por eEte, e pare análise e aprovação de regulamento de
compoüçõer. (Aprovado AcE 02104/20í6)

ll. o exercicio de Íunção na comrceão de Aüetas não será remunerado.
(Aprovado AGE 02/04120Í6)

iii. Para candidatar-se a membro da comisgâo de Atretas, o inúeressado
deverá observar a íorma do representatividade, exiglinchs e
procodimentos definidos pera entidade representativa dog afletas da
respectiva modaladãde ou, em caso de inexistância, diesorução ou
impedimento desta, atravós de editar a aer pubricado no endereço
eretrônico da LHpR/pARANÁ HANDEBOL e conforme os prazos ari
moncionedos. (Aprovado AGE 0ZlO4l2016)

iv. A Comlsgão dê Aflêtas deverá eleger, dentre rsua mombros, um
Prosidente que rrá reprôsontâr o respectivo eegmonto com direito a
voz e 01 (um) voto nes A'sêmbreias Gerars da LHpR/pARANÁ
HANDEBOL. (Aprovado AGE O2l04/20i6)

b) Membros Extraordinários: os crubes, AssociagÕes Agremiaçôes que nâo queiram ou
náo possam firiar-se em carárer permanente, nâo tendo, entretanto, direito a voto nas
Assembleias Gerais.

TITULo lt- DA FtLtAçÃo

Art. 9.o - Sáo condiçÕes de Íitiaçâo na LHpR/pARANÁ HANDEBOL:

a) Ter personalidade juridica própria:

b) Que os estatutos dos membros estejam em consonância com os principios básicos da
legislação em vigor e as instruçôes baixadâs

c) Cópia da ata da atual diretoria;

autoridades competenles;
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b) Aperfeiçoar, íntensificar e generarizar o Handebol sob a sua jurisdição.
c) Promover e dirigir, através de seus depârtâmentos competêntes, os

torneios e demais eventos esportivos submetidos à sua alçada.

Âtletas que drsputam o campeonato parenaenae de Handebor /
Livre, na Íorma gue regue: (Aprovado AGE OZtO42O16l
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Art í0,o - os clubes, Associações e Agremiação, para terem seus atletas reconhecidog pêla
LHPR/PARANÁ HANDEBoL deveráo promover o registro dos mesmos, mediante o
preenchimento das exigências da diretoria e demais formalidades legais junto aos órgãos
esportivos.

TÍTuLo III- Dos DIREIToS Dos MEMBRoS

Art. 1í.o - São direitos dos membros:

a) Participar dê todas as atividades realizadas pela Entidade desde que preenchides a6

condiçÕes estipuladas pelos codigos, regulamentos e demais normas;

b) Votar e ser votado nas sessÕes das Assembleias Gerais, sendo que cada Membro
Efetivo teÉ direito a um voto;

c) Receber regularrrNsnte, correspondências e oficios da Enticlade;

d) Solicitar sua demissâo do quadro social.

TíTULo IV - Do§ DEVERE§ Bos MEMBRoS

A.L 12.o - Sâo deveres essenciais dos membros:

a) Reconhecer a entidade, como órgão eclético de direçâo do handebol em todo o Estado
do Paraná;

b) Cumprir as disposiçôes estatutárias, rêgimentais, administrativas e demais legislaçáo
esportíva vigente no paÍs;

c) Satisfazer pontualmente as contribuiçÕes a que estiverem sujeitos;

d) Fazer-se represenlar nas Assembleias Gêrais;

e) Zelar pelo bom procedimento de seus as pÍomoçôes e eventos que

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR/PARANÁ HANOEBOL
FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 200í /44 0988 6768

0 Os membros

majoradas, a

g) CedêI seus atletas gratuitamente quando relacionados em convocaçÕês de seleçôes

esportivas da modalidade;

h) Zelar pêlo bom conceito da LHPR/PARANÁ HANDEBOL, mantendo atitude etevada

dentro ou fora da sede social, tratando com urbanidade os diretores, autoridades e

associados;

i) Pagar as taxas de arbitragem deÍeridas em arbitral nos jogos da LHPR/PAR.ANÁ

HANDEBOL, com antecedência ao inÍcio dos jogos, sob pena de náo se habilitar a

iniciar a partida;

TiTULo V - DA§ PENALIDADES

Art. 13.o - As infraçÕes aos Estatutos Sociais, bem como dos regulamentos, resoluçôes ou

instruçôes dos poderes internos da entidade, quê náo sejam de competência do T.J.D., seráo

passíveis, conforme sua gravidade, das seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão;

d) Demissão;

e) Exclusâo do quadro social;

§ 1e A aplicação das sanções previstas neste artigo não prescindê do processo administrativo

no quai sejam asseguredos o contraditório e a ampla defesa.

§ 2e A penalídadê de que trata o item "d" não cabe recurso de ampla deÍesa, sem justa causa,

por morte ou por solicitaçâo do associado.

§ 30A penalidade de que kata o item "e" cabe recurso de ampla defesa. Quando o associado

faltar a três reuniÕes consecutivas, ou, cinco alternadas convocadas pela Presidência. Deixar

de comparecer a duas Assembleias Ordinária consecutivas.

LIGÂ DE I.IÂNDEBOL DO PARANÁ. r.rrÁ,,ANANÁ HANDEBOL
FUNDADA EM 2t DE MARÇO DE 2001 /44 9988 6763
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d) Disputar com regularidade, disciplina e zelo os torneios, campêonatos
esportivos oficiais promovidos pela entidade;

e) Contribuir com as taxas determinadas pela LHpR/pARANÁ HANDEBOL.

www.oaranahandebol.com. br / parana(@oaranehandpbot,com,br
Filiada à Confederação Brasileire de Handebol / CBHbrrs. fr;"",
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TÍTULO Vt - DÀ ADt TSSÃO E DA pERitANENCtA DE ASSOCTADOS NO QUADRO^..,! lr"^
soclAl -'s''re"

;'{
Art t4,'S€rá admitido no quâdÍo social, aquêle quo, nos termos de disposiçáo êspêcificâ d;'r&'6
DiÍetoriâ:

â) Comprovâr €tíEvés de docum€ntaçáo solicilada no ArL 9.o, estar apto â 5€r 6dmitido

no quadro sociEl;

b) Gozar de bom conceío social;

c) Não exercer ou tiver etercido atividadê êlicita:

d) Tivêr suâ proposta abonada poÍ dois âssociados eíelivos e aprovâdo pola Oiretoria;

e) Pagâr a taxas referente a admissáo.

AÍt í5.o Os associados quê espontaneamente se desligarem LHPR/PARANÁ HANDEBOL

em quâlquer tempo, o seu reingresso, flcarão sujeitos ao processo de admissão em vigoÍ.

Art'16.'O Associado Efetivo que deixar de pâgar as taras e contribuiçôes por três mese§

consecutivos será desligado do quadro socaal.

Art í7.o O Associado Eíraordinário que deixar de pagar as taxas e contribuiçôes poÍ doz€

meses consecutivos seÍá desligâdo do quadro social, confoÍme procesgo a soÍ estrabelecido

êm resoluçâo da Ok6toÍia.

cAPiIULo III_ DoS POoERES, DIREÇÃO E AoMINISTRAçÀO

TiTULo r - DA oRGANrzaçÃo

ArL í8,o - Para .ealizar sua finalidade e atingir seus obietivos, a LHPR/PARÂNÂ HANDEBOL

terá a seguinte organizaçáo básicâ

a) Assembleias Gerais:

b) Drretoria;

c) Cons€lho Fiscal;

LIGA DE HANoEBoL oo PARÂNÁ . LHPR,/PARANÁ HANDEBoL
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d) T.J.D. - Tribunal de Justiça Despo.tiva

Parlgrafo único: A pârticipaçáo nog ó19ã06 previstos nê9te artigo, seaá merarn€ntê

honorlíica, náo rocêbendo ssus titutares nenhuma Íemunsrâção. 
_"f:fr.l"

TÍTULo II - DÂs AssEMBLEIÂs GERÂIS .rrt#.o

Art. í9.o . A3 Arsembloiâs Gqr.i. !ão órgão! 8obêr.nor dr LHPR/PARANÁ HANDEBOL,
d€ntro dos limitor ds loi o do pÍolcntc eltatuto o aoÉo con.útuld.. pelog
.opreaontantos dog Clubgr, Asrocl.çôss, Agrômiâçõ.!, lrtombÍoa d. Dlr.iorla de
LHPR/PARÁNÁ HANDÊBOL e Comts!âo de Âflotes. (Aprovldo AGE Oz/o,t 20í6)

§ í.o. Os Clubes, Associaçôes, Agremiaçôes e Comassâo dê AÍêtas devêÍáo s6r
representados por pessoa devic,amente credenciada, oriciade pela presidência da entidade

íiliada.

§ 2.' - Só teÍão diíoito a voto o. Clubê!, Ar.oci.çôe., Ag?omleçõor o Comi$ão d.
Atletas devidamento credsnciadas como Íúêmbros Efotivos om dia com a tolouraria.
(Aprovado AGE 02/04J20Í6)

Art 20.0 - As Assembleías Ctêrais serâo convocádas poÍ meio de editais publicados em jornal

de grande circu16É0 e comunicadas por ÇarculaÍ aos filiedos, com antec€dência minimâ de ,1S

(quinze) dias.

Aú 2'l.c - As Assembleias Gerais seráo instaladas em primeire convocaçáo com o mlnimo dê
2/3 (dois terços) dê saus essociados no plêno exercicio de seus diÍeitos, e, em segunda
convgcaÉo, 30 (trinta) minutos após, com quahuer númerc de associados.

ArL 22.. - As deltberaçôes das A§semblelas Gerâi8 seÍão tomada§ por maioriâ de votos, sob
sufrágio secreto.

ParágnÍo Único: Em câso de êmpate nas votaçôês. o voto dê desempate caberá ao
Presidente dâ Assembleia.

Art. 23.. - As Assembleias ceÍais seÉo Ordináriâs ou inárlas.
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Aú 25.o - A Assembleia Geral Eíraordináriâ s€ realizará sompre gue foÍ convocada, pela

Oirêtoria, a pedido do Conselho Fiscal, ou de, pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados em

gozo de seus direitos, devendo, â publiêaçáo do seu editâ|, ser Íeito atrâvés de jornal d9

grande circulaçâo e comunicâdo por circular aos seus filiados, tendo por objetivo:

â) Aprovar as leis e regulamentos elaborados pela DiretoÍia, b6m como deliberar sobre as

modificaçÕe§ dos Estatulos Sociais da LHPRyPARANÁ HANDEBOL;

b) Destituir de seus cargos, qualqueí membro da Oiretoria ou do Conselho Fiscâl e

aprovaí os novos componentes:

c) Funcionar como órgào de última instáncia sobre recursos interpostos das decisões da

Diretoria, com exceçâo daqueles sujeitos ao T.J.D.;

d) Deliberar sobre a dassolugão da LHPR/PARÁNÁ HANOEBOL, devendo estar presenles

no minlmo 2/3 (dois terços) dos llliados.

e) DelibêraÍ, em grau de urgênciâ, sob quaisquer assuntos dê inleresse da entidade

TIÍULo III - oo PRocEsso ELEIToRAL

Art 26.0 - A Assêmbleis Geral Ordinária pâra eleição da DiretoÍia e Conselho Fiscal, seráo

convocâdas pslo Presidente, de 04 (quako) em M (quako anos), no més de feveÍetro, com

antecedência mínima de 60 (sessênta) dias, mediante edilal públicado em órgão da imprensa

de grandê ciÍculaçâo, poí três vezes, vinculando-se o

eventuâis chapas.

30 (trinta) dias para registro de

§ í.o - Devêrá

Conselho Fiscal.

( LIcI oe HINoEBoL Do PARANÁ . LHPR,PÂRANÁ HANDEBOL
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constar na chapa um nome completo para cada cargo dâ Dirêtoriâ "'!t?*
além dos nomes do ío. 2o e 3o suplentes do consolho Fiscel. o.ar\dry+Art zia.'. A As8êmblêiâ GêÍal Ordinária se realizará d6 quatro om quatro anos, no més de

Íevsreirc, poÍ convocação do Presidente, tendo por obretivo: §i;/'X
a) Eleger e êmpossaÍ os membros da Dirêtoda ê do Conselho Fiscat; ,,r -ll__
b) Detibe.ar sobíe contas ê rêtatórios da DiÍêtoria. .rrrÍJià)ê

c) Tomar decisôss a respeito de quabquú assunios dê interâs.o d6 LHPR/PARANÁ

HANDEBOL:

d) Promovêr as prestaçó€s de contâs â cada quatre anos, sêndo que todos os iôteg.antss

das âssembleias gerais terão acesso irrestrito aos documentos, inÍormaçóês e

comprovantes de despesas de contas

§ 2.o - O regl.tro do cendidatuÍa ró s6É eletiv.do !o. chàpr íor roterendeds por 10

(ds:) % do Cológlo Eleitoral estabslecido p!r. a eloição; (Ap.ovrdo AGE 0203/2013)

§ 3.o - O crndidato r prosldentg devê taÍ comprov.ção de âturção do no mlnimo üôô

enos, om ontidade (ClubgsrAslociaçôoa do Estado do Paraná) qu6 d€3ânvolve.
Modalidade do Handobol. (Aprovado AGE 02103120131

Art. 27.o - O Pleito gerá aealizado por voto aecreto e direto, sendo considoradâ vencedo€ a

chapa que conseguir maior número dê votos, poí mâioria aimples.

§ Únioo - A Comissâo Eleitoral deverá ser composta d€ 3 (três) associados, indicsdos psla

DiÍetoria.

AÍt, 28.o - A Dketorie eleita entrará em exercicio no alo da proclamaçáo em Ass€mbleia GeÍal

e deverá r€csber da Diretoriâ anlerioÍ a pÍestaçâo de contas do pêíiodo compreendido entre o

último balanço e a tranrmissáo ds cargos

Art 29.'. O mandato da Dirotorla ê do Consolho Fbc.l .oÉ do 0a (quatro).no., rorá
psÍmiüda apônag uma reeleiçâo, dovendo ler respeitadg o psrlodo de mandato dos

dlrlgentos olêlloa ântee da vigôncia do aít í8-A dô Lei 9.61519E, (Aprovado AGÊ

02t04t2o161

§ 1'- Cada associado membro efetivo terá direito a um volo.

§ ?. TcÉo diÍsito e voto todos os asaociadog m6mbÍo8 oÍetivos que oíotuânm a

contribuição mqnsal .tó o mêi da votação, o que efeüvamonto psrliclparam do no

mínimo Oí (uma) compotição (Calendário OÍicial da LHPR/PARANÁ HANDEBOL) por

.no, no3 úlllôor 03 qno! quo sntscedem a data da elêição. (Aprovado ÂGE 02/0312013)

§ 30 - T9râo diroito . um volô com peso um a enüdade APAH (Arroclação Paranaonso

do Árbltror do H.ndgbol) o a entldâdo quo reprgaont os atleta! de Handebol do Estado

do PaÍaná. (Aprovado AGE 02/03/20Í3)

§ 40 . Podêráo concorrqr aos cargos 6leüvo. de LHPrUPARANÁ H o9

membros €íotivos do quâdro social, bragilelros natos ou naluElizadoa ,ôimação

acedêmica de nivel superiôÍ complêla, quo não eslóiam cumprindo

I $ÉÉ7
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pola LHPÍUPAFIANA HANDEBOL ou !oÍ conlldor'do 'dlmpl'nte 

n' prê3tiçlÔ de

conr.! d. rocuÍeo! finansolror dr LHPR/PÂRANA HANDEBoL e aprosento t"*1131r.^

negativ. do antocodonto crlmin.b (Aprovtdo AGE O2'O/U2Oí6) §i'/ '"q
rt r. __.-

Aê 3O.o - Os processos el€itorais da LHPR/PARANÂ HANDÉBOL â§sêguÍâráo: -'"I!'À

a) Colégio elêitoral constituido do todos os flliado§ no gozo de seus direitos admitida a

difoÍenciaÉo do valor do6 sous votos'

b) Deres6 prévia, em câso de impugnaÉo' do direito dê paíticipar da elôição:

c) SistBma dê rêcolhimento do§ volos imunê â Írâude;

d) Acompanhamento da apuraçáo pêtos candidatos e meios de comunicaÉo'

Art.3í...Asentidadesdepráticsdesportivateráodireitoavoto,compesodíerenciado
respgitando o nÚm€ro d9 compgtiçÕes que participarem, respeitade a pÍoporçáo legal máxima

de um para seis entre I de menot e o de maior valoÍ'

Art 32.'- Serão inoleglveis para desempenho de cargos e funçôes eletivas ou do livre

nomeaÉo os dirigentes:

a) Condenados por crime doloso em sentença deÍinitivai

b) lnadimplentes na pÍestaçáo de contas de recuÍsos públicos em decisão ádministrativs

d6finítivai

c) lnadimplentes na prestaÉo de contas da própria entidade:

d) Afastados de cárgos eletivos ou de coníiança de entidade desportiva ou em viÍtude de

gestão palrimonial ou íinanceira irÍegular ou temerâÍie da entidâde;

ê) lnadimplentes das oontribuiçóe§ previdenciáíias e trabalhi§tas;

0 cônlugo o paÍEnt 8 cons!íguineoa do Proridontt ou aín8 'tó 
o 29 (segundo)

g.eu ou Po, adoção; (Aprovado AGÉ 02'0/U20í6)

g) Falidos.
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Art33..-LHPR/PARANÁHANDÉBoLlorá.dmlnlrt'.d.porum.dln'torl.'com
mendato do 04 (quatÍol.no3. (Aprovado AGE 0204120í6) 

"-'o:f"r-i,-::
Art. 34.o - Compêtê à Diretonâ 

",.\í"a) CumpÍk e fazeÍ cumprir seus sslatutos sociais' Íooimsntos € dsmâis normâs I

dospoÍtives I

b) Admitir ê excluk Mêmbro§ associados:

c) Constituir comissÔe§ e grupos de lrabalho para Iins €§p€ciíicosi

d) DeliberaÍ sobre a administraçáo do patÍimônio da Associaçáoi

e) Apresentar sempre que solicitado, pela A§sembloia Geral' bâlaícêtês pêriódicos ê

pí€staçÔes de contas Parciaisl

f) Convocsr as Assembleias GeÍais

g) Exelcer atos de administraÉo e todos aquele§ que não seiam de compêtência

êxclusiva das Assembleias Gerais e do Conselho Fiscali

h) Executar as decisÕes das Assemblêiás Gerais'

Aú 35.0'Ngnhum membro poderá exerceí cumulativamente mais de um cargo

aít. 36.o - É yedado 8oS administradores e membros de consêlho fiscal de entidâde dê píática

de8portiva o exeícício de cãrgo ou íunÉo na LHPR/PARANA HANDEBoL

Art.37.o-fudeliberaçÕesdaDiretoriaserÉlotomada§pormaioÍiasimple§devoto'em
reuniào mensal dê seus membros, ou, nas extíaordinárias cujos íins que justifiqug a

convocação.

PsrágÍ.fo Único: A convocaçâo será feita pelo Presidente e realizada com no mlnimo 05

(cinco) de seus membros, cabêndo sempre ao Presidente o voto "MinêNa" êm caso d€

Empate.

Art. 38.o - Perderá o mandato o Dirotor que

a) Faltar, sem motivo justificado, 03 (tÍês) ÍeuniÕB§ consecutivas ou 05 (,a
-ü

ÍiTULo tv - oA DlREToRla
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b) Venha sofrer qualquer penalidade que importe na perda dos direitos sociais; rts. --l-'-
c) Se enquadre em qualquer uma das formas de inelegibilidade, descritas no artigo ,Ws f

§endo quê ocorrêrá o afastamento preventivo ê imêdiato dos dirigentes, assegurado o

pÍocesso regular e a ampla defesa para a destituiçáo

Art. 39.o - No caso de renúncia coletiva da Diretoria ou mais da mêtade de seus membros, o

Conselho Fiscal assumirá e edministreçâo da LHPR/PARANÁ HANDEBOL, por um periodo

não superior a 30 (trinta) dias, perlodo em que deverá convocar e realizar uma Assembleia

Geral Extraordinária para eleiçáo e posse de nova Diretoria, para cumprimento do mandalo.

Parágrafo Únlco: Os demais cargos, quando vagarem a qualquer tempo, serão preenchidos

por indicaçáo da Diretoria.

Art 40.o - A Diretoria como órgão executivo, constituir-se-á dos seguintes membros efetivos e

em pleno exercício de seus direitos:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente:

c) Secretário;

d) Diretor Administretivo e Teeoureiro;

e) Diretor Técníco; e (um Coordenador Tácnico).

f) Diretor de Arbitros; e, (um Coordenador de Arbitragem).

g) Diretor de Departamenlos.

Art.41.o - Ao Presidenle Compete:

a) Convocar e presidir as reuniÕes da DiÍetoria;

b) Convocar e presidir as Assembleias Gerais Ordinárias e as extraordinárias quando

nscessárias, de acordo com o estabelecido nestes estatutos;

c) Convocar o Conselho Fiscal ou solicilar seus serviços quando necessários,

d) Representar a LHPR/PARANA HANDEBOL ativa e passivamente, em juízo ou fora

dele e constituir procuradores;

e) Assinar com o Secretário, as correspondências e demais documentos oÍiciais da

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ. LHPR/PARANÁ HANDEBOL
FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 / 4{ 9988 6768
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0 Assinar com o Diretor Administrativo e Tesoureiro, balencetes, balanços, prestações de

contas, cheques e demais documentos da tesouraria que importem eg1rlsJ00+

responsabilidade perantê terceiros; ;-: it | ,1,t?
, _!_

g) fransferir o cargo ao Vice-Presidente quando se ausentâr por mais 30 (trinta dias). .,.. ,,i,*i
h) Prestar contas c,e sue edministreçáo anualmente aos associados, fazendo prbli""ioq';

balancetes das receitas e despesas e sempre que for requisitado por ordem do

Conselho Fiscal;

i) Nomear ou dirpensar os Membros dos departamentog Técnlcos (Comitils) quo

lndependerem de eleição. (Aprovado AGE 0"04/2016)
j) Determinar as sindicâncias necessárias.

ArL 42.o - Compete ao Vice-Presidente:

a) Substituir ao Presidenle na sua falta ou ausência;

b) Assessorar o Presidente nos atos de administraçâo.

Art. 43"o - Compete ao Secretário:

a) Dirigir a secretaria e todos os serviços a ela pertinentes:

b) Zelar e manter em ordem a documentaÉo da Diretoria;

c) Lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Asssmbleia Gerais;

d) Preparar e assinar com o Presidente, as correspondências e demais documentos

oficiais da secretaria;

e) Substituir os demais membros da Diretoria êm seus impedimentos;

Art. 44.o - Compete ao Diretor Administrativo e Tesoureiro:

al zelar ê manter em ordem a documentaçâo da LHpF/pARANÁ HANDEBoL, referente à

Tesouraria;

b) Arrecadar, guardar e controlar todos os valores, segundo as determinaçôes das

Assembleias Gerais e Diretoria;

c) Assinar com o Presidente, balancetes, balanços, prestaçÕes de contas, cheques e

demais documentos da Tesouraria que importern em responsabilidade perante

I i\\t -

\ü'

(

*-â. 1'

$4,
'1/

secretaria;
lerceiros;
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b) Zelaí por todo o patÍimônio social, comunicando à Diretoria as pÍovidências que rrr
d) Apresêntar à

solicitados;

e) Prsstar contas das finanças da entidade s€mêstralmente ao Cong€lho Fiscâl' e' às

Assemblêias GeÍâis, quândo solicitada§

Art i(5.ô - Compêtê eo Dirêtor Tácnico e ao Cogrd€nador Íécnioo:

a) Emitir paÍecer §obrs todas a§ que§tóês técnicas:

b) ElaboraÍ âs tabêlas de campêonatos' lornêioê e evento3 ospoítivos dâ entidadêi

c) Supervisionar o regulamento técnico da LHPR/PARANA HANDÉBOL:

d) Vistoriâr e elaborar as noímas Paaa a realizaçào dos êvenlos esportivos;

e) ElaborâÍ em parceÍia com o PÍêsidente o cíonograma de eventos da entidade'

obedecendo, interesse§ dos associados e patrocinadoresi

0 Coordênar â elaboraÉo de todos os pÍojetos e evôntos dê forma clara e objêtivâ'

obsêlvando'datas,hoíários.disponibilidadedelocaisdecompetiçáo,recursosÍIsioos.

Íinanceiro§ e humanos;

g) Píqmov€í oursos dê rêciclagem pere técnicos

Art 46.0 - Compele Eo Diretor de Áôitros e ao Cooídenador de ArbitÍagem:

a) Emitir pareceí reíerente aos áôitíos da LHPR/PARANA HANDEBoL;

b) Elabo.ar os proiêtos pêrtinentes à aôitÍagem da LHPR/PARAIú HANOEBOL;

c) Realizar clinica de recaclagem para a equipe de aíbitragem da LHPR/PARANA

HANDEBOL:

d) Firar anuahente as taxâs dê aôitragem dos evêntos esportivos desenvolvidos pela

LHPFYPARANÁ HANDÉBOL;

€) Conferir e assinar com o Presidonte e lnstrutor os diplomas dos cursos de aôltrãgem;

0 E3câlar o qúâdro de áÍbilros 6m todo! ôr ov€ntot promovidos o ou châncolador

pola LHPRIPARANÁ HANDEBOL; (Aprovado AGE 02/0'1'/2016)

g) SupeÍvisionaÍ. acompanhaÍ e cooÍdenar os trabalhos de arbitíâgem

Art.47.o - Compete ao DiÍêtor de Oepartamentosl

a) Manter eín dia o livÍo ou íichâs de registrÔ todo6 os bens móveis e imóveis da

ÍrzeÍem necessá'ia. 'rí*t
c) Supêrintender os tíâbalhos dos depaÍtâmentos e p'omoções realizadas pela entdade i

d) Vistoriar, antes do inlcio de qualquer iogo, os reÍeridos locais desportivos e apÍovar ou

nãô srlâs condrçôes para íealizâr o evento;

e) CooÍdenaÍ a elâborâção de lodos os píojetos de êventos observando se dála'

disponibilidades de locais de competiçóes, investimentos, palíocinios estratégias de

meÍchandising e retorno da midia juntamente com o DrÍeloÍ Íécnicol

í) PÍoÍnover e organ,zâÍ cuísos de aíbitragem e parte técnica' lontam€nte com o Diretof

dê Arbitrôs e Dirêtor Técnico.

g) Orientaí a afitação dê edital dâ escata de áÍbitros na sala da LHPR/PARANÁ

HANOEBOL,

TiTULo tv - Do coNsELHo FlscAL

Art. 4g.' - O Conselho Fiscal é Óígáo encaÍregado de examlnar e fiscalizâí â§ contas os

bâlanços e o êmpíego dos recuÍsos dâ entidade

Art. 49.o - O Conselho Fiscal elê(o pela Assembleia Geral Ordináriâ junlâmênle com a

DiÍetoria.compor-se.áde05(clnco)MêmbíosEfetivose04(qUatro)MembrosSuplentes

q

entídadêl

é,
...),'

)
z/) 15

Art. 50.o - Ao Conselhô Fiscalcompete:

a) Elegeí o seu Presidente e esle designar seu Secretário;

b) Convocar Assêmbleia GeÍal Extrâordinária quândo ocorreÍ motivos graves quanto a

situaçáo íananceiía da entidade;

c) Fiscálizar a contabilidade e os atos administrativos que se relacionaíem com as

finanças da entidade;

d)Examinareanali§arsemestralmenteosdocumentosdatesouraria.bemcomoaspeças

contábeas;

e) DaÍ. parecer sobÍe as tlnanças da enlldade às Assemblelas Geíais anuglFíÉnle ou

vN?rz*.r
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ÍlÍuLo v - oo TRTBUNAL DE JUSÍlÇA DESPORTTVA - TJo

§ 2a Das decigô€s dâ Comissâo Disciplinar Çabê.á recurso âo Tribunal do Ju8tiça D63portiv?_ /,-$
e deste ao SuperioÍ Tribunal de Justiga Oesportiva, nas hipóteses previstas nos respectivos-'ff i

Códigos dê Justiça Despoáiva.

ütlr)t'''-tzt
',xort\f

Art 5í.o - Os órgáos integranles da JustiÇa Dêsportivâ são autônomos e indopendentês da
LHPR/PARANA HANDEBOL, compondo-s€ do Tribunât de JLlstiça D€sportivâ ê das
Comis8ó6s Disciplinargs. com competência para processar 6 julgar as questóês prsvislas nos
Código8 de Justiçâ Oesportiva, sempre assegurados a amplâ defesá e o contradilôrio.

Art 52,'- O Tribunal dê Jusliçá Dêsportive, com sede em Curitiba e jurisdiçâo em todo o
Estado do Paraná, é composto por nova mêmbros, sendo:

a) Dois indicados pela entidade de adminisfação do desporto:

b) Oois indicados pêlas entidades dê prática despoítiva quê panicipêm de competiçóe6
oíciais da divisáo principat:

c) Dois advogados com notório saber jurldico desportivo, indicados p€ta Ordêm dos
Advogados do Brasil;

d) Um repÍesentante dos áÍbitÍos, por êste indicado:

e) Dois reprêsêntântês dos âtletâs, por ê6tes indicados.

§ 1r O mandalo dos membros dos Tribuneas d€ Justiça Desportava terá duraÉo máxima de
quaiío anos, permitida apenas uma recondUÉo.

§ 2! Ê vedado aos dirigentês despoÍtivos das entidades de administraçáo 6 das entidados de
pétic€ o exercicio de cârgo ou funÉo na Jusliça Desportiva, 6xceção Íeitâ aos mêmbÍos dos
conselhos deliberativos des sntidades de práticâ desporliva.

§ 3! Os membros dos Tribunais de Justiça Desportiva poderáo ser bscharéis em DiÍeito ou
pessoas de notório saberjurldico, ê dê conduta itibada.

Art 53.'- Junto ao Tribunal de Justiça Desportiva. funcionarão duas Comissóes Disciplinares,

com sedes em Cianorte e Cascavel, Çompostas cada qual de cinco membÍos que não
pertençam aos referidos órgàos judicantes e que por estes serào indicãdos.

§ í0 A Comissão Orsoptinar aplicará sançôes em procêdimento sumário, assegurados à

AÊ 6,(.o - Nos termos da Lêi, c.oínpêle à LHPR/PARANA HANDEBOL promover o cu§teio do

funcionemênto dos órgãos da Justça Dêsportivâ que funcionem junto a si-

Art 55.o - O membro do Tribunal de Justiçâ Desportiva exerce função considerada de

relevante in!êresse público e, sendo servrdor público, têrá abonado suas Ísflas, computando-

se como dê €Íetivo exerclcio a participaçág nas respectivas sess6es.

CAPITULO IV. DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Aí. 56.ó - O patrimônio da LHPR/PARANÁ HANDEEOL será constÍtuldo por todos os bens

móveis e imóveis que vierem a ser adquiridos pela entidadê, através de compía ou doaçáo.

§ 10 - Os bens môveis e imóveas, bem como as arrecadaçóes sob quaisquer íormas, dêveráo

seí obrioatoriamente inventariados e contabilizados, integrando o seu palrimônio.

§ 2. - Os bens patramônisis dâ LHPFyPARÂNÁ HANDEBOL de Handebol sáo consadoÍados

inaliênáveis. salvo por dêcisáo de mâioria em Assemblêaâ Gêral, espêcialmêntê convocada

pera êslê fim.

arr. 5?." - A Diretoria terá autonomia para utilização de recursos da LHPR/PARANA

HANDEBOL. no erercicio de cada mês. de valores inÍeÍiores a RS 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 1o - A aplicaçáo de recuÍsos superioíes a R$ 5.000,00 (cinco mil Íeais) só poderá ser

ef€tiveda apôs aprovaçâo da maiona dos associados, em Assembleia Geral çonvocada paÍa

este Íim.

rgenciais, acima desle 
" 
r"16,)
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ampla defesâ e o contraditório

77

§ 20 - Cabe ao Cons€lho Fiscal, decisÕes de

V
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Art. 6í.t - Como Despesas compreendeín,se as oídinádas ê extrâordinárjas

§ 1.'. As dsspesâs ordinárias sâo íormadas por:

a) Pagamento de impostos, taxas e conlribuições públicâsl

b) Os salários e êncárgos kâbathislas;

c) Mensalidades e anudedes devidas;

d) Custeio de viagens e representaçôes;

e) Dgspesas dB Manutençáo e mêlhoÍia do pâkimônio sociat;

f) Despeoas de manutengào das âtividades sociais,

9) ObÍlgaçÕes d€ p.g.monto que.o tom.n m grlgívcl! êm consoquêncl. do ltos
,udlclelr, convônlor, cont eto! e oplrsç6er do crádito; (Aprovado AGE
o2t04t2o16l

h) Os gastos eventuais e dsspesas divÊÍsas de pequeno valor;

§ 2,o - As dsspesas extreordinárias sáo dispêndios não p.evistos na dotaçáo orçamênlária da
êntadade, devendo ser aprovadas pelo Conselho Fiscal.

CAPITULO V - OAS DtSpOStçóES GERATS

ArL 62.o - Os MeÍnbros associados nâo respondem solidariamênte, direta ou indiretamante
pelas obrigaçôes assumidas pêla Diretoria ou pelos atos praticados por qualque. associado
em nome da LHPR/PARÂNA HANDEBOL, quando nâo consubstanciado por estês Estâtutos

Art 83.' - Os Membros associados, mesmo exercendo qualquer funçáo na LHPR/PARANÁ
HANDEBOL, náo seÍão remunerados a qualquer fltulo.

Aú 6a.ô - Os dirigentes, unidades ou órgáos dâ LHPR/PARANA HANDEBOL, ínscriios no
Rêgisko Público competente, náo exercem funçào delegada pêlo poder públaco nêm sáo
consideÍados autoridades públicâs para os eÍeitos deste eslatuto_

Art 65.0 - Estes Estatulos poderão ser alteÍados a qualquer têmpo, por deliberaÉo dê
Assembleia Geral EíÍaordinária, êspecialmênte convocada paíâ tal fim, coníorme d

""1\",',r,
-ri"-l-j

cBlth r,"
*'r i ,lr,'sJl_

"rrcm,"34,,,i{.dbancário, em conta vinculada da LHPFyPARANÁ HANDEBOL. a ser movimên

conlunlamanl€ pelo Pro§idonlê e Oirgtor Administrâtivo ê Tesoureiro em exerclcio.

§ 4" - É vBd.do ao8 gectore! dr LHPR/PARANÁ HANDEBOL cantrâlÍ qbrigaçõos dq

qualquer eBÉcio quo ao ostondam âlóm dê !6u3 rÊ3pocüvot mandato! 3êm que hara

guÍiciBnts dbponlbllldade dg c.ixa para osto €Í€ito, gxcoção felta àa do cunho tributário

ou trebelhlste, aaaim como aquglar quo por suâ3 caractoliltlcas próptia! lelam do

dungão continuada, ou autorizadas om As3êmbleia goral ortraordlnáÍia ospecialmente

convoceda a t l Íin.lidade. (Apíovâdo AGÊ 02lO1l2O1Al

§ 5" . Ns captaçáo, g€!tão, aPlicação e prostrção de contar do qualaquor rocuÍlos'

bênE,3cÍviços ê diroitos, a LHPRIPARANÁ HANDEBOL lmplomentsrÁ sçóes guo vlsem

a oblawâncla doÊ prlncÍpioa da legalldadg, lmpêsaoalidade, motãlidede, publicidâde,

economicldado o da oliclôncla. (Aprovado AGE 0204/20í6)

Art.58.'- O exeÍcicio Íinanceiro coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro dê

cada ano ser levantãdo seu balanço painmonial para os fins admini§trativos e Íiscais.

ÀrL 59.o - À Diretoria compelê verificâr e ao Conselho Fi§câl aprovar o balanço Íinanceiro de

cada ano, elaborado pelo Diretor Administretivo e Tesoureiro para íutura aprêsêntaÉo em

Assembleias.

AÍt. 60.' - Como Receita compreende-se:

a) Anuidades e mensalidades das Clubes, AssociaçÕes e Agremiagóes Íliada§;

b) Íâxas de inscriçÕês, íêgrstros e multas;

c) Rendas de Campanhâs o Promoções pÍomovidas pela LHPR/PARANÁ HANDEBOL;

d) VeÍbas oÍiundas de doaçáo ou patrocinio dê pessoas Íísicas ou juíldicas;

e) Verbas oriundas de pessoas jurÍdicas de direito público municipal, estadual, Íedêral ou

internacional:

0 Convênios e conkatosl

g) Juros de depósdog, titulog e corÍelalos.

h) Rendas €ventuais e extraordinárias no

Jg
,4
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FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2Ool / 'Ú4 
9988 0768

www.paÍân.h.ndobol.com.br / p.Íanaí@Darânahandgpol çq$rhr
---Elllad. à Co"fods^ção Br.3ll€lÚ d. H'ndcbol I CBlt§r Purrr'/;:

Íespêctiva inscriçào ou av€rbâÉo no Reg§lro Público dâ presente ata hür:--:-
a ConíederaÉo Brasileira de Handebol- CBHb "'ton+]

Aí. O7.o - No prazo máximo de 90 dias os membros do ÍÍibunalde Justiça clesportiva' serâo

indicedos nos teímos ds Leie tomaÉo posse'

Art 68.t - O PÍaaônto Eltltuto com âr d€vldag 'ltrr'çõo! 
aprovada! om a8'alttblslâ

GerelExt'ôordlnár|.,Íoaliz.daom24do,evereirode20í8,Pgcs.ráavlgoraÍnadat.da
ra3prctlva in8crigao ou averbeçio no RÔgiato PÚblico o aoÉ oncaminhada a

Coníedo.aÉo Bresil6lrs do Hendobol. (AProvado AGE í0'09'20í?)

Art 69,o - O prossnto Eltatuto, obodocotá no quê so tpllcer t! diEpotiçóe3 contidas do

Códlgo CÍvil, de Lol 96í5 de 2i4.03.98, do Decrelo 7984 de O8'O'l'2013' e do Código

Bralilolro do Jurüçe Oêspottiva de 24j2,2003, aprovado Pslo Concelho Nacional de

E3porie. (Aprovadô AGE 02/0420í6)

Sr. Richarde Cesaí SalvadoÍ Píe§idente da Assembleia informa que a alteraÉo

estatutáriâ deliberada e aprovada por unanimidade pe)í preseôte Assembleia, passara a

vigorar na dalá da

será encaminhada

As treze horas, Íoi deda poí encerada oslá Assêmbleiâ GoIâl Eírsodináriâ 2018'

agíadec€ndo a todos os pregentes neda mais a íêlataÍ sobre a prêssntê âsssmblsia ou

RichardeCeserSalvador,enc€rroapÍessnlsAtâqueveiassinâdepormim'êpêloSr'Al€x

Coríeia Costa que secretaÍiou a pÍêsente Assembleia' e pêla Advogada Neiva Marques de

Andrade NieÍo - OAB/PR 58.982 (Anêxo - Doo.Oil) e pelos demais prêsentês (Anexo - Ooc'

02) e (Ansxo , Docr. cortldóos LHPRlPar.ná Handebol - 05)

Tolêdo. 24 de Íevêreiío dê 2018

& ,'r-,ã^E
Aler Cor€lâ Coste

secre!âÍo da Ass€mblela Ge' 24lo!201E
ÔIíEIOÍ TêCNEO dâ LHPR/PARANA HÂNDÊBOL

G66Uto201 4/201 ô

58 982

t\

RÉhadê Ce8ar Sahador
Presidênte dâ Âs§€mblliã G6ral ExtEordiúÍa - 241022018

Robêno Fêneta Niero
Prêsidsíte LHPR/PARANÁ HANDEBOL ' Gestáo 20',r6/2022

/

I

\

,/^ I

/ ----{,
21

"-§*:

§ í.o - Paía anslalaçáo válida ds Assembleis deveráo estar presenles no mlnimo 2/3 (oe- hl -

teÍços) dos Membros essociâdo§ êm gozo dos seuê direitos € deliberará com a maiori*'noJf,tf

absoluta de votos.

§ 2.o - O teío de altoraçâo proposta deverá ser prêviamente encãminhado â todos os

DiÍetqrBs I Conselheiros para Íins dê êstudos e considerâçôes'

Art 66.'- A Associação §omente se disgolverá na ocorrância dê diÍiculdades insupeÍávêis na

consecuÉo dos seus objetivos.

§ í-' - A dissoluçáo se êÍBtivará por delibêÍâÉo de Assembleie Gerâl Eíraordinária'

especialmente convocada por solicitaÉo da Diretoria ou d6'l/5 (um quinto) de seus

essociados, êm pleno gozo de suas atribuiçõ€s sociBi3 e deliberaíá com maioria absoluta dê

votoa.

§ 2J - No caso de dissolução, geu patrimônio será reveÍtido para entidades a§sistenciais do

Estâdo do Paraná, com decreto de utilidadê pública íederal e que esteiam no pleno exêrclcio

de suas atividades, e certificado pelos ôrgâos públicos competentes

,. l,A
.-u.J) I

,- '-._r'- f I
Z4@////tl{
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LIGA DE HANOEBOL DO PÀRANÁ / PARANÁ HANDEBOL
FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 /44 996g 6769

www.oaranihíngebo.llhor.com / parana«Dparanahandobol.com.bÍ
Flllada a Confederação BÍarllelra de Handàbol t CBXb
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,r"{. +EDITAL OO2/2018 - PRESIDÊNCIA

O Presid€nte da Liga de Handebol do ParanrParaná l.landebol no uso de suas

alribuiçôes legais, e com bâsê no estatuto da entidâde toma público o presente edital de ConvocaÉo da

Assembleia Geral Extraordinária destinada a allêÍeçóes o Estetuto da Entidade conforme pauta abâixo:

DATA:

HORÁRIO:

LOCAL:

ENDEREÇO:

r PAUTA:

2/t/FEVEREIRO/20í8

t2H30

AUO|TóRIO da UNIPAR - UnlvêGidad€ paranrensê

Av. PaÍigot de Souza, 3636 - JaÍdim Prada. Toledo - PR, 85903-170

ALTERAÇÔES NO ESTATUTO DA ENTIDAOE;

a) TrataÍ de alteragáo da localizaçáo da sed€, mudando-se d€ endeÍeço.

de

LHPR / Paraná Handebol

, ;)úe, Ut - FLot t-- )

,rron{(J.}

-*^

RUÁ

\
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LIGA DE HANOEBOL OO PINIf,I / PARANÁ HANDEBOL
FUNDAoA EM 20 DE MARÇo DE 2002 r OU 9 9ggg 6769

www.oaran!!línlebo=llho=r.gom / oafinaÍDoaranahandebol,com.br
Fitiede e Confoderaçâo BÍasltotÍa Oe ÉinOetõt 7õ8frã

PAUTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA .{' ,?
ALTERACÔES ESTATUTÁRIAS 'IS._----_

%*o*ÀS

TOLEDO / PR - 24' FEVEREIRO / 2018
nuorróno uNtpAR/ToLEDo

(

Et{DEREÇO:
LOCAL:

Av. Parigot de §ouza, 3636 - Jardim Prâda Tôtedo - pR, 85903, I 70

Fonte:

t
I \-\

\\
tg#v- )Cc «,ã- ;L Ú {

QI IA 1 r0o.

DlA HORA AGENDA

6
o
§a

E8
r.lJ <EOur<>o
u,
tl.
tt
ôa

í 2:3O Designaçáo do Presidente dos Trabathos
Designaçáo do Secretârio
Confirmação da Agenda

'i.2:45
TRÁTAR DE ALTERAçÁo DÂ LocALIzAÇÂo DA sEoE, TUDANDo§E DE
ENDEREçO.

í3:00 ENCERRi'ENTO OOS TRÂBALHOS.

\-,
:rr
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E.MAIL Daírne@oaíânahandebol q)m bj / w oeÍenâhendeboilhoÍ m Pâgina 1 ?
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NOME

ROBERTO FERREIRÀ NIERO

DOC IDEr.rrrDADE / ÓR6. EMTSSOR / uF

437 6846-8 SESP PR

CPF OATA NÁSCIMEíVTO

801.6e8.309-00 L3/ 02 / LeTL
FruÁÇÃo

DELCTDIO NIERO

AI.,,ÍELTÀ FERREIRÀ

PERI'IESÃO

t'

, aí,

.-,il*

ffi

ÊJ

2oo
IPFZ
EO
lll -,EÉprF

'sff
l-
o

T\
(I§
cn
G§
r-l
t\(o
oo
ôe
ôr,

ffim CAT. H.AB.

ÀC
ACC

NO REGISTRO VAUDADE 1I I,uBIUTASO

02275961219 29/A4/2027 06 / 03 /wag

oBSERVAçÕES

ú
(J
ll.
PtÍ,
J
A.
oo
Ét

oú
ê.

D-
o)
o/-J
c§
F{,
E-.
c.o
oo
6rJ

LtrAL
CURITIBA, PR

oatl eMKqÃo

29104 /zozz
.,

..:,

,\* -6r

ffi
68295814 154
PR921394597

G§

PAFTANÁ

Scanned with CamScanner

I

,/

#ffis#

I I

1

i

I



. í:.

.. ti.:ri ,

id4
r"ta'e

MUNICÍPTO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

76.205.80610001-EE

RUA RÂIMUNDO LEONARDI, Í5t6 - CENTRO. TOLEDO - PR

fr

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO n'986936
O Município de Toledo, conforme protocolo n" 33.868 de 3110712018 00:00:00 concede alvará de licença para

a:

l2-3lOO - Clubes sociais, esportivos e similares.

19-1/99 - Outras atiúdades esportivas não especificadas anteriomlente.

l9-1l01 - Produção e promoção de eventos esportivos-

sociais, esportivos e similares; Produçâo e promoção de eventos esportivos; Outras atividades esportivas nào especiÍicadas anteriormente; **SEM

.TENDMENTO/ATIVIDADE NO LOCAL**

de funcionamento: Comercial

à Sábado das 08:00 às 22:00

em 2110912023 08..22:00 válido até 2010912024 00:00:00

AlvaÉ emitido pela intemet em 21l0.gl2023 08:22:00.

Quâlquer rasura ou emenda invalidará este documento. Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br

Codigo de autencidade SZTJ4BBE5Z34XZ5EOg

: AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA,4180 - ANEXO GINASIO - JD COOPAGRO CEP: 85900000 Toledo -

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR
J/CPF: 0s.356.032/0001-48

I - O presente alvará só tem efeito para o período e para as atiyidades acima especificadas, ficando sujeito à renovação anual

demais atividades não estão licenciadas peto Munícipio, ainda que consteln no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica.

2 - Será exigida a renovação da licença sempre que ocolrerem mudanças de ramo de atividade, modificações

3 - Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, cessação de atividades, etc., o

ou responsávei deverá comunicar o fato à Administração Tributiíria dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Eüte multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o Fisco. Funrramente,

elc. Zele seu futuro-de Certidões fins de

característisas do estabelesimento ou transferência de local.

\



MUNIC!PlO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

1
I
h,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
MUNrcrpArs (MoBrLÁRros E !MoBrLrÁnros)

5137t2024

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNtctPAL coBRAR DÉBrros
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

CeÉificamos que até a presêntê data não existe débito tributá.io vencido relativo a empresa com a

Localização descrita abaixo.

cóD. AurENTtcAçÁo: 5zrJ4J2eE3z44x43u AzVALIDADE: 3110312024

RAzÃo SocIAL: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR

INScRIçÂo ESTADUAL ALvARÁ

98693605.356.032/0001-48

CNPJ/CPFlNScRtçÂo EMPRESA

986936

ENDEREÇO

AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA, 4180 - ANEXO GINASIO - JD COOPAGRO CEP: 85900000 Toledo - PR

ATIVIDADES

ubes sociais, esportivos e similares, Outras atividades esportivas não especificadas anterionnente, Prcdução e promoção de

espoÍtivos

t'. 'i'

Observaçõês:

Certidáo êmitida gratuitamente pela intemel em 3110112024.

Qualquer rasura invalidará este documento.

Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br



151A212024, 16.17 Consulta Regularidade do Empregador

..

4-, ,l./ rti

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscrição:
Razão

ocÍal:
Endeíeço:

05.356.032/0001-48

LIGA DE HANDEBOL DO PARÂNA LHPR

AV MINISTRO CIRNE LIMA 4180 PAV GINASÍO DE ESPO / JARDII,I
cooPAGRO / TOLEDO / PR / 85903-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa ôcima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadet0T /o2/2O24 a 07lo3/2024

Certificação Número: 2O24O2O7 18535938086688

Informação obtida em t5/02/2024 16:17:11

A utilização deste Certlflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-crf.câixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR
CNPJ: 05.356.032/0001.48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brâsil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14
Emitida às '1 1:41 :03 do dia 1411212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110012024.
Código de controlê da certidão: 2832.A629.D733.2504
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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Nome: LIGA DE HANDEBOL DO

CNPJ: 05 . 356 - 032l0001-48
Certidão n": 5666854 /2024
Expedição: 24/07/2024, às

Validade z 22/O'7 /2024 - 180

de sua expedição'

\:

oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TR'ABALITISTAS

PARANA LHPR (MATRIZ E FILIAIS)

L4 229 : 10
(cento e

Cert'Íf ica-Se que LIGA DE EÀ}ilDEBoL Do PÀRjAt{À . LIIPR (lllÀrRlz E FILIÀIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o no O5'356'032/OOO1-48' NÃo coNsTA como

inadimptentenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.
Certidãoemitidacombasenosarts.642_AeBB3-AdaConsolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 72'440/20LL e

13.461/20L1, e no Ato Ot/2022 da CGJT' de 2L de laneiro de 2022'

osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabitidadedos
Tribunais do Trabalho '

Nocasodepessoajuridica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus estabelecimentos' agências ou filiais'

Aaceitaçãodestacertidãocondiciona-seàverificaçãodeSua
autenticidade no portar do Tribunar superior do Trabalho na

Internet (http z / /www ' tst'lus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INFORMAÇÃO IMPORTA}ITE

DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasconstamosdados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

i-nadimplentesperanteaJustiÇadoTrabalhoquantoàsobrigaÇões
estabelecidasemsentençacondenatôr;.atransitadaemjulgadoouem
acordosjud.iciaistrabalhistas,inclusivenoconCernenteaoS
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistitulosque,Pol
disposição legal, contiver força executiva'

,:'.1.:
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'032732992'23

Válida até 23tO512024 ' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser conÍirmada via Internet

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05'356'032/0001'48

NÀme: Cr.rpt HÃd COHSTI NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

RessalvadoodireitodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardebitosaindanão
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da secrêtaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

obs.:Estacertidãoenglobatodososestabelecimêntosdaempresaerefere.seadébitosde
natureza tributária e nao trioutáiia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

.fazen a.or.oov.br

Énitt tó ia tntêftt hibnca e4n1n024 11:29:11)
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CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO

Rua Almirântê Barroso, n" 3202 - Centro

TOLEDO/PR - 85905-010

TITULAR
CLENAR T. V, FORMIGHIERI

Certidão Negativa

Clenar T. V. Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, Par-

tidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, na

forma da lei. CERTIFICO, atendendo a pedido por escrito da parte interessada, que

revendo os livros e arquivos de distribuição CÍVEL correspondente a Falência, Con-

cordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, veri-

fiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR

CNPJ 05.356.0321000148, no período compreendido desde 09/06/'1954, data de

instalação deste cartório, até a presente data.

TOLEDO/PR, 07 de Feveteiro de 2024

CLENAR T, V, FORMIGHIERI

Página 0001/0001
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÁO: R$ 67,30 + 2,43 pot fls. adicional

,. .,1

CLENAR Assinado de foíma

TEREztNHA li?:"l,ii'^'iul:-
VIEZZÉR FoRMtGHtERI:662e8

Fo RM lG H I ERI:'#il,? roro or o,
6629829697 2 1 r :16:o't -03'oo'



coNFEDERAçÃo sRastLetRA DE HANDEBot .t'ltl

"L-CNPI: 51.739.050 /000L-26
Filiâdâ à lnternâtional Handball Federation

Confederación Sur Centro Americano de Balonmano

comitê olímpico do Brasil

t

BRASIL

DECTARAçÃO

A Confederação Brasileira de Handebol, entidade esportiva inscrita no cNPJ sob o ne

51.739.050/0001-26, DECLARA para os fins que se fizerem necessários que a LIGA DE

HANDEBOL DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nq 05.356.032/0001-48 e situada à Rua

Ministro Cirne Lima, 4180, Jardim Coopagro, Toledo/PR, cujo CEP 85903-590; está regularmente

filiada à Confederação Brasileira de Handebol e, de acordo com o Estatuto desta Confederação, é

a única entidade dirigente do Handebol no Estado do Paraná, estando a mesma autorizada a

organizar e realizar competições oficiais de Handebol no âmbito do Estado'

Aracaju, 10 de ianeiro de 2024.

GO BARROS

Presidente

Confederação Brasileira de Handebol

Patro.inâdor Oficial:

Kempo

ii i.



LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ / PARANÁ HANDEBOL

FUNDADA EM 20 DE MARÇO DE2OO2 / 44 999

Daranahande bol.com.br /
Filiada a Confederação Brasileira de Han

AO
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente

Toledo - PR, 22 de JaneiÍo de 2024.

3

BHh.

E-

NósdaempresaLigadeHandeboldoParaná,CNPJ:05.356.032/00014Sdeclaramosparaosfinsde
Oiieito, na'qualidadl de proponántà do procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de

Licitação, instaurado por este município, que:

(x)Declara,Sobaspenasdoartigo2ggdocódigoPenal,queSeenquadranasituaÇãodeME/EPP/MEI,paraêfeito
à" JIip""ü na LC 123i 2006' attàraoã pe a t-ei complementãr. no 147.' de 7 de agosto de 20'14' bem assim que

in"iiarã, t r* 
"up.rvenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação'

01)Nãoestamosimpedidosdelicitaroucontratarcomaadministraçãopública,emqualquerdesuas
esferas.
óãi Êó*"t" Íato impêditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com â

administrafo Pública.
Ãir r,reà "ánr"or.os menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre 

-il{ il;::"[,"";;;;;;;;à.;;i"iàrio servidor púbtico municipat eÍetivo ou em comissáo ou possui

pri"nt""* até 3o grau com (cÔnjuge, companheiio consanguíneo ou aÍns) com servidor pÚblico

municipal eÍetrvo ou ", -.,."rá-oáriunte de cargo (político' diieçáo' chefia e assessoraTgnto1 
.

óSi õ 'forn""i,n"nto dos itens contratados peranle nossa empresa de Íorma alguma deixarão de ser

entregues e que após 
"r.in"triá 

ào-"ãnirátátnta negistro de Preços nos responsabilizaremos pelo

torÁáãimerto dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório'

06) Oue cumpre minuciosamentJ os iàquisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtÔs /

próstar serviços tidos como de primeira qualidade'

07)QuecumpreaSexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeÍiciênciaeparareabilitadoda
Éráuioãn"iu docial, previstas em lei e em outras normas especíÍicas'

ÍmE§7

OECLARACÃO UNIFICADA



LrcA DE HANDEBOL DO PARANÁ - PARryrÁ
FUNDADA EM 20 DE ÍíAR

www.paranahandebollhpr.com / parana@parana
Fíliada a Confederação Brasileira de

TAXAS - ANO2024

m.br
Hb

D.EBOL

han
QE 2002

VALOR 2023INFORMACAO
ISENTO

R$ 2.285.0003 PARTICIPANUIDADE PARA FILIADOS COM AT S
R$ 2.785,00ANUIDADE PARA FILIADOS COIV] 04 A 06 PARTICIP
R$ 4.285,00S ACIN,IAANUIDADE PARA FILIADOS COI\,{ 07 PARTICIPA
R$ 2.285,00rNscRrÇÃo DE ÉoutpES AVULSAS poR cATEGoRtêúsExo (EVENros ESTADUAIS)

INSCRIÇÃO DE EQUIPES (EVENTOS NACIONAIS)

R$ 1.400,00TAXA DE ADMINISTRAÇÁO DA COMPETIÇÃO (Pagamentos Recursos
Humanos, Transporte, Hospedâgem, Materiâis e Pró-labore).

R§ 100,00REGISTRO OU RÉNOVAÇÂO TÉCNICO i LHPR
40,00R$REGISTRO OU RENOVÀÇÃo ATLEÍA / LHPR-CBHbREGISTRO TÉCNICOS E

ATLETAS

ATLÉTAS coNFEDERADOS CBHb i NO PARANA -
INDOOR/QUADRA

ATLETAS coNFEDERADoS CBHb / NO PARANÁ.
BEÂCH/PRAIA

ATLETAS coNFEDERADoS cBHb / F0RA Do PARANÁ -
INTERNACIONALiNACIONAL INDOOR./QUAORÂ

ATLETAS coNFEDERADoS cBHb / FoRA Do PARANÁ -
INTERNACIONAUNACIONAL BEACHi PRAIA

R$ 100,00VALOR A SER PAGO DIRETAMENTE A
LHPFyPARANÁ HANDEBOLLHPRYPARANÁ HANDEBOLREGISTRO DE ÁRBITROS

Rs 300,00TREINADOR + AÍLETA (1OO,OO CADA)

R$ 120,00ÁRBrrRo
REALIZAÇÃO NA CIDADE DE UMUARAMNPR

15 A ,18 DE FEVEREIRO DE 2024tNSCRTÇÃO SIrVPÓSrO

VALOR 2024MULTAS
R$ '1 .s00,00[aqamento-é MultaATIEÍÃ]RFIEGÚ1AR IWXO - 1áIFASE
R$ 3.000,00Pagamento de MultaAT1ÉTA IRREGULAR IWXO .2'IFASE QUARTA
R$ 5.000,00Pãgamento de Multa

-ATLETAIRRÊGULARIwXO.

39FASE FINAL
R$ 8.000,00Paqamento de MultaATLETA IRREGULAR I WXO - 4TlFASE FINAL
R$ 1.000,00amento de MultaEeutpE coM MENos DÉ í0 ATLETAS - I"/FASE
R$ 3.000,00Pagamento de MultaEOUIPE COM MENOS DE íO ATLETAS . 21FASE
R$ 7.000,00Pagamento de lrilulta
R$ 5.000,00
R$ 1.ooo,oo40 dias
R$ 1 .600,0030 dias
R$ 3.200,0020 dias
R$ 4.800,0010 dias
R$ 7.000,00Menos

DESISTÊNCIA DE COMPETIÇÁO

R$ 5.000,0060 dias
RS 7.000,0040 dias
R$ 10.000,0030 dias

DESISTÊNCIA DE SEDE

VALOR 2024
PARA o ANo DE 2024, TEREMoS sERVtÇo DÉ SAúDE R$ 135.00,

SEGURANÇA R$ 155,00, RODOBOY RS 85,00 E LIMPEZA DE

ALoJAMENTo RS 12O,OO. QUADRÁJGINASIO R$ 12Ô,OO DIÁRIA
PRESTADORES DE SERVIÇO

DELEGADO
COORDENA O / ASSESSORIA

Continental
Nâcional A
Nacional B
Nacional C
Estadual A
Estadual B
Estadual C

SecreUCronom
Coordenador Arb

Adulto/Ouro/Prata/Bronze: 1 00%

Junior/J uvenil/Ou Í olP ratai 85yo

Cadele I lnlanlil I Mirini 75Yo

ÁRBITRoS

ÍRANSFERÊNCIA DE ATLETA

EQUIPE COM MENOS DE íO ATLETAS .3"/FASE FTNAL

CATEGORIA ADULTO I

lnternacional
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Município de-!*f,

r&
Municipio de

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE

Dois Vizinhos ã,ã'
,\
H

vtcÊNctl: 12 (doze) meses, a partir da data da assanalura

oBJETO: CONTRAIIÇÃo DA LIGA OE HANDEBOL OO plRAruÁ, OBJETIVANDO

A pARTlctPAÇÀo Nos cAirPEoNATos oFlclAls PRoÍulovlDos PELA

ENTTDADE rLt,lol A CoNFEDERAçÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL/CBHB,

conforme demonstra a tabela abârxo

FONTE OE RECURSO: Livre

CgSfÃO E FISCALIZAÇÃO: O objeto destâ contratação devêrá seÍ realizado de

,a-do 
"onl 

as orientaçóes da secrelaria de Educaçâo, cultura e Esportes, cabendo a

gestão do contrâto a(ao) S(a). Srlvana Aparecrda Dal Molin

PâÍágrafo Primêlro
.lá à-fiscatizaçao será de responsabilidade do(a) servidor(â) Sr(a) Cesar Antonio

iumetero, sendo nomeado(a) como suplente o(a) S(a) Leda Maria Ferrari

Parágrafo Segundo
O 

"oÃtr"to 
deierá cumprir o Termo dê Etica dos Servidores Públicos do Municipio de

Dois vizinhos, conforme previsto no Decreto no 1654912020. artqo 27, alinea"Dde
àcordo com os principios e critérros de conduta nele estabelecidos'

FUNDAMENToLEGAL:Ofundamentoencontra.senoArtigo25daLeiE.666i93,

Ei,IPRESACONTRATADA:LIGADEHANDEBOLDOPARANA'CNPJsobono
os-gso.oszoool {8, com sede no Grnásro de EsooÍtes Aldanir Angelo Rossoni (antigo

óõnJ, 
^ãÃ"L"ioa 

Ministro cirne Lima, no 4180, Jardim coopagro. ne cidade de Totedo,

É.t"áâ oo Paraná, cEP 85.900-ooo E-marlr pjÍa-na@palalê!attule--b!'rc.!!-bj fones:

raliôàdzaoozz, iesponsávet tegat o(â) st(1):Fglelo Ferreira Niero. portador(a) do

bpÊ n; ãOt OSe.3Og-óO e RG n" 4.376.846-8 SESP PR que nomeia como seu preposto

ãs,. p"aro Lucas pinheiro, inscrito no cpF sob o no 059.394.939-05, fone (44) 99947-

8292 e e-meil pedÍopinheiro@prof unlpar.br'

CONTRAÍANTE: Município de Dois Vizinhos - PaÍaná'

VALOR: O valor global dos serviços orâ contratado será de R$ 14 230 00 (quatorze rnll'

Ouãnto" e trintã reais). o vjlor é condrzente com o valor cobrado de outros

peÍticipanles das GompêtiÇóes. coníorme documento fiscal anexo'

DO PREçO: O preço estipulado está de acordo com a proposta da Lrga Paranaense de

Handebol.

Do vALoR: o valor é condtzente com o valor cobÍado no exercicio enteÍlor conÍorme

contrato em anêxo

FORiltA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através do

Financerro da Prefeitura Munrcipal em até 30 (trrnta) dlas após o

aceitaçáo da nota íiscal Pelo Departamento de Compras

Estado do Paraná

Enlende-se por aceitaçáo da note fiscel quando vier atestada pelo

do contrato.

do Paraná

Dors Vrzinhos. 10 de abÍil de 2023.

,Ú,íl
PROCESSO N'011/2023

Lote 00{

tlmo

e

1.350.00298306007

1 4.230.00
Hândebol lnfantil

UN

ÍOTAL

ADMINISTRA'
ETAPA INFANTIL

entidade para realização da
do Campeonato

Preço
máximo

Preço
máximo

total

UNdoItem

s00 001 UN 900,00

no ano.

1 37745
COMPE'

até 03

paíticipaçãopara

Anuidade
Handebol.HPR (Ligâ de

da entidade.

UN 20.00 720,O0

I
36377862

UN 80.00 160 002DE37787

em
oíiciais.

IGENTES Regisko de
na LHPR (Liga

do Peraná)

a

250,00 1 000 004 UN37788

em ámbrto estadual
Transferêrrcia

ivas ofioats
em

DÉA4

2 000 00UN 500,005
IONAL Transferêncaa de atleta

37789 4DE ATLET

oÍicrars

âmbito nacional

- 8100001 350,00UN6PESAS

PEETETIUI]ÀMUi.IçIEAL ------.-'..--çNEJ,Zê4pii§44/p@l''49
Av Rio Grande do sul 130 - rone i6lãiídb-dô:TEí85 66ô-ooô:õôis vzint'ãs - pn PR

í

((I

Dois Vizinhos 1".,"
tc(

1

I

I

I

I

em competiÇôes

atletes na LHPR (Liga
do Paraná) Paral

em compet,çóesl

comOetrÉesl

Campeonato Paranaense del
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ilunicipio de

tÜ,Dois Vizinhos DoisV izinhos

cl)íraudar liôrlaÉo públice ou contralo dela decoÍenle;

e) caiaÍ de modo ÍÍaudulento ou iríegulâr pêssoa jurldicâ pâre peÍticlpar de

licitâÇáo pública ou celebrar conkàlo adminislrativoi

0 obier vantagem ou beneííco rndevido. cle modo íraudulento de modiíicaçóes ou
prorrogâçôes de côntíetos csl€bÍâdos com â administraÉo públaca sam autorÉaÇào
em lêi. no eto convocâlórlo dâ licltação pública ou nos respectivo§ instaumenlo6

contralt]ârs, ou

O)menrpulârôu freudar o equrlibno econÔmlco-flnáncearo dos conlrâtos celêbrãdos

com a administÍeçâo Públice,

V - dificirltar atividade de rnvestgaçáo ou fl§câhzaÇão de órgáos. enlidades olj
âgêntes públicos. ou intervrr em suá âiuaÉo, rnclúsive no âmbito des agêndâs
íêguladoras e dos órgáoB dê íiscâlazaçâo do sistema íinencelÍo nacloná|.

DoÍAÇÃo ORÇAÍ{ENÍÁRIA: os Íecursos flnancelros decoÍrenles da contratáÇão dos

s6rviços objêto d6ôta licilação coírêÍão a contâ do municÍpio, alocedos ôâ sêguinle

dotaÇão orçementáda:

Município d€

DOT

ExêrcÍcio da dêspê8â Conta da
daip€§â

Fúncional programátlc€ Fontê do rocurso

2023 03480 00000

DAS OBRIGAÇÔES DA CONÍRÂÍADA E OAS CONDIçÔES GERAIS: CONStItUiÊSE-

áo obrigaÇóes da CONÍRATAOA âs segointes. parâ â tolalidade do objeio:

1 - Írelar as quêslõ€s inêrentes ao obielo com o íiscâl do contÍato. através do(s)

ffi /§
Éstado do Paraná (1

.!
lll coínpÍovâdamentê utiizar-§e de lnterposte pêssoa fisica ou JuídEa pâra

ôculter ou dissimular seus reals inleresses ou â identid3dê dog beneÍiciáíios dos êlos
prâticedos;

lV - no tocânlê e licitaçóês ê cont.etos:

a) frustrâr ou frâudar msdiânle ajuste, combinaÉo ou qualquer oLltro etPedieflle'
o cáráter competilivo cle procêdrmento lrcitâtório público;

b) impêdir pertúrbsr ou frâuder a reâlizâçáo cl6 quâlqueí eto de procedimÔnto

licitâtôrio públlcoi

c) e{âslar ou procuraí âísslâr licitante por meio dê íreude ou otêtecimento de

vâôtagem d€ quâlqueÍ tiPo

Ocoíêndo atraso no pagâmento poÍ culpa exclusrvâ do CONTMTANTE' o valor devLdo

;; "j;;L;;;-úútâmenle, 
ênke as datas do vencimento ê do eÍêtivo pegamenlo

ãã'"-ra-á--í à r"""çao "pÍo râta tempore do índice de Preço eo consumdor Amplo

flPCA)

O pagamento será efetuado akav6§ de depósrto Banco ltâú Agênclâ - 0316' CC -
19.474-5

Prráoaeío Primêiro
Dêveíá consiar na Nota Fiscal:

Número do procêsso de lnexi§rb,lidade
Númêro do Conlralo
NúmeÍoAddrvo/Apo§t,lâmenlo (se houveÍ).

iã*oiÀ.Àlo conlorme Decreto qlte nomerâ os fiscais dos coÔtralos ílímãdos pela

Admrnrstrâcáô MunrciPâl
EspecÍrcar'{loca'. ou em'lrÍ Ielalórro de seívrços reelrzados) 

^.,^-.
Anêxos parâ lodas as nolas i Iodas âs 

'egehvãs 
ftsca s nals CNU I )

PâràqÍãlo Seoundo
Ã-ããiã?ããiIãõa oas ruorâs Frscâ's seíá alé drà 25 rv nre e crrcoi de cada mis àpos

L.ãJa" ãur"ia"."t 
"ncamrnhâdas 

a parliÍ do primeiro dra do mês subsequenle

P.Íàdr.lô TaÍcêlro _ )os6uiÍ Lotrlâ bâncàí'a píeíeÍenclãlTênlea êmôrê§3 vêncedorà c,a llcrtaçâo dev6râ |
,;"t; ;;B*"; or,"-á,s - eanc. oo Bias. or' carra Éconôm'câ Fêo.íal câso

i""i*a"í ã i-ã,npr"." po".ru to.."t" contas ern rnstrturçôes cl'te-ênres das

sLrorâc adas oeve-â arcâÍ com as cuslâs referentes as tÍansfeíêncràs

ilã"ii,'"",iÉo,rl,áê;p;x ô c,sro.r,a e variãver seloo o varo' 'Írêximo oe R$ 1r 50

lonze rears ê clnquenta centevos) por operaçéo

ParáorôÍo Ouaáo
6ãããiãõãã8i"" 

"" 
êtâpas €m qLre e eou'pê Duovrzrnhence efelrvamente part'opaí

"-ãã ãrãi"jo 
"ao 

nrra peírrcrpação cla eqLrpe em algumà das etaoàs nâve'á glosa

de§te quanttlativo do toial do conlÍalo

coNouTA DE PREVEitÇÃo DE FRAUOÉ E CORRUPçÃO: Ôs lrcrtántes .dêvern
oo""*àa 

" 
o contrâtado àevê observaÍ e íezer obseruâr por seus fornecedoíês ,e

.roi""i.üo_"", .t 
"aínltlda 

a subcontrâtação' o mârs âlto padrào de ér'cá durânteJodo

; oíocesso cle lctâÇâo de conlíataÇão e oe etecuçáo do oblelo coFtratrel' conlorme

Oecrelo Mr,n,crpal no'6480 de 30 de lurho de 2020

Co.slrlueÍr àtos resrvos â ac,rrlnistração 9Lbrlcâ lodos aque'es orâltcaoos p€Las

p"""ora.ruo,a""."r"'onadas nesie DecÍelo qJÊ alent€nr c-oni-â o palr'mon'o ou-Dlrco

lactoaal ou esr.a4gerro. corÚe or nc'pros dà àdÍinrsl'àção pÚbl'câ ou corl'â os

loÃprámissos ,nterÀac'one s assumdos pelo BÍasrl, âssrm deÍinidos

| - prometeÍ, oíerecer o! dár dlretâ ou lndrretaríente vantegem indevrda â agentê

públco o! a lerceira pessoâ â ele relâcianeda

ll comprovadamenlê, financrar custeeí, pâtÍocrnâr ou de qualquer modo

subvêncionaí a rrálica dos alos ilicilos píevislos nesta Lei:

responsável(is) técnico(s), nào sê admtindo âos demârs empÍegados- da .

CONÍRATADA traiarêm de queslões técnicas c,ôm o frscal do coôlrío a não seÍ- RQr ' l.

I lrl

ff*5ffi#*3i,* Tí* o6r rs-ío ae - cí' es o*-*u - u"" u";15;';1u#'6"0@1* av Riô GÉnd. dô sul 130 - Êonê í46) 353ô 8400 -CEP 85 6aO 0O0 - Ôú s Vizihhôs . PR
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2 - Responsâbilizâr-se por quelqueÍ dâno causâdo por súa cllpa oir dolo. a qualquer

ôrgáo público, empÍesa privada ou pessoa íisica, não cabendo eo Municipro suportar
quâlqu6r ônus nos termos do ârt 70 da Lêi no I 666/1993

3 - Responder por quaisquer danos morâr6. mâleÍrais petrimoniais €/ou pessoais

câusados eo Munrcípro or.1 a leícerÍos provocâdos ou neglrgenclâdos por seus
profissrcnars e/ou pÍepostos, culposa ou dolosamente, âlnda que por omrssão
involunláriâ não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade â fiscâlizaçáo ou

acompãnhâmenlo pelo Àrunacipro

4 - Reâhzar com seu6 própnos recuBos lodes es obrigações relacionâcles corn o objelo
do côntíelo. de âcoÍdo com âs espêcúrcações delermrnádâs no Processo de
ln€xlgrbllidadê. assumindo a responsabilidadê lécnlce pelos servlços prestados e pelos

equrpamentoracessônos dtspontbillzeclos (quando lor o câso)

5 . Além destas obrigeçfus arnda coÍnpele à CONÍRATAoA

a) Exêculãr o obleto de acordo com âs orienlaÇóes da Admrnlstíâçáo MÚniopal;

b) RêsponsabilEâr-sê ovil e élico'prof ssionâl e responder pelâ qualidade

c) Substituü produlos defêiluosos ou executados em desácoado com as

espêcificaçõês e normâs. nâo cabendo à firma execulânle o diíeito de indenização

d) Provrdêncrer a regulenzâÇào dê falhas defeilos ou omrssóes defrnidas pelâ

FiBcâlizâçáo do Município

6 - Apuradá em qualquer tempo, d,vergêncra enlÍe as êspeciírcâçóes préJixâdas e o
íoínecimenlo sfetuado. seÍào ephcados à CONTRATADA sanÇáo pr€úsla no editâle na

lêgislâçáo v§ente

DAs saNçóEs aDrfl NtsÍRAÍlvas

A inexecuçáo parcial ou totel das condrçóes pãcluadâs eíro dê execuçáo mÔrâ na

execuÇão â âdministrâÉo municlpal podeíá gáÍântda a prévia deíesa âdicaÍ á

rrolanle vencêdora as sêgurntes penahdadês

lV - Muitâ dê 20olo (vrnte poí cento) sobre o valor do conlrato qLrando o rnâdimplemenlo
enselar â rescisáo contratual

V - A licrtante vencedoÍa que derxâr de celebrar o conlrâto náo mantLveÍ sua propostâ
derxâr de antrêgar documsnteção nec6ssáÍra ou apresenteÍ documenlaÇáo Íâlsâ
exigrdas em lodas as fases contreluàrs, ense,aÍ o relardâmento da execuÇào do oqeto
íalhar ou fíâudâr nâ execuçâo do obleto pacluâdo componer-se de modo rnrdóneo ou
comeler fíâ!dê íiscel, ficará impedrda de lic aí e contratar com a âdmrnrskeÇâo pÚbltca

e será d€scredênciedo lunlo aos srstemâs de êadâstÍamento de íoÍnec€doíes a que se
reler€ o rncrso XIV do ad 4" dêle|n" 1O.52O|O2 pelo prazo de âté 5 (crnco) enos sem
píêJUizo das mullas prevrstas em €d â1, na âta e das demars cornrnsÇões lêgaisl

Pãrágraío primeiÍo
es s3nÇóês pÍevrstas nos rncisos 'l e V clesta cláusule podeÍáo ser âplicâdas

,untamenle com as dos rnciso6 ll â lV Íacultada á delêsa prêvra do licitante. no
íeÉpectrvo processo, no p.azo de 5 (cincot dras Úters.

Parágrafo 3egundo
e múlta deúda será descontada dos pagamentos devdos pela preíeíuÍa do municipio
dê Dois VErnhos ou quando for o câso, cobreda ludrciâlmente:

PaÍágêfo lêrcaiÍo
a cnténo da aclmrnr§traÇào múnicrpal, poderão sêÍ súspensas as penãlldades, no todo
ou em parle, quando o atraso na ênl.ega dos matenais ou execução dos §erviÇos
(quendo for o caso) Íordev demente justificãdo pele empresâ detentoaâ do contralo por
escrito. no paâzo máxrmo até 5 (crnco) dra§ da ocorÉncra do evenlo e aceito pelâ
prêÍ€{Lrrâ do munrcipro dê Dois Vizrnhos. que íiraíá novo pÍâzô esle LmpÍoÍÍogávêl
para â complelâ execuÇáo dâs obrigâçóês âssumidas

Com funclâmefllo no aíigo 15.4 dã ler esladúel n'15608/2007 sêrá aplrcada a

suspensão lemporária de paírcrpaçào em lÉ(â€o e rmpedimento de conlíatar coín â

administráçáo âo kcitânle que

l) Se recuser intustiÍicadamentê epós seÍ consrderâdo edludrcatáno e denko do
prazo estâbelêcrdo pele êdmlnrstÍaçáo e esslnar contrâto bem como acedar ou ret rar
o instÍumento equivalente,

ll) Não mantrver a suâ proposlâ

ll - Multe de O.30Á (2eÍo vúgula trà6 poÍ cenio) poÍ Cre de atrâso e por ocorrênoa de falo
em de§âcordô com o p.oposto ê o estabelecdo no edllal âté o máxrmo dê 1 5olo (quinze
poí cenlo) sobre o v6lor lotal da notâ de enlpenho. Íecolhide no prazo máximo cÍe 15

(quinze) diâs conidos, uma vêz comunrcada oficialmenie,

lli l.lulta dê 15% (qulnze poí cênlo) sobrê o vâlor total da ncla de empenho no caso
de inox€cuÉo lolalou percieldo obleto raco hrda no prazode 15(quinze) drascorrrdos
contado cômunrcaÇão oflcral sem emb,argô de rndenEaçâo dos píeluizos poNenlura
causaalos à píeíeduÍâ do munrcipro e aindâ sem preluizo das demâls penâlidades
prêvistãs na le nD I666193

Cabeíâ mulla compensâlóriâ de 30% (iíinla poÍ cênlo) sobÍe o valor tolal da pÍopostã

ao lÉrtante que se recusâr mjustúicadamenle. apôs ser considêredo adJudicâtário e
dentro do p.azo êstábelecrdo pela ádminrstraÇão, a asstnâí conlraio bem como acê aÍ
oLl ieliíâí o inslÍumento êquivalenle. sem paeiuízo de indenizaÇão suplemenláí em câso
de perdas e dânos decoríênles da Íecusa e da sançâo dê suspeflsáo de |citaÍ e
conÍatar com e píêferura clo munrcipio de Oors Vrzrnhas pelo prazo dê etó 2 (dors)

enos gaÍânlida â âmplâ deÍesâ

Além clas la esp€cúrcadás neste rnsl
demais penalidâdes pÍevrstas nos
pÍejuizo cle outras rnedidas cabivêrs
. lêr Íêdêíal n' I 078 de 11/09/90

rurnenlo sujeüam-se a cÔntrâtada lnadrmplente â

aít€os 86 a 88 da er fêderal n' 1666/93. §
píecon,zadas no côdrgo de defese do consu

\ü'\ -,*

\-Âv Rro Gra.de do Sll 130 Fônê 146)353ô8a00 CEP 85660 000 - Oô,s vrznhos PR
PRÊ FEn UFA MUNrcrPÀl !!Ell§2!a6'0o0or'08
Âv RÉ G,ândd do sul 1 30 - Fonê (46i 3$6 8a00 - CEt', 85.66Ú.0m - Dois Vütrrhoc ' PÊ .';!
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Municapio de

Dois Vizinhos
Municipio do

Estedo do Parâná

aro oE RAT|FrcaÇÃo N'01'1/2023

Dois Vzinhos 10 de abÍilde 2023

L

---._ i!!J

Dois Vizinhosffi
I

ffi
Se drscordar das penâlldades que porvenluía he lenhâm srdo aplicadas podeíá a

"onr,.-r.,1, 
àp'"a".r"t ,"Lt,,so. s€n) eíe,lo l.rspeÍrsrvo à ertoldâde compelenle àtíevês

da que lhe ien'ra drr,g,oo â respectrvâ not'ficáçâo desoê que o fâç3 devldame'rle

t.-ndamenládo e denro de 5 rc,.co) drâs úle s a coniaí do rec€blmento da rotrlrcaçao

Dos cRlÍÉRlos oE susÍENÍaBlLlDAoE aMBIENÍaL: A coniralâda deveía

"oitr,orn 
pa.a . promoÇáo do desenvolvimênto nácronal suslentávei no cumprimênlo

àã áir"trirli u oite"o" àe sustentabilrdâde ambenlal. de acordo coÍr o ART 225 da

óonsu,,riçáo recerariog. e em conÍoímdade conr o ARÍ 30 da LEI N 0 I666/93 e com

o Áni ã; a" rnttruçao Normâtrvâ/SLTt/lúPoc n ' 01 de 19 de Janêrro de 2010 Todos

ãs documentos impressos devern ser prefeíencralmenle em papel reciclável

RAZÃO OA ESCOLHAi Conforme declereçâo dá Coníêdeíaçào Brasrlerra detlandebol

a ú" ae fa.o.oor Oo pâraia e e un'ca entdaoe clrr'geale do uandebol no Estedo do

Éi,ina ..nao 
"."s." 

a ú1rLâ srloíÊâda a oígaT rze e Íeahze- co'np€lrÇões oftcrers

de Hendebol em todo o PâÍaná

JUSTIFICAÍlvA: A vigenle egislaÇão (Ler n" 2702/2023 _ Poder ExeculMo Munrcipal

âulonzado a concedeÍ lncentlvos no ano de 2023 a Assoclâçào Duovizinhense de

llandebol- ADVIIAND)- --ã 
Urn,"ip,o acredrlâ pronrove e irvesle no espone pors sabe da importâncra

o, or"oã, ã" 
"i,",o"0" 

ris'câ e os benel'cios nào se '6sJÍrem soÍnerte *os 'esurlados

ãIrã ã..roo nr.u"o 
" 

aa'lde íísrca Senoo íundamertal paÍa ã rLenle e â socre zaçào

ãã" ,"Jr,ár.. 
"""" 

um todo Conlíbrrr coÍn o Handebol e u'na das 'ormas de se

piápoi", 
"o" 

municrpês um 
'nomento 

dê lazeÍ e enlrel€nimenlo lncenlrvâÍ â

;fi;;;rçá";, Ássàiraçao ouoviz,nnense dê Handebol em compehÇóe§ de íivel

êsted üal ioÍnênte a preirca dô êspoÍle e gerã uma opÇáo seudáv€l de ênÍetênimenlo

pâra os que as§islem aos iogos

Estedo do PaÍená

_ Q!gJl6i!lL64Q4Qo I 03

Em anàtrse ao orocesso de lNÊXIGIBILIOAOE n'011/2023 de

10deâbrilde2023 rn§iaurado pela Secíêtariâ de E ducâção. Culture ê Espotles rcu§o
aã su"" ,frioriç0"". o 

"enhor 
Luls CâÍlos Íuratto. Prefeito de Dois Vizinhos R A T I F I

C A o procêdimento emparado no An go 25 de Ler 8 66ô/93

vtGÊNctl: '2 roozel -neses a pân'í da dalâ da ass'nàtJra

VALOR: O vâlor globaldos seNrços orá conlratãdo será de RS 14 230 00lquâto'ze mil'

duzenlos e línta rêa15)

OBJETO: CONÍRATAçÃO DA LIGA OE HANOEBOL OO PARÂÍ'IÁ, OBJETIVANOO

i úirrcrplcÃo ttos cluceoutos oFlclals PRouovlDos PELA

Êxrtoloe rttÁol I coNFEDÊRAÇÀo BRASILEIRA oE HANoEBoucsHs'

FUNDAMENTO LEGAL: O Íun.Jemênto encontrã_se no Artgo 25 dã Lei 8'666/93

CONTRATAOO: LIGA OE HANDEBOL DO PARANA, CNPJ sob o n'05 356 032/0001'

48 com seoe no Grnásto de tsporles Aloanr Angelo Rossonl tanl'go CCRI na Aven'd'a

M,n,srro C'rnu r,."a n"4180. Je.dlm Coopagro na c'Oede de Toleoo Fstâdo do Pa'aná

CLP 85 900-OOO E-rrâr, pêIê3@!êIenaha,lqebo cgllbÍ. Íones (44) 994/B_be'zl.

à"o"""arài reqat o(a) §(a) Robe,lo FeÍÍeíâ Nleíô poíado(e) do cPF nô

âoiosÀ:os-oo-" nc ni a 376 sao'a sESp pn. que nomeia como seu p':?9§]9 9-!'-
ÉLO- il',c"s p,nr,eoo. ,nscrito no CPF sob o n" 059 384 839'05 Íone (44) 99947'8292

e e nrârl Dedroprnherro@proí.!nlpar br

CONÍRATANÍE: Munrcipro de Dors Vizinhos _ Peraná

rí
Silvâna aia.ecidaiDell üolln
Eecretarlê de Educacão Cullu.à e Ésportes

(./)

r) R EÉ E!l.Jiê.1!t!rl!lll!Âl_ --
ff 1i5#*.HtJ**,,b-;i»-rrÀisslo'íaõo aÉp !5 ô60 co! A! 8io GÍan& do Sul 130 Fone (a Àôú - arl-P s5 660 oo0 - oors vrzinlÉs PR
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E ARMDFU DADAN 20EM DE 2002
- PARALIGA DE HANDEBOL DO P

www.paranahandebollhpr.com / parana@para
Fillada a ConÍederaçáo Brasilêira de Han

TAXAS - ANO2023

r
bol -

INFORMAÇÃO
ISENTOL

R$ 900,0003 PARTICIPANUIDADÉ PARÂ FILIA
R$ 1.100,00ANUIDADE PARA FILIADOS COM 04 A 06 PARTICIP
RS 1.500,00- A\UIDÀDE PÀRA FILIADOS COM 07 PARTICIPAÇÔES ACIMA
R$ 900,00tNscRt DE EQUIPÉS AVULSAS POR CAIEGORIê/SEXO (EVENIOS ESTAD

VALOR A SER PAGOA CBHb
PROCEOIMENTOS

T§ú\ INTEGRTqL
CBHb

VALOR ESPECIFICO A SER
INFORMAOO ÉI\,I CIRCULAR

COMPETICÃO
R$ 1.350,00

tNSCRtÇÃO DE EQUTPES (EVENTOS NACIONAIS)

TAXA DE ADIúINISTRAÇÁO DA COMPETIÇÃO (Pagamêntos Rocursos
Humanos, Transporte, Hospedagem, Materiais e Pró-labore).

80,00R$REGISTRO OU RENOV NICO / LHPRT
R$ 20,00REGISTRO OU RENOVAÇAO AILEÍA/ LHPR.CBHb

VALOR A SER PAGO DIRETAMENTE
Â LHpFUPARANÂ HANDEBoL

PROCEDIMEMTOS rqs--4effi+C€NVDÂEê€+êNFEDERADOS{E+ÂRAN,1

REGISTRO TÉCNICOS E

ATLETAS

50"/" TAXA CBHbATLETAS coNFEDERADoS cBHb./ No PÂRANA.
INOOOruAUADRA AOU LTO É JU N IOR / J UVENIL E

cADEÍÊ

VALOR A SER PAGO DIRÉÍAMÉNTE
A LHPR/PARANÁ HANDEBoL

5C% TAXA CBHbATLETAS coNFEDERÀDos cBHb / No PARÁNÁ.
AEACHi PRAÍÀ

VALOR A SER PAGO DIRETAMENTE
A LHPR,PARÂNÁ HANDEBoL

ADULÍO E JUNIOR /JUVENIL E
CAOETÊ

VALOR A SER PAGÔ A CBHb
PROFISSIONÂL E SELECÃO

BRASILEIRA /ADULTO E JUNIOR/
JUVENIL É CADETE

TAXA INÍEGRAL
CBHb

ATLÊÍAS CONFEDERÀDOS CBBb,'FORÁ DO PARANÁ.
]NTERNACIONAUNACI ONAL INDOOR,/OUAORA

AÍLETAS CONFEDERADOS CBHb,'FORA DO PARANA -
INTERNACIONÀUNÀCIONAL BEACH/PRAI.A

VALOR ASER PAGO À CBHb
PROFISSÍONAL E SELECÃo

BRASILEIRA /ADULTO É JUNIOR /
JUVENIL E CÂOETE

TAXA INTEGRÁL
CBHb

REGISTRO DE ÁRBIIROS
VALOR A SER PAGO DIREÍAMENTE

A LHPR/PAMNÁ HANDEBoL
R$ 80,00

ÍREII{ADOR + 01 ATLETA R$ 300.00
CURSÔS DE ARBITROS R$ 100,00rNscRtÇÂo slMPÓsro

REALIZAÇÃo NA cIDADE DE UMUARAMÁ/PR'
23 A 26 DE FEVEREIRO DE 2023

ATUALIZAÇÀo DE ÁRBITRoS 50,00R$
MUL

RREGULAR e '1.500,00
ATLETA TRREGULAR I WXO . 2./FASE QUARTA ento R$ 3.000,00

ATLETA IRREGULÁR I WXO . 3A/FASE FINAL snto dô ulta R$ 5.000,00
ATLETA IRREGULAR WXO - 4'IFASE FINAL RS 8.000,00

Rs 1.000,00
P

m
entô d6

Paqamênto de Multa R$ 3.000;00
R$ 7.000,00

40 dias R$ í.000,00
30 dias RS 1.600,00
20 dias
í0 dias R$ 4,800,00

DESISTÊNCIA DÉ COMPETIÇÃO

Menos R$ 7.000,00
60 dias R$ 5.000,00
40 dias R$ 7.000,00DÉSISTÊNCIA DE SEDE
30 dias R$ 10.000,00

PRESTADORES DE SERVTçO
pÂRA ô ANo DÉ 2023, TEREMoS sERVtÇo DE SAúDE Rs 130,00,

sFGURÁNÇA RS 150.00. RODOEOY RS 80,00 E LIMÊEZA DE
ÂLOJAT!,|ENTO R$ 100,00, QUADRÁ,./GINÁS|O R$ 1O0,OO DúR|A

VALOR 2023

COORDENAÇÃO i ASSESSORIA
lnlernacional
Contlnental
NacionalA
Naclonal B
Nacional C
Estadual A
Estaduâl B
EstadualC

SecreUCronom

ARBITROS

Adultolou rorPratalBÍonzê: í 00%

Junior/Juvenll/Ouro l?rala:. 85o/o

Cadetê / lnfanlll / Mirin: 75%

CLIOUE E VEJÀ
TABETA DE
VALORES

PRESTAOORES DE

SERV COS

I'EíTã!'IiEEI

TRANSFERÊNCIA DE ATLETA

EqUIPE C M MENOS OE íO ATL
LUIPE coM MENOS DE 10 ATLETAS - 2'TFASE

ET,IUIPE COM MENOS DE 1O ATLETAS.3.,FASE

\a\_lr
-:

r:

LHPFUPARANÁ HANDEBOL

wxo . í "/FASE F

DELEGADO

Coordenador Arb

I

Dal I

o-óEs--

AS INF()RMACAC

ot

Paqamênto de Multa

R§ 3.200,00



:

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ/ PARANÂ HANDE OL
FUNDADA EM 20 DE MARÇO DE 2002 / 44 99988 768

www.paranahandebol.com.br / aranahandebol.
Filiada a Confederação Brasileira de Handebol / C

x/o

J
j

Requêrente: Prefeihra Municipal de Umuarama
C.N.P.J: 7 6.247 .37 810001-56
trÍunicípio: Umuarama - PR

o-

ú4.-
-n;#ã

A LHPRIPARANA I{ANDEBOL, vem por meio deste, apresentar a ão das

despesas, por meio de orçamento, com a finalidade de encamiúametto dos procedimentos

adrninistrativos e financeiros intemos solicitados pelo requerente, em relação aos eventos esportivos

promovidos pela entidade arro de 2023:

Taxa AdminisftstiYa et masculino e 5 Feminino
VÀLOR TOTAL:

ORÇAMENTO 03712023

" SERVrÇOS / TÀXAS 7 DESPESAS . ' OUANJTIDADE3 :RS.UN[r](Rro! ."] R$ TOTA1I
Taxa de Anuidadc / Inscrição 01 RS 1.100,00 RS 1.100,00

R:gislro ou Renovaçâo de AdeEs 1., Rr§ 20,00 RS 440,00

Registro ou Renovação de Técnicos e Dirigentes 0t R$ 80,00 R$ 80,00

Trânsferência de Atletas Estadual l8 RS 250,00 R$ 4.500,00

l ransferência de Atletas Nacional 0t R$ 500,00 R$ 500,00
l0 R$ 1.350,00 , R$ i3.500,00

R§ 20.I20,00

número de esuioes oarticioantes, podendo ttariacões. devido à distância oercorrida
pelos Drestadores de servíco.r, sendo estes os árbitros e o em seral. não

* as adm s devem urfi antes da artic
competicão. sendo que as despcsas de lranslado e alh»enucâo é de rxoonsabilidade das

e qu ip es p artícipantes.

Assim sendo a entidade responsável pela direção, promoção e organização da

modalidadc rie Handebol em todo o tcrritório Paranaense, manifêstâmos votos de estima e

consideração.

Toledo - P& I 8 de abril de 2.023.

tra
PÍêsldêntê LHPr

RG:4376a45a - CPF: AOa69a3O9OO

I

s

I

I

LIGA DE IIANDEBOL DO PARÂNA - LEPR./PARANA HAIVDEBOL
Rua Ministro Cime Lima, n'4180, Jardim Coopago - CEP:85.903-590 - Toledo -PR-

I

* ln{ormamos aue as desoesas administrativas aolicadds são por etaoas rcalizadas e pelo

I

ultrspassando o valor fiáxinto de 1.350,00 reais oor elaoa eoor eoui»e,
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CONTRATADA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA IHPR;
CNPJ: 05.356.032/0001-48; I

OBJETO: "Contratação da Liga de Handebol do Paraná, aÍim de realizar a prestação de
serviços para pagamentos de taxas referente a Federação, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Esporte , Lazer e Juventude.";
FISCAIS: Fernando Lima de Souza matricula no 351345 e Willian Fernando Batista, matrícula n"

352568; r

GESTORA: Carína de Faria Mondini, matrícula n'352554; | ,

MODALIDADE: inexigibilidade de Licitação n" 2O12023;

PROGESSO ADMINISTRATIVO: 87 12023;
P R OTO C O LA : 34246 I2O23;
UGÊNGIA: 12 meses, a contar da data de assinatura;
VALOR TOTAL: R$ 25.840,00 (Vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta reaís);

Coord enação d e Contratos
DATA DA ASSINATURA: 07,1062A23.

CONTRATANTE: PREFE DO MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE:

t.
TO DO CONTRATO No 073/2023 - lD

Rua Jacarandá. 300 - Naçõcs - ada Rio Crande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax Oxx,ll 62?-E500

I

I

t.

I

I

:
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE FLORAí

CONTRATO N" 69/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, pessoa jurídica de direito
público intemo, com sede na Rua Presidente Geúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJÀ4F
sob n.o 75.731.000/0001-60, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. EDNA
DE LOURDES CARPINE CONTIN, neste ato denominado CONTRATANTE, e a
empresa: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR, inscrita no CNPJ n'
05.356.032/0001-48, estabelecida na Rua Minisho Cirne Lima, 4180, Jardim Coopagro,
na cidade de Toledo - PR, CEP: 85.903-590, representado neste ato pelo Sr. Roberto
Ferreira Niero, brasileiro, capa4 portador da cédula de identidade RG sob o no

4.376.846-8-SSP/PR e devidamente inscrito sob o CPF^{F sob o n" 801.698.309-00,
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação
0412023, e de confonnidade com a Lei no. 8.666193, Lei complementar n". 123106 e

demais legislações aplicáveis, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULAI-DOOBJETO:

I _ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (LIGA DE HANDEBOL
DO PARANÁ;, elna FORNECTMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE
TAXAS, REGISTRO DE ATLETAS E DIRIGENTES, DESPESAS
ADMINISTRATIVAS, EM COMPETIÇOES ORGANIZADAS PELA LIGA DE
IIANDEBOL DO PARANÁ.

lI - Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições da

Inexigibilidade de Licitação 0412023

CLÁUSULA II - DA§ CONDIÇÔES DO FORNECIMENTO
I - Será procedida à emissão de ordem de fornecimento, para a realizaçáo e entrega dos

serviços, oriunda do Departamento que solicitar a despesa.

II - Os serviços deverão ser executados conforme o cronograma de competições
estabelecido pela contratada, a ela cabendo a total responsabilidade quanto ao correto
atendimento, no tocante às especificações, condições e obrigações.
II - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto,
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação da Inexigibilidade de Licitação
0412023, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do

documento fiscal para pagamento.
V - O fomecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, confoffne o caso.

CLAUSULA III . DO PREÇO:
I- O preço total do presente contrato é de R$ 22.020,00 (vinte e dois mil e vinte reais) no
qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA.

II- O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo

de vigência deste contrato e o preço a ser praticado pela contratada são os seguintes:

É;t.'

Floraí PR/ Ccp 47.ía5-{lOO I Rua Prnsldcntc Gctúllo Vargas, 177 I Te,l: (41 3242 -a3OO

*
*
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE FLORAí

Item ServiçosiTaxas/I)espesas Quantidade Preço
Unitário

Preço Total

0t Anuidade (até 3 equipes) 0l 900,00 900.00
02 Taxa Administrativa t2 1.350,00 16.200,00

03 Registro ou Renovação de Técnico 04 80.00 320.00
04 Registro ou RenovaÇão de Atletas 60 20,00 1.200,00

05 Transferência de Atleta Nacional Adulto e Junior 0tt 250,00 2.000,00
06 Transferência de Atleta Nacional Juvenil e Cadete 04 350,00 r.400,00

Total 22.020,00

CLÁUSULA IV. DO PAGAMENTO
I - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partfu darcalização
dos serviços, apresentação de nota fiscal/fatura.
II - A Contratada não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações
que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualizaçào
monetária.
III - Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa

contratada junto à regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
e Seguridade Social (INSS), Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal.

DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS :

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

06 DEPTO EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

06.04 DUISÃO DE ESPORTES E LAZER

27.8t2.O006.2.O34 Manutenção das Atividades da Divisão de Espoftes

27.812.0006.L.062 Apoío a Realização de Eventos de Esporte e Lazer na Sede e no Distrito

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de TerceÍros- Pessoa Jurídica

0001 Recurso

cLÁusuLA v - oBRTGAÇÕss o,q. coNTRATANTE
I - Requisitar o fornecimento do objeto quando necessário nas condições estabelecidas

neste CONTRATO.
II - Proceder, através da secretaria solicitante, a execução, controle e fiscalização da

enhega do objeto, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da contratada.
III - Efetuar o pagarnento a contratada de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos neste CONTRATO.

CLÁUSULA VI _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
I - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo.

II - Enhegar os serviços nas especificações estabelecidas, com o devido acompanhamento
da efetívidade da entrega.
III - A Contratada frcará obrigada a trocar, imediatamente, o objeto que vier a ser
recusado, sem nenhum ônus para a Contratante.
CLÁUSULA vII- DA RESCISÃO

Floraí PR/ Gep 87.í85-OOO / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 lTelz l44l 3242 {3OO

*
*
*\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAí

I - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocoÍram quaisquer dos fatos elencados
no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666193 e suas alterações, a qual incorrerá na aplicação
da multa administrativa de 10% sobre o valor total do contrato.
II - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n'. 8.666193.

CLÁUSULA vIII _ DA vIGÊNCIA
I - O presente contrato terá início com sua assinatura e vigência até 12 meses, vinculada
à prestação efetiva dos serviços.

CLÁUSULA IX _ DAS PENALIDADES
I - A recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ensejará a aplicação das

penalidades enunciadas no art. 87 da Lei 8.666193 e alterações, a critério da
Administração.
II - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representando por Nota de Empenho),
a Administração poderá aplicar, à contratada, as seguintes penalidades, sem prejuízo das

demais sanções legalmente estabelecidas:
a) O atraso que exceder ao pÍazo fixado para a entrega, acanetarâ a multa de 0,5 (zero
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de l0o/o (dez por cento),
sobre o valor total da Nota de empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o

efetivo cumprimento da obrigação;
b) Transcorridos 30 (kinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho,
será considerado rescindido o Contrato, e aplicado a multa de até 15o/a (quinze por cento)
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.
III - Na aplicação das penalidades prevista neste contrato, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos

termos do que dispõe o artigo 87, "caput" , daLei n' 8.666193.
IV - Neúum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta à contratada em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual, podendo ser deduzidos eventuais valores devidos a título de

multa dos valores devidos pela contratante à contratada.

CLÁUSULA X _ DOS CASOS OMISSOS
I - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na Lei
Federal n'. I 0. 5 20102, Lei 8.666 I 93, Lei complementar n' . 1 23 I 06.

CLÁUSULA XI - DA PUBLICAÇÃO
I - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em
atendimento ao disposto no art. 61, § único da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA XTI: DA FISCALIZAÇÃO
I - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto deste contrato, a administração, através de sua própria equipe ou de

prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade,
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

Floraí PR/ Gep 87,í85-OOO / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 lTelz l44l 3242 €3OO
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PREFEITURA MUilICIPAL DE FLORAí

Parágrafo Primeiro: Fica designado o servidor Michel Harthmann Periçato, portador
da CVRG n." 8.783.106-0iSESP-PR e inscrito no CPF/IvíF sob n." 059.182.649-65, para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos
disciplinados nos aÍt. 58,IlI e 67 da Lei federal n'.8.666193.

Parágrafo Segundo: Fica designado o servidor Aurélio Frangiotti Valencio, portador da

CI/RG n-" 9.904.240-0/SSP-PR e inscrito no CPFÀ4F sob n.' 070.182.789-02, para
exercer a gestão do objeto deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da
Lei federal n". 8.666193.

CLÁUSULA XIII. DO FORO
I - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.
II - E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA de pleno acordo com o
disposto neste instrumento, firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 03 (três)
vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-
lo em todos os seus termos.

Floraí- PR, I I de abril de 2023

MUMCÍPIO DE FLORAÍ
CNPJ. 7 5 .731 .00A10001 -60

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN
Prefeita Municipal

Ferreira
Presidente LHPr

RG: 4f76446a - CPF: aO169a3O9(X)

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA (LHPR)
CNPJ: 05.356.03210001 -48

Contratada

gmstt§r§7

TESTEMUNHAS

Ronaldo José Ferreira de Souza
cPF. 053.861.859-00

Sandra Regina Peres Carrilho
cPF. 659.526.349-15

Floraí PRI/ Gep 87.í85-OOO / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 lÍel= l4/l3242 €3OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO IO PINHAL w,- ESTADO DO PARANA - t,

oBJiTO:-ContrataçãodaLigadeHandeboldoParaná-LHPR,paÍa:ârticipaçàodí:a:letas
na : érie OURO SUB-18, série CADETE, SUB-14 e INFANTIL 5UB-10/ I da Liga r1e l-' r;rcebol'

con orrne solicitação da Secretaria de EspoÍtes'

EMI'RESA VENCEDORA:.

CNI l/CPF:-

ENE EREÇO:-

CID \DE:.
VALOR A CONTRATAR:-

DO-r ACÃo:

LIGA DE HANDEBOL DO PARANA . LHPF,

05.1s6.03 2/0001-48
RUA MINISTRO CIRNE LIMA.4180 _.JAF )II'1 COOT ê'GI '-

TOLEDO - PARANÁ

RS 19.110,00 de.en.v( n ('.rc.dc:!:i,l

12 - SECRTTARIA MUNICIPAL DE ESPORT IS TI.]RISÍv1O E LAZER

12{01 - SECRETAR IA MUNICI PAL DE ESPORTE S TU RISMO Ê LAZER

27.i 12.0013.2054 - ATIVIDADES DO DE ESPORTES TURISMO E LAZE

339 )19' OOO0 - OUTROS sER

526 r'C 00

JUS-l'ltEÂMA: Artiso 25 ll, da Lei 8.566/93 - EXCLUSIVIDADE

Rati,icr: a contratação acima em coníormidade com o parecer jurídic. : ainda cc'rsiÍ ],.a rdo

que o ContÍole lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legt : Em cor;eql nr a

AUI ORIZO a contíatação do objeto com a empresa acrma'

Ribeirão do Pinh; 13 de rr,,rrço ) r .1023

DARTAGNAN CALIXTO TRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RATIFICACÃO

MODALTpApE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO 00-- rq?3'
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AL'_ ' -PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

PtANItHA PESQUISA DE PREçO5

NOMÊ: tlGA Dt HAND€BOL DO PARANA

cNPJ: 05.356.032/0001-48

iNS. ESTADUAL: iSENTA

ENDEREÇO: AVENIDA MINISTRo CRINÊ LIMA, Ne 4180, JD COOPAGRO, CÊPr 85903-590

CIDADE: ÍOLEDO PR

FONE:44'99947-8292

ITEM qTDE UNIÍ,

3 810,00

1-q50.00

TOÍAI

3.8i0,00

ut{to.

SRV

SRV

SRV

1950,00

I t50,00

t MAIL: oarana(@ oaranahandebol.com br

TIGA DE HANDEBOL 2023

oEscRrçÁo

LrBâ dc dafdeborlo pà'Àna Serre Ouío 5ub ll{ \4a(.ul'»o

Dàr3 1A Ê l910l;,1lrl Êm §ôLôerê ÍJn {Fqrroe ije ,;,rlietã1)
LLgr ci Hiídêor d. prrln. - \Pí É O!rô Srib 18 Mir!lLlino Dãrà Ll1 e

02/(l5,/2L11e,n Íoledo PÀ 1!qú,pe Ilê lr n|eli\l

"igd ot rla.d.bo Co Pd.àrJ - !c, c O!ro 5ut 13 M!!.1 .. 0,r1. 1l c

ll/05,2ô21 di P r!,Br,i -PR. rLtju !l !crl: rr.rr'r
LEn d,.sr.ricbol do ir J.ü - 5!Í. Cti. S,b l8 11;;.u no 0àtâ

:rS . l9 or rúi"o,:2023 a,r [rJ'iri']r a Fo.dof -)R ltqu.p. a,: 25

r 
':,r 

ir llJr.r.bor d. o.rrrr 5.': Cr'.r 5uo 18 À1.r:(tl.o Düla

05 e 06 de aEo!tô/2(lll eif \lrí f(i Pqiiq'i-'..1êJ5nteta5

L ga d" r-iaii.r.l do Peraf; S?"e Crdere I'rôlcúl rc O.r.r C7

ê 11.1. \.f,'màro,/lÚ23.m Umxdrahr -pR itcurpc d4 28 3l et.'l

TOTAL

1950,00

1350,00

2.100,00

rga de rlôndebol do PiÍâna - 5ub_1! Mascurrno e feminno Dàln

0:, 3 05 de novembÍô/lo2l êm apucôÍa.n PR ltqurpe de l0 slletat.

rendo 15 ma§.u1,^o ê 15 íem,nrno|
I,Bà dê {á.reDor oo P.rà1r ,-rr"t, r"o ro r: Mar(J!-o e

Fem,nrno D.là 15 e 19 dê nor€mbrc/2071 Pm R'bê' ao do
prnh.l PR (lqu tc ae l0 ilietdl, !ôódo lSrnati./lno.l5lêm,niio)

I300,00

3.300,00

19.l1o,OO

01

01

01

cl1

01

01

o)

!),

02

0l

C4

c!

06

a7

0ri

1.350.00

1.950.00

1150,00

2.r00.00

1.650,00

1.650,00

SRV

SRV

SRV

5RV

SRV

valtoaDE DA cotaçÃo: !o Dras

collDrçÔEs oE PAcaMEl,ÍIO: ató um dià àntes da .cãlitôção do evento

Local t OAÍ4, Toledo - PR, 06 dê ma.ço de 1021.

G
A55INAÍURÂ f CAÂIM8O OA fMPS€54

Rua Pa.ann 983 centro cEP 86 49O.O0O - Êonê (43)35518301 CNPJr ?6 968 06ó/000142
Ênde.cço clot.ón'co www rrberíaodopi.hal pr go! br Ejna,l pm.pú]t4!@uol çom.br e compras.gmrp,nhal@gmarl com
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Ribeirão do Pinhal, 16 de fevereiro de 2024.
Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria
informações referentes a existência de dotacão orÇamentária e recursos financeiros
apropríados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
CONITOIOçãO dA FEDEREAçÃO PARANAENSE DE HANDEBOL,

lnformo que os valores a serem utilízados para tal contratação serão de
a p roxim a da m ente: RS 34.000,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposíção para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CAR ATEXANDRE BRAZ

DIRETOR DO DEPAR AMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

I.UIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ruá Páraná 98:l - CoÍrt o - CEP: a6.,|{X}{IOO - Fonê: (4:I)355í 8301. CNPJ: 76.968.061u000142
Endereço eletÍônlco - E-lnaí e

I

I



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PlNHAL

ESTADO DO PARANÁ 6L_

N/AN r FESTAÇÃo onÇRv ENTARIA.

Rf f fRÊruCte - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE HANDEBOL,

conforme solicitação.

VALOR - R$ 34.000,00 (trinto e quotro mil reois)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer'

Unidade - 001- Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

projeto/Atividade - 27.81.2.0013-2050 - Atividades do Esporte, Turismo

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de Terceiros -
codigo reduzido - 02760 - 00000 - oooolouol loolo0 - Recursos ordiná

e Lazer

com base no objeto e valor cima citados, informo a este setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível,

para a celebração pretendida, conforme segue'

d ica

rios (

Ribeirão do Pinhal, 16 de

Marcelo Corinth
Contador

de

Ao

Depa rtamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP:

Site: httP://www.ribei
86.490-O0O - Fone/Fax: (043) 355

raodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pm
1-8300 - cNPJ Ne 76.968.064/0001-42

rpinhal@ uol.com.br



1ffikffia

ffi 6y-

PREFEIÍUR,A DE

E§ÍÀDO DO PÀNÂXÀ

Secretaria Municipal de Fazendâ e Plãnejamento

T{IBEIRÃ(: LI{,' r*IhiHAL, 16 DE FE\/EREIRO DE 2024.

Handebol,

para a

Çãn
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de licitaii.:'
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RIBEIRAO DO PII{HAL
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A Secretaria dê Fazenda e
qüs dispüu' C': ,'ecu.'sos fineneiros e a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

rsruoo tÉctrltco pRruulruaR

rnrnoouçÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação da LIGA PARANAENSE DE HANDEBOL

oo pRnRruÁ.

1 - DEscRrçÃo oa NEcESSTDADE

1.1. O Município promove e investe no esporte principalmente na modalidade HANDEBOL, pois sabe da

importância da prática de atividade física e os benefícios não se resumem somente nos resultados para o
corpo humano e saúde física. Sendo fundamental para a mente e a socialização dos indivíduos como um

todo. Contribuir com as equipes de handebol existentes é uma das formas de se propiciar aos munícipes

um momento de lazer e entretenimento. Ter as arquibancadas lotadas é um exemplo e uma resposta

positiva da população.

t.2. Já é uma tradição as equipes de HANDEBOL /feminino categorias Sub-10/12, Sub-14, Sub-16 e Sub-18,

participarem dos campeonatos estaduais promovidos pela Liga Paranaense de Handebol e para que as

mesmas possam competir nos torneios e campeonatos promovidos por esta instituição, o pagamento de

taxa de anuidade, inscrição, registro e transferência de atletas e despesas administrativas de todas as

categorias são primordiais para que o município possa ser representado.

1.3. Os pagamentos serão conforme o avanço das equipes nos campeonatos disputados, podendo não ocorrer

na totalidade do valor orçado, o qual é apenas uma previsão de gastos, podendo ou não ser utilizado no

decorrer do ano de 2024, ou seja, o valor pago será o corresponde apenas aos jogos efetivamente

disputados. Em caso de eliminação da equipe antes das finais os valores não serão despendidos pela

administração.
1.4. A escolha da contratação da LIGA PARANAENSE DE HANDEBOL DO PARANÁ é justificada por ser a única no

Paraná filiada a Confederação Brasileira de Handebol do Paraná, destacando-se pela qualidade dos

campeonatos e torneios que realiza, disponibilizando ótimas estruturas, profissionais, apoio técnico e

atendimento aos participantes, não sendo vantajoso ao município participar de campeonatos fora do

estado em virtude do alto custo com transporte, estadia e alimentação dos atletas.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánrn ReeursrrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE ESPORTES DEIVID JUNIOR DE MELO

3 - PREUSÃO NO PrÁNO DE CONTRATAçõES ANUAL

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de2024.

4- REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. A LIGA PARANAENSE DE HANDEBOL DO PARANÁ deverá se comprometer com a efetivação das inscrições,

registros, transferências de atletas, apoio logístico e operacional dos participantes de cada categoria e equipe

técnica nos campeonatos de 2024.

4.2. A contratada deverá se responsabilizar por todos os materiais esportivos específicos da competição,

exceto os de uso pessoal, atendimento médico e outras despesas que forem necessárias para a realização do

serviço.

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5.1. As quantidades a serem contratadas foram realizadas como base no número de equipes existentes que se

destacaram nas competiçôes municipais em 2023.

abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados:

TOTALQTDE UNID VR UNITITEM CASERV

orscnrçÃo

01 Etapa 2.000,00 2.000,00

01

25232 PAGAMENTO TNSCRTÇÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

5.2.

i -j'.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

DAS EqUIPES

HANDEBOL - Cotegoria Sub-10/72 MASCULINO. Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDevetão esrot

incluso no voloÍ os desryss com todos os toxas odministrotivos de in*rições, registro e

tr onsfer ências de otletosl.

\ rí' ..."-)-

02

2s232 PAGAMENTO rruSCnrçÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegorto Sub-7o/72 FEMININO. Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lleverõoestar
inclus no wlor os despesos cofr todos os toxos odministrotivos de insüições, regístro e

t an sfe rênciss de otletosl.

01 Eta pa 2.000,00 2.000,00

02 Etapas 1.750,00 3.s00,00
03

25232 PAGAM ENTO TNSCRTçÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCRTçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegorio Sub-74 MASCULINO. Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeverdo estor

incluso no voloÍ os despesos com todos os toxgs odmlnlstrotivos de inscilções, rcglstro e

troníer éncias de otletos).

02 Etapas 1.750,00 3.500,00

04

25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegorio Sub-74 FEMININO . Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeverõo estor

inclufi no wlor os dapesos com todos os toxos odmíni§rotivos de inscriçõe, regislro e

tru nsÍerêncio s de otletosl.

02 Eta pas 1.750,00 3.s00,00

05

25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCRTçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegorio Sub-76 MASCULINO. Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeveúo estor

lnclufi no volot os despesos com todos qs toxos odminlttíotivos de inscÍições, registro e

t ron síerêncios de otletdsl,

3.500,0002 Etapas 1.750,00

06

25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegoria Sub-76 FEMININO . Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. (Deverão estor

inclus no volot os despesos com todos os toxos odministrotivos de inscriçõet registro e

tro nsÍe é nciq s de otletos).

o4 Etapas L.750,00 7.000,00

07

25232 PAGAM ENTO INSCRIçÃO EVENTOS,

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Categorio Sub-78 MASCULINO. Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeverdoestor
inclug no volor os despess com todqs os toxos odminlstrotlvos de ínscÍiçôes, rcglstro e

tro n íe rén cios d e ot let osl.

1.750,00 7.000,0004 Eta pas

08

25232 PAGAMENTO TNSCRTçÃO EVENTOS.

TAXA DE |NSCR|çÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE

HANDEBOL - Cotegorio Sub-78 FEMININO . Participação de 14

atletas por equipe. Locais e datas a serem definidos. lDeeerão estor

ínclufi no volor os despesos com todos os torcs odministrotiws de inscilções, registrc e

trc níerêncios d e atletosl.

SRV 2.000,00 2.000,000L

09

25232 çÃo EVENToS - ANUTDADEPAGAMENTO INSCRI

34.000,00TOTAL

CATEGORIA SUB.lO MASCULINO

ITEM NOME DATA NASCIMENTO

01 ENZO FERNANDO JOFRE LTlOTl2OLs

a2 JOÃO LUCAS FRAGA oelorl2oLs

03 JOÃO LUCAS B|SPO L9lOLlzOls

04 KAUÊ ANDRADE CAMPOS 2TltLlzOLs

05 LUCAS MIGUEL DE OLIVEIRA o2lLLl2OLs

06 MÁRIo GABRIEL EMANUEL 03l04lzOLs

07 THATES OLIVEIRA L2l06l2OLS

CATEGORIA SUB-12 MASCUTINO

. rl
,,"., ,,, ii t

.{LI;J
:''".-.*'!
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pREFETTURA MUNtctpAL DE RteetnÃo Do PINH
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ITEM NOME DATA NASCIMENTO

01 AUGUsro cÉsnR on snvn LSlLOl2OL3

02 toÃo nueusro ANDRADE L3l06l2OL3

03 losÉ proRo aLFREDo L5l09l2OL3

u LUCAS OTIVEIRA BRAGA 07lo8l2oL3

05 MATHEUS orÁvto tunt 3Ll07l2OL2

06 vrNrcrus ALMETDA or cÁssto osloLlaOLS

07 WAGNER FERREIRA DE QUEVEDO JR ollosl2ot2

CATEGORIA SUB-14 MASCULINO

01 DAVI MIGUEL BARREIRO FREITAS 09lo7l2ot7

02 GU!LHERME LARA FERREIRA 24ltLlz0tt

03 GIULIO SORACE 26lO2l2OtO

M tosÉ pgoRo STEMPtNHAKI MlssuRA osltolzoLo

05 KAYO RODRIGO ABADE sLlOslzOLt

06 LUIS FETIPE PEREIRA SENA oslosl2oLo

07 MOACIR DA ROSA 04hol2oLo

08 PIETRO ATVES CARLOS 22l03laOLO

CATEGORIA SUB.I7 MASCUTINO

01 FELIPE BARCELOS DE OLIVEIRA 3Lltzl2009

02 roÃo errneruuEt Dos sANTos LOl03l20Ú6

03 JOAO GUILHERME CELSO DE LIMA LLlLAl20oT

M JOAO PEDRO DOS SANTOS ETIAS zOlosl20o,8

05 loÃo vroR GENERoSo stLVA LOltol2oo9

06 tosÉ ruuRllo RoDRlcuEs rtruórro 06lLL|aOOS

07 KENNEDY RAFAEL DA SILVA SANTOS 24lO7l20rJ7

08 TUCAS GABRIET MENDES ,3lLAlzWs

09 MATHEUS DONIZETE PORTO DIONISIO zLl07l2OO8

10 naÍ eouanoo DA sttvA 2sl02lzOOs

ll RODOLFO CESAR MARQUES DA S]LVA oLlosl2oa7

t2 SAMUEL FRANKLIN DE OLIVEIRA LLlosl20o7

13 vrruÍctus MArA RAYMUNDo 08l03l20o,8

t4 vrroR HUGo RoDRIGUES rlruóreo 22lOsl2A06

CATEGORIA SUB-10 FEMININO

01 nrul lútn PULcTNELLI MARTINS 29lO3lzOLs

02 ANA TAURA ROSA Lsl04laOLs

03 ANA LAURA CUNHA RIBEIRO 28l03l2OL3

04 lNNn Lgríctn PutcrNEtu coRDEtRo L6lOslz0ts

05 ANNY EMAUELI RIBEIRO TOPES DA SILVA 26lOsl20ts

06 IARA BEATRIZ FERREIRA ELIZIARIO t9loSlzots
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07 MARIA CLARA TMAIDE QUEVEDO 20l08l20ts

08 RAFAELLE AVELINO DOS SANTOS DE CARVATHO 28l06lzOLs

CATEGORIA SUB-12 FEM!NINO

01 AMANDA RIBEIRO 05l08l20L4

02 nna lívla RlBErRo topEs eutNTANIIHA L9l05l20L3

03 GABRIETLE FERNANDA MARQUES DA SILVA zLlL2l2Ot4

04 ISABELE DIAS TEOPOTDO 30l06l2OL4

05 JOANA MÍLLENY DE MATOS osltolzo1.s

06 mRn rúvrl RAMos DA srlvA 2slo9l2ot4

07 uuRl vróRrl ennúto FRAGA MARTNHo L4lO4lZOL4

08 RAYSSA oe cÁsstn suvn oTloel2or4

CATEGORIA SUB.14 FEM!NINO

01 RAQUEL CRISTINA LISSAT MORAIS LLlO4l2OLt

02 ANA CIÁRA CHAVES BORGES zSlOLl2OLO

03 ANNY EMAUELI RIBEIRO TOPES DA SILVA 26lOslz012l

04 EMILLY oaruÁsto DE oLrvElRA LslOT|2OLO

05 GIULIA BATZANELO DE SOUZA 29l08laOLO

05 IZABETLY DE OIIVEIRA BATISTA z7lO3l2OLt

07 KAUANY BEATRIZ tutz connÊn 2sloslaOLO

08 MARIA GABRIELA RAMOS Lelosl2o,,l

09 MARIA ELENA SOUZA SORACE 28l72lzOtO

10 MARIA ISABET DE MORAES I-UIZ 26l07|aOLO

CATEGORIA SUB.17 FEMININO

01 ANA LUIZA MENDES CARDOSO DOS SANTOS zLl1Ll200É

02 DAISY DA SttVA LIMA 03lo4l2OO8

03 GABRIETI MARTINS DA ROCHA osloslzoos

@ GREICI KELI.Y DE PAULA PEREIRA LLIOLI2OOT

05 MARIA LUIZA DA SILVA 26l08l2OO7

06 MARIA ISADORA BRITO otl03l2oos

07 MARIA RAqUEL FONSECA DA CRUZ tol09l2oa9

08 MAYSA CRIST]NA DA SITVA SANTOS 2Ol061zwe

09 MYKAELLY MARIA PEREIRA TEODORO Lzl7Ll2OO7

10 NICOLI DE CAMPOS PULCINEL] DE OLIVEIRA osloslzooe

11 YASMIN KAROLINE NASCIMENTO GORDIANO Lelotl2oos

12 SARA SIQUEIRA LSlO2l2OOs

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02Ol?O23 Artigo 21, de 27 de março de 2023.

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), conforme cotação em

anexo.
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8 - DÉscRtçÃo DA sotuçÃo coMo uM ToDo

8.1. A solução que melhor atende ao interesse e necessidade da secretaria é a contratação direta, por meio de
processo de INEXIGIBILIDADE, por se tratar de empresa detentora de exclusividâde do evento no Estado do
Paraná, não sendo viável ao município a participação em outros estados, principalmente por questões de
logística, o que se tornaria desvantajoso e não atenderia as necessidades dos atletas.
8.2, Devido às características da contratâção será necessário o acompanhamento dos atletas por professores

durãnte os campeonatos,

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1 Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona t€cnicamente ao não parcelãmênto do objeto,

uma vez que, a contratação é de evento exclusivo,

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Com a contratação pretende-se além de promover e incentivar as práticas esportivas, melhorar a

convivência, administração de conflitos, reconhecimento e aceitação dos alunos da rede municipal que

praticam tal esporte, desenvolvendo entre os mesmos a disciplinã, trabalho em equipe e competitividade

contribuindo com a melhoÍia no estilo de vida dos mesmos.

11-PROVIDÊ CNS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1 Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do ContÍato seja realizada por professores de educação

física, os quais possuem conhecimento técnico para acompanhamento dos atletas.

12 - CONTRATAçÔES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.L Não se faz necessária a realizãção de contrataçôes correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

1.3.1 Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impãctos ambientais relevãntes,

sendo necessário tão somente que a licitante ãtenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.

14 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO
14.1 Com base nas informaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcânçados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal 16 de reiro de 2024.

14 - RES VEI

.tr
IOR DE MELOt_utz DIAS CATARINO

PTANUAMENTO

OEIVID .,

DE ESPORTES

h^*o 6,a
,)/LTANO BRAz

ÉnoFESSOR EDUCAçAO FISICA

F.-J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto INSCRTçÔES NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL2024.

Processo 07212024

Data 16/07/2A24

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor nGestão do Contrato

Estudos preliminares deficientesRisco 01:

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpacto: Ebaixa Imédia Xalta

Dano(s):
ineficiente.

com licitatóriodeficiente, gostos processoControtaçõo

Ação Preventiva: Verificar se os requisitos previstos no §7e, ort. 78, da
Lei 14.133/27 forom cumpridos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência z Corrigir os deficiêncios detectadqs nos estudos preliminores. Responsável: Equipe de
planejamento

Risco 02: Atraso na contratação

Probabilidade: Xbaixa Imédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Xmedia naha

Dano(s): Comprometimento da participoÇõo dos enxodristos.

Responsável : Setor solicitanteAção Prevenliva: lnformor todos os dodos necessários e essenciois poro

contratoçõo
Responsável : Setor solicitanteAção de Contingência: Realizor um levontomento prévio do número de

porticipontes com chances de vencer

Risco 03: Atraso nas inscrições

Probabilidade: Xbaixa Xmédia Dalta
lmpacto: Dbaixa Elmédia Xalta

Dano(s): Moro no otendimento do demondo.

Responsável : Comissão de

Contratação
Ação Preventivaz Reolizoção do processo de contratação com ontecedência.

Ação de Contingênciaz Levontomento correto do numero de porticipantes.

)
Responsável : Setor solicitante

de Riscos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH

- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

|NEXTGTBTLTDADE DE UCTTAçÃO N.e OO4|2O24- PROCESSO ADMTNISTRATTVO N.e 07212024.

1. DAS CONDTçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (art. 74,1da Lei n. 14.133120211

1.1 Contratação da Liga Paranaense de Handebol para participação das equipes de Handebol masculino/feminino
categorias Sub-10/12, Sub-14, Sub-16 e Sub-18 nos campeonatos em 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes e

antidades e cias, nos termos da tabela abaixo.

ITEM cÂTsEiv

oEScRrçÁo

QTDE UNID VR,UNIT. TOTAL

01

25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL .

Categorio Sub-70fi2 MASCULINO. Participação de 14 atletas por equipe.
Locais e datas a serem definidos. lDeverõoestorínctunnovotorosdespesoscomtodosostoxos
odministrotivos de intcrições, registro e tronsferêncios de otletas),

01 Etapa 2.000,00 2.000,00

25232 PAGAMENTO I NSCRIçÃO EVENTOS.

TAXA DE |NSCR|çÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL -

Cotegorio 5ub-70/72 FEMININO. Participação de 14 atletas por equipe.
Locais e dataS a sefgm dgfinidos. lleverõoeíorinctunnovolorosdespesoscomtodosostoxos
odmifrisrotivos de ín{ricões, íeoistÍo e trunsfeftncios de otletos'),

01 Etapa 2.000,00 2.000,00

03

25232 PAGAMENTO TNSCRtçÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCR|çÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL -

Categorio Sub-74 MASCUL,NO. Participação de 14 atletas por equipe.
Locais e datas a serem definidos. (Deveráoestoríncluenovolorosdesqsqscontodosostoxos

administtotivos de ínscrições, regittro e troníerêncios de otletos).

07 Etapas 1.750,00 3.500,00

M
25232 PAGAMENTO I NSCRTçÃO EVENTOS.

TAXA DE |NSCRTçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL -

Cotegorio 5ub-74 FEMININO. Participação de 14 atletas por equipe. Locais

e dataS a Serem definidOs. (Deveúo estü lncluso no volor os despesqs com todos qs toxqs

odministtotivos de inscrições, registrc e tronsÍeéncios de otletos).

02 Eta pas 1.750,00 3.500,00

05

25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCRTçÂO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL -

Cotegorio Sub-76 MASCULINO. Participação de 14 atletas por equipe.
Locais e datas a serem definido5. (Deverõo estor incluso no votor os despesos com todqs os toxos

odministrotivos de inscricõe, rceistrc e üonsfeêncios de stletos).

02 Etãpas 1.750,00 3.s00,00

06

25232 PAGAMENTO TNSCRtçÃO EVENTOS.

TAXA DE |NSCRTçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL -

Cotegorio Sub-16 FEMININO. Participação de 14 atletas por equipe. Locais

e dataS a serem definidos. (Deveúo estü inclue no vatoí os deswes com todos os tox6
odministrotivss de in*ricões, rcoistrc e üonsfeéocios de otletos).

02 Etapas L.750,00 3.500,00

25232 PAGAMENTO INSCRIÇÃO EVENTOS.

TAXA DE INSCRIçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL -

Categorio Sub-78 MASCUL,NO. Participação de 14 atletas por equipe.

LOCaiS e datas a sefgm dgfinidoS. (Deverõoestorincluenovolorasdespesoscomtodosostoxas

admínisttotivos de ínscicõet reoistro e tronsferêncios de otletos),

o4 Etapas 1.750,00 7.000,00

08

25232 PAGAMENTO INSCRIçÃO EVENTOS.

TAXA DE TNSCRTçÃO NO CAMPEONATO PARANAENSE DE HANDEBOL -

Categorio Sub-78 FEMININO. Participação de 14 atletas por equipe. Locais

e dataS a Sefem dgfinidOS, (Deverão estor inclus no volot os despesos con todos os toxos

odmínistrotivos de inÍricões, rcqistro e troníerências de atletosl.

04 Etapas 1.750,00 7.000,00

09

25232 PAGAMENTO TNSCRTçÃO EVENTOS - ANUIDADE 01 SRV 2.000,00 2.000,00

TOTAL 34.000,00

02

1..2 Os serviços objeto desta contratação são enquadrados no artigo 74 da Lei 14.13312O2L, e são de natureza comum

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência será até 3tl1,l/2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 14'13312021.

1.4 O prazo para inicio Dos serviços será conforme regulamento da contratada.

1.5 O custo total da contratação é de RS34.000,00 (trinta e quatro mil reais), conforme tabela acima.

de acordo com co

2. FUNDAMENT AçÃo E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃo (art. 6e, lnclso xxil, alínea 'b' da Lei n. t4.t33l2oztl
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

2.1 A pÍesente contratação tem por objetivo dar sequencia ao projeto de handebol dêsenvolvido no município
proporcionando aos pârticipantes melhorias no desenvolvimento de suas técnicas e habilidades e incentivândo a prática

esportiva nas unidãdes escolares, e ainda íepresentar o município nas competições, proporcionando aos jovens umâ

atividade esportiva voltada a construção de valores, conceitos, socialização e principalmente um estilo de vida saudável

2.2 Os pÍeços praticados pela Liga de Handebol são vanta.iosos para administração, pois acompanham os valores
praticados em 2023, conforme comprovação através de notas oficiais e contratações do mesmo objeto.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6e, inciso )«lll, elínea 'c')

3.1 Em face da inexistência de outras instituições no Paraná, aptas a ofertar tal seÍviço com valores aceitáveis e vantajosos à

administração, a solução encontrada é a contratação direta da Federação de Voleibol por ser a única no Paraná conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, Xxlll, alínea 'd'da Lei ne 74.133127)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratâção dos arts. 96 e seguintes da Lei np 14.133/21, por trãtar-se de contratação

comum, não havendo risco ou complexidade que justifique â exigência de garantia de execução.

4.3 A CONTRAIADA compÍomete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
.-,4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao

obieto deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do ob.ieto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONÍRATANTE e os empÍegados da CONTRATADA;

4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do obieto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-

transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabÍlidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, su.ieitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e âtendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidâs, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;
4.10 Utilizar profissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentês se assim â legislação exigir, sendo

vedada a utilizâção de profissionais sem aptidão técnica.

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts. 6-0, Xxlll, alÍnea "e" da Lei n. 14.133/2021)

- 5.L As inscrições dos atletas e êquipe técnica deverão ser realizadas no prazo de até 02 ldoid dios corridos. a partir do
recebimento da ordem de serviço.
5,L.l,. Caso não seja possível a realização das inscriçóes na dâta estabelecida, a contratada deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para que quâlquer pleito de prorrogâção de prazo seja analisado,

ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior, ficando sob sua responsabilidade a efetivação das mesmas.

5.1.2. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem
de classificação do certame (Se existir).
5.1.3. A administÍação rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os teÍmos do Edital
e seus anexos.

6. GEsTÃo Do coNTRATo (art. 6s, xxlll, alínea "fl' da Lei ns 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei ng

74.733, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama de execução será
prorrogãdo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3, As comunicações entrê o órgão ou êntidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
talÍormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essê fim,

vr'b
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. ESTADO DO PARANA.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar reprêsentante da empresa para adoção de providências que d
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cumpridas de imediato,
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos ( )

6.6. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato OU

documento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da administração. (

).

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e

demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal ne 14.1.33/21 e demais normas que regem a matéria.

7 CRrÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.6e, inciso Xxlll, alínea 'h" da Lei n.1,4.131312021)

7.1 RECEBIMENTO DO OB'ETO.

J.7.7 Os serviços serão recebidos, iuntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo âcompanhamento e

fiscalizâção do contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidade com as especificações

constântês no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2 A nota fiscal deverá ser emitida APóS O TÉRMINO DA PARTICIPAçÃo EM CADA ETAPA em nome do MUNICíP|O DE

RtBEtRÃO DO PTNHAI - CNPJ: 75.968,064/000142 - RUA PARANÁ N.e 983 - CENTRO - CEP; 86.490-OOO,

7.2 tIqUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.2.L Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação.
7.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prâzo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante,
7.2.3 o pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo

contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A presente contÍatação NÃO permite a antecipãção de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRrÉR|OS DE SErEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

8.2. seÍão solicitados documentos abaixo para fins de habilitação:

8.2.1. HAB|urAçÃO JURíD|CA:

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comêrcial da

respectivã sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado dâ Condição de Microempreendedor lndividual -

ccMEl, cuja acêitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
dl inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas .l u rídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em Íuncionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompãnhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

h)Alvará de funcionamento vigente emitido pelo MunicÍpio do contratado, sê e lei assim o exigir.
8.2.2. REGUTARIDADE FISCAT, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Provâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relâtiva à sede e

da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce;

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual eMunicipal (da sede e domicílioda licitante;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

e) Prova de Regularidade de Obrigações Trâbalhistas (CNDT).

fl A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

8.2.3- DOCUMENTOS DE QUAUFTCAçÃO ECONôMrCO-FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falênciã, concordata, recuperâção judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimoniâ1, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física nos últimos 90 dias;

b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos termos da legislação em

vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a comprovação desta condição.
8.2.4. DEMATS COMpROVAçôES OBRTGATóR|AS:

a) Documento de identificação e CPÍ do proprietário e se sócios;
b) Declaração unificada conforme modelo;
c) Apresentação de no minimo 03(três) notas fiscais emitidas ou contÍatos celebrados pelo fornecedor junto a terceiros
no período de ate 01 (um) ano antes da contratação. (Decreto Municipal 020/2O23)i
e) Os documentos deverão ser encaminhados junto com a Proposta de Preços e deverão obrigatoriamente estar legíveis e
com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição dos mesmos.

9. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratâçâo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
município sendo atendidas pelas seguintes dotaçõês: 2760-000-3390390000.

Ribeirão do Pinhal, 16 de fevereiÍo de 2024.
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OEIVID J OR DE METO

SECRETARIO DE ESPORTES

)
I

t



ffin
i''"--'+i!

PREFEITURA MUNIcIPAL DE RIgeIRÃo Do PTNHA
. ESTADO DO PARANA.

MINUTA DE CO tctT

00412024 - PROCESSO ADMtNTSTRATwO 07412024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebrãm, de um

lado, o MuNtcípro oe nlgtrRÃo Do PTNHAL E5ÍADo Do peReuÁ, e

do outro lado, a empresa "xxx)000(xxx",

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Parâná, com sede a Rua Paraná n.e 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CAIIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.e 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.p 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob ne. XXXn«XXXXX, Fone (XXX) »«X e-mail

com sede na XXXX n.e XXX - XXX - CEP XXX na cidade de XXXX, neste ato representado pelo (a) Senhor (a)

xxxxxx, brasileiro (a), casado (a), xxxx,, nestê ato simplesmente denominado CONTRATADO, resolvem celebrar

entre si o presente contrato, que será regido pela Lei n. 74.433/2o2L e Decreto Municipal 02O/2o23, suas

complementações e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos,

pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

cúusutA pRtMEtRA - Do oBJETo E FUNDAMENTACÃo

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da Liga Paranâênse de Handebol pâra pârticipação das

equipes de HANDEBOL /feminino categorias SubJ0/12, Sub-14, Sub-16 e Sub-18 do municipio no campeonato
Paranaense de Handebol 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes, obrigando-se o CONTRATADO a

executar em favor da CONTRATAITE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo de

contratação direta por lnexigibilidade de Licitação registrada sob o n.e 004/2024 de ruüXX, a qual fará parte

integrante deste instrumento.

cúusurA SEGUNDA - DA vrcÊNclA

2.1. O presente contrato terá início na data de xxxxx e vigorará até 3L/L212O24, podendo ser prorrogado,

dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

cúusutA ÍERcEtRA - Do pREco, DAs coNDtcõESEF ORMA DE PAGAMENTO

3.1, O valor dos serviços é de R$ xxxxx (xxxxxxx), que serão pagos, após participação dos enxadristas no

festival, devendo a nota fiscal ser encaminhada para o Departamento de Comprês e Licitaçôes da Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das certidões negativas de débitos.
3.1. O pagamento será conforme o número de enxadristas participantes no FEPAC 2024, podendo ocorrer
variação no valor caso ocorra alguma desistência.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O ot ntgttnÃO DO PINHAL - CNPJ:

76.968.064/000l-42 - RUA PARANÁ N.e 983 - cENTRo - cEP: 86.490-000 e encaminhada no e-mail
e

3.3 O prêço praticado será fixo e irreajustável pelo período contratado, podendo ser reajustado, caso
necessário, utllizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do ârt. L07 da Lei

1.4.1*12r.

cúUsULA QUARTA: DA DoTAcÂo oRÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do
município; xxxx

cúusuLA eutNTA: DAs oBRtGAcõEs DA CoNTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a;

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os danos
e prejuízos que venha, diretã ou indiretamente, provocãr ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros;
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5.1.2 Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a sêrem exêcutados, correndo por su

risco a utilização de pessoal capacitado, equipamentos, instrumentos, materiais nêcessários a real

campeonato, exceto as de uso pêssoal dos atletas;
5.1.3 Utilizar exclusivamente pessoal habilitado para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato;
5.1.4 Assumir total responsabilidade com todas as despesas com as pessoas utilizadas na execução, que não

terão qualquer vínculo empregâtício com o Município de Ribeirão do Pinhal;

5.1.5 Não transferir a outrem, totãl ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este

Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CúUSUtA SE TA: DAS OBRIGACõES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumpÍimento do presente contrato, o CONÍRATANTE se compromete a:

6.1.1.. Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula do presente instrumento, dentro do prazo

previsto, desde que atendidas às formalidades previstas;

6.1.2. Disponibilizar transporte para o deslocamento dos enxadristas e equipe técnica;
6.1.3 Encaminhar todos os documentos necessários para realização das inscrições;

6.1..4. A administração do Município de Ribeirão do Pinhal não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratãda com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por
qualquer dano causado â tercêiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CtAUSUI.A SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1., A fiscalizaçâo sobre o objeto deste contrato será exercidâ pelo senhor JULIANO BRAZ

cúUsUtA oITAvA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

a e

oo

8,1, A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licítatório ou afetar a execução do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impediÍ materialmente o exercício do diÍeito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilãteral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prâzo deteÍminado, para a outorgã

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiâdo pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçâo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por orgânismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
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9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionâis, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções que a Lei impô€, não

impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das se8uintes penalidades:

a) oÉ% (zerc vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dêz por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega que em caso de não pagâmento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,
visando a sua execução;

c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa rêgional, estadual ê nacional.

cúusurA DÉcrMA - ol nrlrúrucre r RrscrsÃo

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124. inciso l, "a, b" da Lei ns La.B3/202L:,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei ne L4.133l2O2Ll

c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei ne 14.73312021.

10.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente ocorrerá automática rescisão

amigável, sem pagamento e indenizações.

11.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14.733/2027.

ctAUsuLA DÉctMA SEGUNDA oBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a tei n'13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser Írmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificarâm seu acesso e dê

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontrãtados, quando for o câso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá preíar, no prazo fixado pelo Contratãnte, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar ê manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterãções,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outrâ medidâ exigida pelas

cúUSUTA NoNA - DAs PENATIDAOES

cúusurA DÉcrMAtElIdllBA -_D4llrg!rcA9Áq
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PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

CPF: XXXXXXX

.,,/ vy
I

;i'"--4I:

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

13.1. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de Contratação Direta por lnexigibilidade de licitação n.e 00412024, e a proposta finâl e

adjudicada da CoNTRATADA.

cúUsUtA DÉcIMA QUARTA - DAS DTSPOSTCôES FTNATS

14.1 A CoNTRATADA obriga-se â cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por elâ âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

nâ licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complementãr, durante a vigência

deste instrumento.

cúUsUtA DÉCIMA aUINTA - DO FORO

15.1 As partes contrãtantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.
15.2 E por estarem de acordo, as partes fiÍmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14.r33/2027.

Ribeirão do Pinhal, xxxxx 2024

TESTEMUNHAS:

ÊAYçAI NlELHEM CHAMMA JUNIOR

cPFlMF 033.182.809-09
CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPFlMF 030.393.009-89

FISCAT DO CONTRATO

RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO.

GESTOR DO CONTRATO

DEIVID JUNIOR DE MELO

CPF: 038.285.789-50
JULIANO BRAZ

CPti O49.47 7.239-23

t

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DOS DOCUMENTOS ÍNTEGRANTES



,-_*, _, 
r I

r#j
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN

- ESTADO DO PARANA -
A

Ribeirão do Pinhal, L6 de janeiro de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de
contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE L|CITAçÃO OO4|ZO24 (74, t) cujo
objeto é a contratação da Liga Paranaense de Handebol para participação das
equipes de Handebol masculino/feminino categorias Sub-10/12, Sub-14, Sub-16 e
Sub-18 nos campeonatos em 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes,
conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Atenciosamente,

ADR
- coMtssÃo or

NA DE MATOS
rAçÃo PoRTARIA OOsl2O24 -

!lustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIqUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- paraná

Rua Peraná 983 - Centro - CEP: 86.4.Í,0.o00 - Fone: {43)35518301. CNPJ: 76.963.064/0001-42
EndereçoeleffitÍco - E-mail ê
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Parecer Jurídico n" 008/2024 - Processo Administrativo no 072/2024

CoNTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No OOti2O241

OPERAÇÃO: Contratação.

oBJETO: ,,contrataçáo da Liga Paranaense de Handebol - LHPR para participaçào

das equipes de handebol masculino e feminino nas categorias sub-10i 12, sub-14,

Sub-16 e Sub-18 nos campeonatos da modalidade no ano de 2024."

BASE LEGAL: Ar1.74 da Lei no 14.13312021

I- RELATORIO

Foi a presente contratação, solicitada pelo Sr. Secretário Municipal

de Esportes e Lazet , em data de 16 de janeiro de 2024, com anuência da autoridade

competente na mesma data, encaminhada ao departamento de licitaçÔes, o qual

deu continuidade ao procedimento.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 35s 1-83

Álylsott Hentique

gq

0eparta Jut

da flocho

idico
546

E-mail: inhal@ uol.co m.br

OT.BIP

SOLICITANTE: Secretaria de Esportes e Lazer.

Em 16 de fevereiro de 2024 foi informada a dotação orçamentária

apropriada pelo Departamento de Contabilidade. De igual modo, o Departamento

Financeiro, na mesma data, informou a existência de recursos para a contratação.

Consta, ainda, no presente procedimento administrativo: Documento

de Formalização de Demanda (DFP); Lista dos Atletas do Município que irão

participar dos campeonatos; Proposta de Preços; Declaraçáo Unificada; Declaração

\Atl. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser insÍuído com os seguintes documentos:
()
ill 

'- 
parecer lurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o atendimento dôs

Íequisitos exigidos;
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Confederaçâo Brasileira de Handebol; Certidão Negativa FGTS; Certidão

de Tributos Federais; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa

de Tributos Estaduais; Certidão Negativa de Tributos Municipais; Estudo Técnico

Preliminar, Mapa de Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência.

Apos, vieram os autos Para Parecer

il - MANTFESTAÇÃO

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXl, da Constituiçáo

Federal assim estabelece

Art. 31. A administração publica diteta e

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federaf e dos Municipios
obedecerá aos princípios de legaTidade,
impessoaLldade, morafidade, pubTicidade e

eficiência e, tambént ao seguinte:
(...)
XXI - ressaLvados os casos especificados na
TegisJação, as obras, serviços, compras e

aTienações serão contratados mediante processo
de ficitação publica que assequre igualdade de
condições a todos os concorrentes, com

cLáusufas que estabeleçam obrigaçÕes de
pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da Lei, o qual somente
permitírá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

índole constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com

efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios

basilares que regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência

de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem

exceções à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de con

com a Administração.

Fax: (043) 35 RochoPostal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br Juridico

Rua Paraná 983 - Caixa

o
35.546

\
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Tais exceções, encontram-se previstas nos artigos 7 4 e 7 5

14.133t2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e dispensa de

':: \

licita

L on

Ocorre que o presente caso enquadra-se numa forma dê

inexigibilidade de licitação, embora não aventada nas hipóteses do aú. 74 da

Lei no 14.133/2021, mesmo porque conforme balizado pela doutrina, o rol do

citado artigo não é taxativo.

Ademais,segundoopleitodaSecretariadeEsportes,osatletasdo

município, juntamente com os professores, iráo participar de campeonatos de

handebol no decorrer do ano de 2024.

Há que se destacar, ainda, que a Liga de Handebol do Paraná será

a responsável pela organização do campeonato, sendo ela a Única entidade que

organiza essas competiçÕes no Estado do Paraná, posto que possui exclusividade

na realização do referido campeonato, consoante atestam documentos que

acompanham o presente procedimento, notadamente declaração de exclusividade

emitida pela coNFEDERAÇÃO ARRS|I-EtRA DE HANDEBOL.

Trata-se, assim, da necessidade de contratação direta, haja vista

quenopresentecasoacompetição(concorrência)seriaimpossível,pelo

simples motivo que a Liga de Handebol do Paraná possui exclusividade na

organizaçáo e realização do referido campeonato na circunscrição do Estado do

Paraná

Sendo assim, no tocante ao pedido de contratação direta por

inexigibilidade formulado pela secretaria Municipal de Esportes, entendo inexistir

óbice jurídico para o prosseguimento.

Conforme o Estudo Técnico Preliminar, a Secretaria Municipal de

Esportes justifica a escolha da Liga de Handebol do Paraná por ser a única filiada a

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: 3551-83

J\)Íidico
E-mail: pmroinhal@ uol,co .br

(043)

-35 546

ffi

Confederação Brasileira de Handebol.
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Cumpre, ainda, destacar que neste procedimento administrat
€{y

de-

contrataçáo direta por inexigibilidade, constam os documentos de formalização de

demanda, Termo de Referência contendo os elementos necessários e suficientes,

com nível dê precisão adequado para caracterizar o objeto requisitado e, ainda,

Estudo Técnico Preliminar comprovando a viabilidade da contratação

Ademais, o parecer Íinanceiro e o parecer contábil demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido (art.72, inciso lV).

Porfim,importadestacarqueesteDepartamentoJurídicofoiinstado

a se manifestar nos presentes autos por força do arl.72,ll, cic art. 53, §1o, da Lei no

14.13312021.

Destafeita,pelaliteralidadedadisposiçãolegalacimamencionada,

faz-se necessário apreciar a pretendida contratação sob a ótica da legalidade e

juridicidade, não sendo possível a este Departamento Jurídico adentrar ao

mérito administrativo.

Porisso,apresentemanifestaçãolimitou-seàquestãoestritamênte

jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a

outras questÕes não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e

d iscricio n a ried ad e da Administração

Rua Paraná 983 - Caixa Postali 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-
&oü'q

idtüo\E-mail: pm roinhal@ uol.co .br
f,\j

Ê.
lÀ6

ffi

Destarte, após exame dos elementos constantes do processo

administrativo sob no 072t2024 em epígrafe, até o prêsente momento e do contrato a

ser celebrado oportunamente, verifica-se que atendem as exigências preconizadas

na Lei no 14.13312021, bem como foram respeitados os procedimentos da fase

interna.
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Por essa razão, a emissão deste parecer não significa

ao mérito administrativo, tendo em vista que não é relativo à área iurídica

ilr - coNcLUSÃO

Em face do exposto, sob o aspecto estritamente jurídico, opina-se

pelo prosseguimento do processo administrativo n' 07212024, devendo-se observar

a divulgação em sítio eletrônico oficial.

S.M.J., é o Parecer

Finalmente, deve ainda o presente procedimento ser encaminhado à

Unidade de Controle Interno para que esta se manifeste no que entender necessário.

Ribeirão do Pin - PR, 20 de fevereiro d 24.

ú\
ncio

35.546
8161

a

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307

E-mail : pnnrpinhal@uol.com.br

rffi
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TERMO DE AUTORIZACAO DE CONTRATACÃO DIRETA
pRocEsso ADMtNlsrRATtvo N.e 07212024

TNEXTGTBTLIDADE DE LTCTTAçÃO N.e 005/2024.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificado pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a

ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no afi. 72 da Lei Federal

L4.133/2OZL bem como seu enquadramento no artigo 74 lll "f";

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atestã que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.72, inciso vlll dâ Lei

Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal O2O/2O23, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n.e

OO4l2024, nos termos descritos abaixo:

LOTE CONTRATADA CNPJ VATOR

01 LIGA DE HANDEBOL DO PARANA _ LHPR 0s.3s6.032/0001-48

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

do aft. 72, paragrafo único da Lei L4.713/2L, p fique a disposição do público em sitio oficial

I

q

eletrônico

Ribeirão do Pinhal, 21 de fev de

DARTA CAL FRAIZ

Prefeito M

4

p

'\l

objeto: contratação da Liga Paranaense de Handebol para participação das equipes de Handebol

masculino/feminino categorias Sub-10/12, Sub-14, Sub-'l6 e Sub-l8 nos campeonatos em 2024 conforme

solicitação do Secretário de Esportes.

I RS 34.ooo,oo

Fiscal de Contrato: Juliano Braz

GestoÍ do Contrato: Deivid Júnior de Melo

Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal 14.L3312021'

vigência do Contlato: 371t2/2024



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO Pt
- ESTADO DO PARANA -

L

PARECER DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO.

MODAL'DADE: tNEXIGtBtLIDADE DE LICITAçÃO N.e @5/2024 - PROCESSO ADM'N'STBATIVO N.e 072/2024,

OBJETO:- Contratação da Liga Paranaense de Handebol para participação das equipes de Handebol

masculinofeminino categorias Sub-10/12, Sub-14, Sub-16 e Sub-18 nos campeonatos em 2024

conforme solicitação do Secretário de Esportes.

EMPRESA VENCEDIORA:.

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADE:-

VATOR A CONTRATARI

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR,

0s.3s6.032/0001-48
RUA MINISTRO CIRNE LIMA -4180- JARDIM COOPAGRO

TOLEDO - PARANÁ _ CEP: 85.903-590

Rs 34.000,00 {trinta e quatro milreais)

A Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e,

reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta

o Parecer Jurídico Favorável a contratação na modalidade de inexigibilidade de licitação, a qual se

faz com fulcro no artigo 74 I da Lei n. L4.L33l2O2]-, autorizando a contratação junto a fornecedor

exclusivo, a qual se habilitou preenchendo os requisitos Iegais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida

por lei para a contratação do objeto e a empresa acima qualificada encontra-se com as certidões de

regularidade fiscal, social, trabalhista e econômica financeira, nos termos do artigo 72 da Lei

L4.L33|2OZI e do Decreto Municipal 020/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contrataÍ com a Administração Pública,

conforme consulta nos cadastros: lmpedidos de Licitar (TCE/PR), cEls, CNEP da controladoria Geral

da União.

Registramos ainda que a proposta de preços foi colhida pelo Diretor do Departamento de

Compras e Licitações sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade

da contratação é de responsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a

análise somente da documentâção relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabãlhista e econômica

financeira anexados ao processo e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o

referido processo para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve

irregularidades constatadas.

Ribeirão do Pinhal, 21 de fevereiro de2024'

NA DE MATOS M ES GILSO BIANCHI

I

ADR
ESIDENTE MEM BRO MEMBRO,



CONTROLADORIA.GERAL DA U qt

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR

CPF/CNPJ : 05.356.032/0001-48

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

DesÍaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolídam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo I'ederal-

O apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Ádminisíração

Pública

O aprusenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Ánticoruupção).

O apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermo§ de parceria com a

Ádministração pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contrato§ de tepasse ou tet rros

de parcerta Íirmados anteriormente.

Cerridão emitida às 15:47:04 do dia 2110212024, com validade até o dia2210312024

Link para consulta da verificação da certidão

Código de controle da certidão: ISJyXhefYkTe2MOff'nVE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-

1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

TERMO DE AUTORIZACÃO DE CONTRATACÃO DIRETA
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo N.e o72l 2024

TNEXTGTBTLTDADE DE LrCrrAçÃO N.e OO4l2024.

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificado pela unidade requisitante;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a

ser contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumpÍimento dos demais requisites estabelecidos no aft. 7? da Lei Federal

L4.L3312027 bem como seu enquadramento no aÍligo 74lll "y';

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuiçôes que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.72, inciso Vlll da Lei

FedeÍal L4.L331ZO21 e Decreto Municipal O2O/2O73, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO n.e

OO4/2O24, nos termos descritos abaixo:

objeto: contratação da Liga Parãnaense de Handebol para participação das equipes de Handebol

mâsculino/feminino categorias Sub-10/12, Sub-'l4, Sub-16 e Sub-18 nos campeonatos em 2024 conforme

solicitação do secretário de Esportes.

LOTE CONTRATADA CN P,J VALOR

01 LIGA DE HANDEBOL DO PARANA _ LHPR 05.356.032/0001-48 Rs 34.000,00

Fiscal de ContÍato: Juliano Braz

Gestor do Contrato: Deivid Júnior de Melo

Fundamento Legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal L4-733/2021.

Vigência do ContÍatoi 37172/2024.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

do arl. 72, pa ra fo único da Lei 74.733/2L, para que fique a disposição do público em sitio oficial

eletrônico.

Ribeirão l, 21 de fevereiro de 2024h

DARTAGNAN

Prefeito un

tz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA.

H
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Ribeirão do Pinhal,21 de fevereiro de2024.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.e do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo

lNExlGlBttlDADE N.e 00512024, cujo objeto é Contratação da Liga Paranaense de

Handebol para participação das equipes de Handebol masculino/feminino

categorias Sub-1O172, Sub-14, Sub-16 e Sub-18 nos campeonatos em 2024

conforme solicitação do Secretário de Esportes.

Atenciosa mente,

ADRI TINA DE MATOS

- coMl DE CONTRATAçÃO.
-PO TAR|A 009/2024 -

llustríssimo Senhor

AIÁN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Í

rHl



ffi PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINI{AL
. ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: 005/2024.

Objeto:- UGA PARANAENSE DE HANDEBOL

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta Unidade de

Controle Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do ceftame, tendo em vista que o Processo de
Inexigibilidade de Licitação autuado sob n.o 005/
Legislação vigente, devendo ser encaminhado para o I

por estar em conformidade com os preceitos da
Municipal para HOMOLOGAdO

2024,

Ribeirão do Pinhal PR, M de março de 2024

P
tj

Í* trÉ:

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a serem
considerados no processo. Sim ou Não Página

01 Consta Documento de formalizaÇão de demanda S 01

02 Consta demonstracão do detalhamento do obieto? S 01

03 Existe cotacão de orecos do Deoaftamento de Comoras? S 08,09

04 A empresa aDresentou Certidões? S 40 a45

05 Existe Estudo Técnico Preliminar S 69 a73

06 Existe Mapa de Analise de Riscos S 74

07 Existe informacão de Dotação OrÇamentária? S 67

08
Existe Certidão Negativa de Débitos da Empresa vencedora junto ao
Município?

63

09 Existe informacão de Recursos Financeiros? S 68

10 Existe Termo de Referencia S 75 a78

11 Existe minuto do Contrato de Prestacão de Servico S 79 A82

L2 Houve Parecer Jurídico? S 84a88

13 Termo de Autorização de ContrataÇão Direta S 89

t4 Existe Parecer da Comissão de Contratacão S 90

L4 O Processo foi autuado com numeração das páginas? S 01a93

?-52 1

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306 .

E-mail: Unrpinhal@uol.com.br



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Pâs.046Ano VII Edição n." l24l - Segunda-feira,04 de março de 2024.

incluindo, confecção, impressão em cores e

aplicação em tamanhos variados, contando
com uma garantia contra desbotamento das

cores de no mínimo 02 anos. (com arte a ser

fornecida). A empresa deverá adesivar cada

veículo/equipmaneto/maquinário na sede do
município. (80 Adm, 50 Assist, 100 Saúde)
MÁRCA PROPRIÁ

23.866,00TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

pRocESSO LICITATORIO INEX. DE LICITAÇÃO N".004/2024 - PROCESSO N." A0412024 -
CONTRATO 07012024.

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a
empresa FEDERAÇÃO peneNAENSE DE VOLEIBOL, CNPJ n".76.024.173/0001-01. objeto: contratação

da Federação Paranaense de Voleibol para participação das equipes Sub-15, Sub-16, Sub-17 e Sub-19 nos

campeonatos durante o ano de 2024 conforme solicitação do Secretário de Esportes. Vigência até 3111212024.

VALOR R$ 14.975,00. Data de assinatura: 04/0312024. JANDREY VICENTIN CPF: 034.280.00943 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/]VIF N ' t71.895.279-15.

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a
empresa LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR, CNPJ n'. 05.356.0321000148. Objeto: contratação da

Liga Paranaense de Handebol para participação das equipes de HANDEBOL /feminino categorias Sub-10/12,

S 
-.-14, 

Sub-16 e Sub-I8 do município no Campeonato Paranaense de Handebol2024 conforme solicitação do
'Wcretário de Esportes. Vigência até 3111212024. VALOR R§ 34.000,00. Data de assinatura: 0410312024.

ROBERTO FERREIRA NIERO CPF: 801.698.309-00 e DARTAGNAN CALD(TO FRAIZ, CPF/IVÍF n."

N.'07412024 -PROCESSO LICITATORI DE LTCITAÇÃO N'.

I nt.sgs.z79-rs.

cÂvlaNa MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

O Senhor Carlito Thomé da Silva Júnior, Presídente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Portaria n" 01112024

Dirírio Ofrcial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 I -8300
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

MODALIDADE: ,NEXIGIBILIDADE DE LtctrAçÃo N.e oo5/2024 PROCESSO

ADM| N |STRATIVO N.e 072/2024.

OBJETO:- Contratação da Liga Paranaense de Handebol para participação das equipes de Handebol

masculinofeminino cateBorias Sub-10/12, Sub-14, Sub-16 e Sub-18 nos campeonatos em 2024

conforme solicitação do Secretário de Esportes.

EMPRESA VENCEDORA:-

CNPJ/CPF:-

ENDEREÇO:-

CIDADEi
VALOR A CONTRATART

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR.

0s.3s6.032/0001-48
RUA MINISTRO CIRNE LIMA -4180- JARDIM COOPAGRO

TOLEDO - PARANÁ - CEP: 85.903.590
RS 34.000,00 (t.inta e quatro mil reais)

JUSTIFICATIVA: Artigo 74 INCISO l, da Lei L4.L33/2O21 - Fornecedor exclusivo.

Ratifico a contrâtação acima em conformidade com o parecerjurídico e ainda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cumprÍdas as exigências legais. Em consequência
AUTORIZO a contratação do objeto com as empresas acima.

R etr o Pinhal,04 de março de 2O24.

N CAL RAIZDARTAG

PREFE MUNICIPAL

Rua Paraná 983 - Csntro - CEP: 86.,190400 - Fonêi (43)35518301. CNPJ: 76.968.06rU000í42
Endêrêço eletrônlco - E-msll e

TERMO DE RATIFTCACÃO

I


